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SOLICITAÇÃO DE DEMANDA

Prezado(a) Senhor(a),

Considerando a necessidade de capacitação técnica de servidores da Câmara
Municipal de Álvares Machado em temas relacionados à administração pública e à
adequada condução dos processos legislativos e administrativos, venho, por meio
deste, solicitar abertura de processo de contratação, tendo em vista a capacitaçáo de
02 (dois) servidores desta Casa Legislativa.

Solicitamos, assim, ã gentileza de informar os documentos necessários para a
formalização do processo de contratação por inexigibilidade de licitaçáo, conforme
previsto no arl. 74 da Lei no 14.13312021.

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

Atenciosamente,

lmeida
Pres âmara Municipal

Álvares Machado, 3"1 de março de 2026

IFIS, N.O
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A capacitação é de fundamental importância para o aprimoramento das atividades
desenvolvidas no âmbito da Câmara Municipal, contribuindo para a eficiência, a
legalidade e a atualizaçáo dos servidores públicos em relação às normas vigentes e
boas práticas de gestão pública.
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DOCUMENTO DE FORiNALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)
(ANEXO ll - Portaria n" 1312O14)

004t2026

Nome do(a) Servidor(a): Victor Cavalleri Santos

Cargo: Agente de Contratâçáo Setor: Administrativo

Documento de Formalização de Demanda (DFD) n"

A data pretendida para conclusão do processo de contratação se dará no dia
09t04t2025.

A presênte contrataçáo é necessária em Gzâo da necessidade de atualizaçáo e
aperfêiçoamento técnico dos servidores, visando à melhoria da gestáo pública, da eficiência
administrativa e do cumprimento das normas legais aplicáveis à atuaçáo do Poder Legislativo
municipal.

Assim sendo, a contratação em questão possui o objetivo de efetivar o fornecimento do
seguinte objeto, conforme descrição sucinta abaixo:

Planilha í - Descri o dêtalhada dos itens

Desta feita, dentro de suas atribuiçóes conferidas na legislação vigente, em especial
na Portaria no 1312024, o Agente de Contratação abaixo nomeado deverá adotar os seguintes
trâmites:

. Elaboração do Estudo Técnico Preliminar, com levantamento de mercado;

. Definição da solução e veriÍicação da (in)viabilidade de competição;

. Confecção da pesquisa de preços e verificação da adequação orçamentária;
o Elaboração do descritivo completo do serviço e das condições da contratação, no
respectivo termo de referência;
o Efaboração da justiÍicativa técnica da hipótese do ad.74,lll, "f', da L:ei no '14.133t2e2i,
se cabível;
o Encaminhamento do procedimento para parecer;

ITEM
UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE

0í Contratação de curso de capacitação de
para 02 (dois) servidores da Câmara
Municipal de Alvares Machado/SP.

TNSCRTÇÃO 02
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Por meio do presente, com fundamento no art. 6o da Portaria no 1312024 e demais normas
aplicáveis, requer-se a confecção de procedimento para possível contratação, na modalidade de

contratação direta (a ser confirmada ou afastada mediante Estudo Técnico Preliminar) de
capacitação de para 02 (dois) servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, em
atendimento ao Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Comunicado lnterno no

003/2026

ESPECTFTCAçÃO
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ou do rocedimento licitatório ular, conforme o caso

Após a conclusão dos trâmites descritos, o Agente de Contrataçáo iniciará o processo
administrativo de contratação nos termos da Portaria 1312024 desta Casa.

Agente de Contratação nomeado(a): Victor Cavalleri Santos
Gestor(a) ê Fiscal do contrato:' Antônio Carlos Novaes da Silva e Rosângel:

Sanches

Sendo o quê se apresenla para o momento, renovamos nossos protêstos de
consideraçáo e apreço.

Álvares ac o (SP),31 de março de 2026

a antos
Agente de Contratação

a\ \,/Ciência do(a) gestor(a)
nomeado(a) Assi

Ciência do(a) Íiscal nomeado(a) Ássiàatura
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. Elaboração do possível aviso de contrataçáo direta, conforme o caso, com sua
respectiva publicação, bem como de seu ato autorizãtivo ou contrato;
o Deliberação sobre as propostas ofeÉadas e consulta da regularidade Íiscal e trabalhista
da pessoa jurídica especializada com a proposta mais vantajosa;
. Juntada de demais documentos necessários à contratação direta pelas formas de
dispensa ou inexigibilidade de licitação previstas nos arts. 74 e75, da Lei Federal 14.13312021

lra
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
(ANEXO Vl - Portaria n'1312O241

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) n'004/2026

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO no 007/2026 - DFD 003/2026

OBJETO: Contratação de curso de capacitação para 02 (dois) servidores da Câmara
Municipal de Alvares Machado/SP.

BASE LEGAL: lnexigibilidade de licitação fundamentada no ãrtigo 74, inciso lll, alínea "f,
da Lei no 14.13312021.

DATA DE ELABORAçÃO: 31 de março de2o26

RESPONSAVEL: Victor Cavalleri Santos

1 869-4/1

O presente documento caracleriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
devidos estudos para a contrataÇáo de solução que atenderá à necessidade abaixo
especiÍicada.

O objetivo principal é estudaÍ detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a
Administração Pública.

1 - DESCRIÇÀO DA NECESSIDADE

A presente contratação visa atender à necessidade institucional de capacitação técnica de 02
(dois) servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, como forma de promover o
aprimoramento de suas atividades laborais e garantir a melhoria contínua dos serviços
prestados no âmbito do Poder Legislativo municipal.

A constante evolução da legislação, das normas administrativas e dos procedimentos
operacionais exige que os servidores estejam atualizados quanto às boas práticas da
administração pública, especialmente no que se refere à coneta aplicação dos recursos
públicos.

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL (PCA)

A presente contratação está devidamente prevista no PCA 2026.

3 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

3.í Qualifi cação Técnica:

Comprovação de Experiência na Area de Capacitação: A pessoa jurídica contratada
deve comprovar experiência na prestação de serviços de capecitação proÍissional, por meio

Fls. N
Proc.
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de atestados de capacidade técnica que evidenciem a realização de cursos ou treinamentos
similares voltados à Administração Pública nos últimos 12 meses.
Qualificação Técnica dos lnstrutores: Os profissionais responsáveis pela capacitaçáo
deverão possuir formaçáo e experiência comprovadas na ârea do curso, com atuação
compatível com o conteúdo proposto, assegurãndo a qualidade didático-pedagógica da
íormação oferecida aos servidores públicos.

3.2 Capacidade Operacional

. A pessoa jurídica contratada deve demonstrar capacidade técnica-operacional para
planejar, organizãr e executar açóes de capacitação à distância, incluindo a logistica
necessária para rêalização do curso no local e data indicados pela Administração.

. E responsabilidade da contratada fornecer os materiais didáticos, equipamentos
âudiovisuais e demais recursos pedagógicos indispensáveis à adêquada realização do
curso, garantindo a efetividade do aprendizado.

3.3 Sustentabilidade

A pessoa jurídica contratada deve adotar práticas sustentáveis na realizaçáo do curso, como a
preferência por materiais didáticos digitâis, a redução do uso de recursos impressos e o
incentivo à gestáo ambientalmente responsável do local de realização, em conformidade com
os princípios de sustentabilidade e, quando aplicável, com o Plano de Logística Sustentável
(PLS) da Administração.

3.4 Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa.iurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua regularidade:

a) Demonstração da constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contralada;

b) Certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem leÍ as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outrâ equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidadê perante a Seguridade Social e trabalhista;
e) Certidáo conjunta dê débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
0 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

3.5 Declarações

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o 123,
de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de í6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;

Drca t{Ão Às DRoGAs € À PEDOF -|A. DENUÍ{C|Et L 197 e 190 , ptantôes 24h. A denúncia pode ser anônamà
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e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empÍegados executando trabalho degradante
e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo
50 da Constituição Federal;

g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de rêserva de cargos para pessoas
com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

Observâção: as certidóes estão disponíveis em https://icqp.com.brlcertidoes e anexadas a

este processo, juntamente com a declaração de notória especialização (anexo V - requisitos
exigidos - documentação comprobatória).

4 - ESTIMATIVA OAS QUANTIDADES

A contratação visa a participação de 02 (dois) servidor público efetivo da Câmara Municipâl de
Alvares MachadoiSP em curso de capacitação técnica, ofertado por entidade especializada,
com temática compatível com as funçóes administrativas e legislativas desempenhadas
internamente.

A quantidade estimada de 02 (duas) inscriçôes decorre da demanda atual identiÍicada junto ao
Departamento Administrativo, considerando a composição do quadro funcional e a distribuição
de responsabilidades técnicas que exigem atualização normativa e aperfeiçoamento
proÍissional contínuo.

A definição da quantidade não possui interdependência com outras contrataçóes similares em
curso, uma vez que a necessidade está diretamente relacionada à realizaçáo pontual de evento
de capacitaçáo com data e local previamente estabelecidos, sendo esta uma oportunidade
especíÍica e delimitada.

Memórias de cálculo:

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

0í Contratação de capacitaÇão de
pregoeiro para 02 (dois)
servidores da Câmara Municipal
de Alvares Machado/SP.

TNSCRTÇÂO n)

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas as alternativas viáveis para a realização de capâcitaÇão, considerando a
necessidade de qualificação continuada dos agentes públicos da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP.

í. Realização lnterna de Curso com Servidores da Própria Câmara

Desvantâgem: A administração não dispóe de servidores com formação técnica
específica ou habilitação legal para ministrar o curso com a profundidade necessária.
Além disso, a ausência de capacitaÇão por especialista externo pode comprometer a
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qualadade do conteúdo e a atualização normativa exigida para o apeúeiçoamento dos
agentes públicos, especialmente em temas complexos como controle interno, prestação
de contas e interpretação da legislação vigente.

2. Participação em Curso de Capacitação de Livre OÍerta no Mercado, por lnstituição
Especializada

Justificativa técnica

A escolha pela participação em curso de capacitação de livre oferta no mercado, promovido por
instituição especializada, justifica-se pela necessidade de qualiÍicaçáo técnica dos servidores
da Câmara Municipal, aliada à singularidade da oferta, com conteúdo, cronograma e local
previamente definidos. A solução atende de forma eficaz à demanda identificada, sendo
tecnicamente adequada, tempestiva e viável, considerando a notória especialização da
entidade promotora e a inexistência de alternativas com características equivalentes que
permitam competição.

Justificativa Econômica

O valor estimado, especificado no tópico a seguir, foi considerado adequado, estando dentro
dos padrôes de mercado e respeitando os princípios de economicidade e eficiência, conforme
exigido pela legislação vigente.

Pesquisa de Mercado

Foram analisados cursos similares disponíveis no mercado por inexigibilidade de licitação,
constatando-se que o modelo proposto é prática recorrente e aceitã pêlo contÍole externo, dada
a singularidade do objeto e a inviabilidade de competição com critérios objetivos.

Alternativa Meis Vantajosa

A alternativa mais eficiente é a contratação direta, com base na inexigibilidade de licitação, de
empresa ou instituição com notória especialização na área temática do curso. Essa solução
assegura que a capacitação será realizada com qualidade técnica, por profissionais de renome
e com expertise comprovada, garantindo efetivo retorno institucional.

6 - ESTIÍI'ATIVA DO PREçO DA CONTRATAçAO

Com base em pesquisa de mercado, estima-se que o custo seja de aproximadamente de R$
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) para dois servidores, considerando as especificaçóes
tecnicas e requisitos estabelecidos, conforme o Anexo I deste ETP.

7 - DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fls. N.o
Proc
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Vantagem: Permite que os agentes públicos participem de curso à distância com
metodologia atualizada, ministrado por profissionais com notório saber, promovido por
instituição especializada no tema proposto. A participação em cursos ofertados por
instituiçóes reconhecidas oÍerece conteúdo técnico qualiÍicado, atualizado com a
jurisprudênciâ dos tribunais de contas, e voltado à realidade das câmaras municipais.
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A solução consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de curso de
capacitação promovido por instituição especralizada, com notória experiência na Íormação de
agentês públicos. O curso e de oferta única, com data, carga horária, conteúdo programático e
local previamente definidos, e contempla a emissáo de certificado individual ao final da
participação. A solução atende integralmente à necessidade identificada, sem envolver
exigências de manutenção ou assistência técnica, por tratar-se de prestaçáo de serviço
educacional pontual e delimitado.

A seguir, descrevem-se os principais componentes da solução proposta

. Gurso: "lmpacto Financeiro e Orçamentário na Prática".

. Data e Horário: Dias 16 e 17 de abril de 2026 - das 14h às í7h (primeiro dia) e das
th30 às 12h (segundo dia)

. Modalidade:Presencial
o Local do Curso: Hotel Alta Régia - Rua Dr. Faivre, 846 - Centro, Curitiba/PR
. Palestrante: Prof.a Cristiane Berriel

Justificativa da Solução Adotada

A realização do curso por meio de inexigibilidade de licitação, com base no aÍL.74, inciso lll,
alínea "f , da Lei no 14.13312021, é plenamente justificada pela singularidade do conteúdo e
pela notória especialização dos ministrantes, o que inviabiliza a competição.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAÍI'IENTO

O objeto em questão é indivisível, uma vez que se trata de curso de capacitação oÍertado de
forma unitária, com conteúdo programático, local, data e condições previamente definidos pela
instituição promotora. Não há possibilidade técnica ou comercial de parcelamento da
contratação, pois a participação dos servtdores está vinculada à oferta integral do serviço, tal
como disponibilizado no mercado.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a participação dos servidores no curso de capacitação, pretende-se alcançar o
aprimoramento técnico e normativo das atividades administrativas e legislativas, promovendo
a coneta aplicação das normas vigentes e o aumento da eficiência na execução das rotinas
internas. Espera-se, ainda, o melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, por
meio da atualizaçáo de conhecimentos e da padronizaçáo de procedimentos, além da
otimização dos recursos públicos, ao investir em formação que gera retorno institucional e evita
retrabalho, erros operacionais e desperdícios.

íO - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes da formalização da contrataçáo, a Administração deverá verificar a regularidade Íiscâl da
entidade promotora do curso e designar servidor formalmente capacitado para a fiscalização
do contrato, conforme previsto na Lei no 14.133i2021. Também será realizada a análise da
disponibilidade orçamentária e a inserçâo do processo no sistema de acompanhamento de
contrataçóes, não havendo necessidade de intervenções técnicas ou adequações físicas no
ambiente organizacional, por se tratar de curso externo previamente estruturado.

N.o
alvaresmachado. ldoc.com.br
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í í - CONTRATAÇOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

No âmbito da presente contratação, náo foram identiÍicadas contratações correlatas ou
inlerdependentes. Trata-se de contratação pontual, com obieto específico e delimitado, cuja
realização independe de outras açóes administrativas simultàneas, náo havendo vínculo
técnico ou orçamentário com quaisquer outras contrataçóes em curso ou previstas no mesmo
período.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação refere-se à prestação de
fornecimento de bens permanentes ou de consumo.
dirêtos são mínimos ou inexistentes.

serviço educacional presencial, sem
Dessa forma, os impactos ambientais

í3 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação é viável do ponto de vista técnico e orçamentário, sendo adequada à
necessidade de capacitação de servidores públicos da Câmara Municipal, conforme demanda
formalizada. A soluçáo apresentada atende aos requisitos legais, contribui para o
aprimoramento das atividades institucionais e está compatível com os valores praticados no
mercado, demonstrando-se razoável, eficiente ê em conformidade com o interesse público.

Conclusão

A contratação do curso a seguir descrito (apresentado no tópico 7), por inexigibilidade de
licitação, apresenta-se como a âlternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, jurídico e
administrativo, assegurando o cumprimento do interesse público, a melhoria da atuaçáo
institucional e a conformidade com os principios da legalidade, eficiência e economicidade:

. Curso: "lmpacto Financeiro e Orçamentário na Prática".
o Data e Horário: Dias 16 e 17 de abril de 2026 - das 14h às 17h (primeiro dia) e das

8h30 às 12h (segundo dia)
. Modalidade:Presencial
. Local do Curso: Hotel Alta Régia - Rua Dr. Faivre, 846 - Centro, Curitiba/PR
. Palestrante: Prof.a Cristiane Berriel

achado (SP), 31 de março de 2026

Agente de Contratação

DIGA ÍtÃo À5 DROGAS E À pEDOFtLta. DENUNCT€ I L 197 e 190 - ptanrôes z4h. a denúncia pode s€r anônamà
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MAPA DE ANALISE E

GERENCIAMENTO DE RISCOS

Processo Administrativo no 07/2026

Objeto: Contratação de capacitação para 02 (dois) servidores da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP.

cm

Álvares Machado (SPl, 31 de março de 2026

i- -r-
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INTRODUçÃO

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da

execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Análise e Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos
principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que
corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis

danos e impactos caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos

riscos), bem como a identificação de responsáveis pelas ações.

Classificação Valor

Baixo

Med io t0

Alto tE

Íãbela 1: Escala de classificação de probabilidade e impacto

í)!6
=^-o ÍLtr-
-oo
À

15

't0

75

50 100

25 50 75

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da
matriz probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é
entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas preventivas. Se estiver

MAPA DE ANÁTISE E GERENCIAMENTO DE RISCOS

5

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento de apoio para a

definição dos critérios de classificação do nível de risco.

150 225

150

510t5
lrÍpd ( I )

Figura 1: MatÍiz Probabilidad€ x lmpacto
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rd

na região amarela, entendê-se como médio; e se estiver na região vermelha, entende-se como nÍvel

de risco alto. Nos casos de riscos classificados como médio e alto, deve-se adotar obrigatoriamente
as medidas preventivas previstas.

2 - TDENTTFTCAçÃO E ANÁUSE DOS pRrNCrpArS RTSCOS

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste documento

Legendd: P - Probdbilidode; l- lmpocto.
1 A quol noturezd o risco estó ossociodo: Íoses do Processo do Controtoçõo ou da Execução Contratuol.
2 Probobilidode: chance de olgo ocontecer, nõo importondo se deÍinido, medido ou determinodo objetivo ou
subjetivomente, quolitdtivd ou qudntitotivomente, ou se descrito utilizondo-se termos gerdis ou motemóticos
(|,O/EC 31000:2009, item 2.19).
3 lmpocto: resultddo de um evento que oÍeta os objetivos (lSO/lEC 31OOO:2009, item 2.18).
a Nivel de Risco: mognitude de um risco ou combinoção de riscos, expresso em temos do combinoção dos
consequêncios e de suds probobilidodes (lSO/lEC 31OO0:2009, item 2.23).

3 - AVALTAçÃO E TRATAMENTO DOS RTSCOS |DENT|F|CADOS

Conteúdo não aderente ao TR

Baixa

Alto

Capacitação inadequada, desperdÍcio de recursos; Necessidade de
contrata o de outro curso que atenda às necessidades do óã

Risco P2 I

3

Nível de Risco
(Pxl) a

Conteúdo não aderente ao
TR

Fases de Planejamento Baixa (5) Alto (1s) Médio (7s)

4
Não emissão
certificado

de
Baixa (5) Alto (1s) Médio (75)

5
Substituição de docente
sem equivalência

Fase de Gestão do
Contrâto

Baixa (5) Alto (1s) Médio (7s)

6
Pagamento sem
comprovação do resultado

Baixa (5) Alto (1s) Médio (7s)

Risco:

Probabilidade:

lmpecto:

Dano 1:

Tratamento: Prevenção

Risco
o1

Relacionado ao(à): I

3

Fase de Gestão do
Contrato

Fase de Gestão do
Contrato
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Agente de

Contrataçã
1

Ba ixa

Alto

lmpossibilidade de comprovar formação;

Cor ao

1 Acionar suporte técnico imediato do curso para emissão;

Substituição de docente sem equivalência

Ba ixa

Alto

Pre uízo na qualidade; violação contratual

Correção

A o Corretiva

Conferência e revisão do conteúdo programático do curso, de

modo a averiguar o atendimento às necessidades do órgão. sl
Risco

02

Risco

03

F iscal/Gestor do
Contrato;

1

Responsável

Gestor do
Contrato;

Procurador
J u rÍdico

rd Ação Preventiva Responsável

Probabilidade:

lm cto

Dano 1:

Tratamento:

rd Responsávelo Corretiva

Risco:

Probabilidade:

lmpacto:

Dano:

Tratamento:

rd

Risco

o4
Pagamento sem comprovação de resultado

Baixa

Alto

Prejuízo financeiro; risco de glosas ou sanções

Prevenção e Correção

o Preventiva

Critérios claros para comprovação de execução e resultados;
fiscalização rigorosa sobre o cumprimento das condições de
pagamento, incluindo a efetiva conclusão do curso e a
apresentação do certifi cado.

l

L

Responsável

Gestor do
Contrato, Fiscal

do Contrato

Risco:

Probabilidade:

lmpacto:

Dano:

Tratamento:

rd

rd o Corretiva Responsável

Não emissão de certificado

Exigência de reembolso do valor gasto pelo curso por via

administrãtiva e, se necessário, por via judicial.

Risco:
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Retenção do pagamento; auditoria; possível rescisão

Gestor do
Contrato, Fiscal

do Contrato

4 - DA TDENTTFTCAçÃO DOS RESPONSÁVE|S PELA ELABORAçÃO OO pnrsentr

Este Mapa de Análise ê Gerenciamento de Riscos foi elaborado pelo servidor abaixo
identificado, nomeado como Agente de Contratação por meio do Ato do Presidente ne 008/2025,
e responsável por elaborar a fase preparatória da licitação, nos termos do art.9s, inciso l, da

Portara ns L2/2O24.

n a s

Alvares Machado - SB 31 de março de 2026.

1

Agente de Contratação
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ANEXO I

Estudo Técnico Preliminar
Preços Referenciais

Objeto: Contratação de capacitaçáo de pregoeiro para 02 (dois) servidores da Câmara

Municipal de Alvares Machado/SP.

í. Fontes de Pesquisa:

a) A cotação íoi obtida de í (um) fornêcedor:
Anexo I

i. ICGP - INSTITUTO CONCEITO EM GESTÃO PÚBLICA;

b) Também foram realizadas consultas a contrataçóes similares de outros órgãos da

administração pública com a referida instituição promotora da capacitação, com a

finalidade de demonstrar se o valor proposto é condizente com o habitualmente
praticado no mercado:

Anexo ll
a. Prefeitura Municipal de Vilaflor/RN - Fonte:

httos //diariooÍicial.vil flo I rn oôv.br/termo-de-inexi ibilidade-de-li cite cao-n-OZO-20251

b. Câmara Municipal de Pato Branco/PR (lnexigibilidade no 05/2025) - Fonte:

httDs:i/www. oatobranco. Dr. leo. br/transoarencia/avisos-e-editais-de-
licitacao/2025/inexiqibilidade
c. Câmara Municipal de Agrolândia/Sc - Fonte
httDs://transoarencia. betha. cloud/#/i9Vwz4q Xí HrmP LlstMuq==/c onsulta/361 23ldet

alvaresmachado.ldoc.com.br

alhe/619:1 1 13:2024 16 1113

FONTE ORÇAMENTO VALOR MEOIO POR
PESSOA

ICGP.INSTITUTO CONCEITO EM GESTÃO PÚBLICA R$ 1.400,00
VALOR MEDIO POR PESSOA R$ 1.400,00

FONTE CONTRATAÇOES S.IMILARES DA
ADMINISTRAÇAO PUBLICA

VALOR MEDIO POR
PESSOA

https://dia riooficial.vilaflor.rn.gov.brltermo-de-inexigibilidade-
de-licitacao-n-020-2025/

R$ 1 400,001

https://www. patobranco. pr. leq. brltransparencia/avisos-e-

editais-de-licitacao/2025/inexiqibilidade (lnexigibilidade no

05t2o25)
R$ 1.250,00

httos://transoare ncia.betha 40 X'lHrmP Llst
Mug==76onrr,,"/361 23/detâlhei6 1 9:1 1 1 3:2024 í 6'l'l 1 3

R$ 1.250,00

Drca úOÀS DROGAS EÀ PtDOFtua. DE uNctEt \ 197 e 19O - planrôes 24h. a denúncia pode seraôônima_

19.160-049, Álvares Machado-sP

L (18) 3273-1331 r.26

Memórias de cálculo

l Considerou-se o valor unitário das inscrições de 03 (três) servidores ao custo total de RS 4.2OO,OO.
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VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A INSCRIÇÃO DE

02 (DOIS) SERVTDORES
R$ 2.800,00

2. Valor Estimado da Contratação:

a) A média dos preços obtidos na pesquisa resultou em um valor de R$ 1.400,00
(mil e quatrocentos reais) por pessoa, resultando num E!q..]!9b!-9lg-B§
2.800.00 (dois mil e oitocentos reais).

Câmara Municipal de i:ls.

Átvares Machado 'toc

DIGA t{ÃO Às DRoGAS E À PEDOÍtLtÂ. DENuNC|Et L 197 e 190 - ptantões 24h. a denúncia pode s€Í ãnônima

-t-
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ANEXO II

Estudo Técnico Preliminar
ORçAMENTO

FONTE: ICGP _ INSTITUTO CONCEITO EM GESTÁO PÚBLICA

roc
ls. N.o

DIGA NÃO ÀS OROGÂS EÀ PEDOFTLTA. DEt{ul{CrÉt \ 197 e 190 - Plantõ€s 24h. a denúncià pod€ ser anônima

,--i-

ELABORAÇÀO E APLICAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS DE II\,4PACÍO FINÂNCEIRO E

ORÇAMENÍÁRIO CON,l BASE NA LRF

16 E 17 DE ABRIL DE2O26 CURITIBA - PARANÁ

PALESTRANTE PROGRAMAÇÃO

IMPACTO FI

PROF' CRISTIANE BÊRRIEL

_?

E
ICGP

GI
.EtI
CoNTEÚDoPRoGRMÁnco

16 DE ABRIL
th às 12h I l4h às Í7h
(coÍn intervalo pa.a coíee bÍeok,

17 OE ABRIL
th30h às llh3o

Môoulo 5 - coMpaÍBLroaDÊ coM o ppA, l,oo E Loa
Felâçâo enlíê iúpê.ro ê 

'ns[umentos 
dê pEnqôÍnerto

MóouLo r - Fl.rNoaMENÍos oÀ LBF E oa FEspoNsÀELro oÉ
ÍrscÂL
Pnncrplos da gêslãô ns.ál r6spoôsá!€:
Oq€tvo6 e pilâ,ss dã tBF
Coíceilos de .e.e l,a dÊspesr Íeslos a 9;qá, e rs6únádô íscal
EnlendêÍldo lirnires ê condicionades legárs

tiloulo 4 - ErÂBo€açÃo oo D€À4oNsÍRÂnvo oE
IMPACÍO
Pesso a passo parâ Êlabo.e, o impaclo
lilodolos pad.âo rrsád6 po. Píeíerrrras ê Câínaías
Cofiro prolelia, Íêcêras I dqspêsas Oà.a os 3 eÀsírrc.o6
coí!ídêíâçÔês ob.ÚalÓnâs no cálcüo
Mêrodologla§ de p.4eção.
Indrcâs do Lníra?5o ê desc6ê6ro
Gê6Camânro vêg€tât 1, dâ desp€sâ
tuai,stes € 

'6v6o€s 
se€É

cárclb€ dô p.6$d (rNSs. FGTS. .n al96)

Mooulo a - tMpÂcÍo oFÇ^MENTÁÂ0 E FrNÂNc€rFo NA pFAÍca
O quê é lmpaclo OrçâmenÉno s É.!ãncêno 0OF)
Oíêreiç! sõfe hpáclo ô,Íe6nu6 e impâeo lÁencaim
Ê€.poiselalÍladâ l&ÍI.a ú r€gd do 961ô.
Fsrxlamênlâçáo pn.lca ' Aí rOeíTdaLRF
Ooândo o ampaclo é obôgaro.,o'1 Câsôs prálaos.
Cíâçáo oê despêsds obígaro.'às
AmpliaÉo de àçÉes govâínaí!€nna§
Conce§são ou ampleçâo .,e benêícl.ls
Criaçâo d€ aá,§os pubrrcos

Rêêíruúrâçáo arôrnsuarNs

Àíôouro 3 - oEspÊsÂ oBÂrGÀroêrÀ o€ caFÀTEB conrTrÀlua[,c,
(o@cI
Conceío e idenli,€çáo
DlersnÉ ênke OOCC € desp€sa oveôtuâl
Er€mplos ds DOCC.omuns em óuo,ôelos
Êegrãs ê I'm'rês pà,à.n,\ào
líhpicros no equ'lho Íscar

V6ítrrcâ(ão óãade.ón'âêoPPA
Cô.úiêiôôâ.les iia LDo
Oi§poílbll'chde orçA.ientáriâ rrô LOÁ
B€sdvâ de c!ôlhgénciâ ê úârg€n riÉca,

!L!ad.bsp-çgBl[
curso@Égp com bf

45I882r-7887
C€ítijões e denrars c,ocumeotos no site

wvvwjcgp.com bÍ
Às notas f,scáis sêráo erniti:las âpó§ coítcfuso o cuíso-

Nr\rEsn[íENTO
R$ 1.400,00

(valor individual)

INFORMAçÕES E TNSCRTÇOES:
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Fonte: https://diariooficial.vilaflor. rn.qov. brltermo-de-inexiqibilidade-de-licitacao-n-020-20251.
Data e hora de acesso: 3l/03/2026 às 10h51
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licilacaol2025l nexiqibilidade. Data e hora de acesso: 31,/03/2026 às 10h52
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CERTIDÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
(ANEXO lV - PoÉaria n'1312O241

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD) NO 00312026

ASSUNTO Abertura de inexigibilidade de licitaçáo

OBJETO: Contratação de capacitação para 02 (dois) servidores da Câmara Municipal de
Álvares Machado/SP.

Por meio do presentê, com fundamento no Ato da Mesa no 06/2024 e demais normas aplicáveis,
especialmente no ãrt. 23 da Lei Federal n" 14.1331202'1, apresenta-se esta cêrtidão, que
consolida a pesquisa de preços efetuada, para estimar o valor do procedimento para a
contratação de capacitação pa'a 02 (dois) servidores da Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP, nos termos a seguir aduzidos.

FONTES DE PESQUISA UTILIZADAS

A caracterizaçáo das fontes consultadas (art. 30, inciso lll da Ato da Mesa no 0612024),

dar-se-á nos termos da planilha apresentada a seguir, anolando todas as fontes de preços
descritas no art. 5o do mesmo Ato da Mesa e do art. 23 da Lei Federal no 14.13312021, nos
termos a seguir:

oFls. N
Proc.

Ordem Descrição da fonte Fundamento
legal

A Íonte Íoi utilizada? Justificar o
porquê de sua não utilização

01

Site oficial do
governo, como Painel

de Preços

Art. 50, inciso l,

Ato da Mesa no

0612024

NÃO - Optou-se por não utilizar como
fonte a pesquisa junto ao PNCP, haja

vista a realização de oÍçamento junto ao
fornecedor. além de pesquisa por

contrataçóês similares da Administração
Públicâ para veriÍicar a conformidade do

valor da proposta aos valores
habitualmente praticados no mercado..

02
Contrataçóes

similares com a Adm.
Pública

Art. 5o, inciso ll,
Ato da Mesa no

06t2024
SIM.

03
Dados em mídia

especializada

Art. 50, inciso lll,
Ato da Mesa no

06t2024

NÃO - Optou-se por náo utilizar dados
de mídia especializada na pesquisa de

mercado, para priorizar informaçóes
mais concretas e alinhadas ao contexto
da Administração Pública e à realidade

da contrâtação.

olGA Í{ÃO ÀS DROGAS E À PEDOHuA. DENu ctEt L 197 e 190 - ptantôes 24h. A denúncià pode seí enônama

FUNDAMENTO LEGAL: arligo 74, inciso lll, alínea "f', da Lei no 14.13312021.
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Considerando o disposto no art. 30, inciso Vlll do Ato da Mesa no 0612024, combinado com o
art. 23, § '1o, inciso lV da Lei Federal no 14j3312021 , os fornecedores escolhidos elegidos para
a pesquisa foram selecionados considerando a disponibilidade em fornecer os serviços que sáo
necessários para atender as demandas desta Câmara Municipal, além de serem fornecedores
que são referência no fornecimento do mesmo objeto no mercado.

UATERIALTZAçÃO Oa peSQUTSA DE PREçOS

Considerando os requisitos mínimos obrigatórios descritos noAto da Mesa no O612024,

em especial no seu art. 3o, incisos l, lll, lV e Vll, a Planilha 0'1 apresenta a descriçáo do objeto,
obtida por meio do Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e Termo de Referência (TR); a caracterização das fontes consultadas; a série de preços
coletados; e a memória de cálculo do valor estimado:

oFls. N

Proc.

04
Pesquisa com
Íornecedores

Art. 50, inciso lV,
Ato da Mesa no

06t2024

SIM - Foi realizada pesquisa, por meio
da internet, por curso de capacitação de

pregoeiro fornecido por
empresa/instituição com notória

especializaÇão na área temática do
curso e que atenda às necessidades da

Câmara Municipal.

05
Pesquisa em sites
que comercializam

produtos

Art. 50, inciso lV,
c.c §3o, Ato da

Mesa no 0612024

NAO - Os cursos de capacitação
presenciais ou à distância caracterizam
prestação de serviço. e náo aquisição

de um produto.

06

Pesquisa na base
nacional e/ou

estadual de notas
fiscais eletrônicas

Art. 5o, inciso V,
Ato da Mesa no

0612024

NÃo - Optou-se por não utilizar os
dados da Base Nacional e/ou Estadual

de NF-e, pois tais informações náo
garantiriam um parâmetro adequado e

seguro para a deÍiniçáo do valor
estimado da contratação.

EspeciÍicação simplifi câda'

Fontê de pêsquisa e
preços (fornecedores)

Fonte de pesquise ê preços
(contratâções sim ilares)

Preço estimado (valor
médio)

Contratação
capacitação para
(dois) servidores
Câmara Municipal
Álvares Machado/SP

de
02
da
de

ICGP _
INSTITUTO
CONCEITO EM
GESTÃO
PÚBLICA: R$
1.400,00 por
inscriçâo

Prefeilura Municipal
de Vilaflor/RN: RS
1.400,00 por
inscriçáo;

Càmara Municipal
de Pato Branco/PR
R$ 1 .400,00 por
inscriÉo:

R$ 2.800,00 (valor total
estimado Dara duas

inscricóes)

DIGA ÃOÀs DROGÂS E À PÊDoFlLta. D€ UNClEt L ú7 e 190 - ptantões 24h. A denúncia pode seí ànónimâ

-l-

Planilha 0í



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I egente de Contrata

cmalvaresmachado. ldoc.com.br

onsenhor Nakamura, 783, centro
-049, Álvares Machado-sP

,Fls

Proc
N.o

A) 3273-1331 Í.26

Câmara Municipal
de Agrolândia: R$
1.250,00.por
inscriÉo.

*Descritivo completo está no
Termo de Referência

*Os documentos que dão suporte à pesquisa apresentada acima estão em anexo no ETP

METODO ESTATíSTIGO UTILIZADO

A metodologia utilizada, nos termos do art. 60 da Ato da Mesa no 06/2024, Íoi a média
estatistica (aritmética simples) em tazáo de não ser possível considerar uma grande base de
dados, visto que os serviços demandados são especíÍicos, não se caracterizando como serviço
comum. As pesquisas realizadas junto a demais órgãos da Administração Pública consideraram
serviços semelhantes.

SERV|DOR(A) RESPONSÁVEL PELA PESQU|SA

Nos termos do art. 30, inciso ll da Ato da Mesano 0612024, o(a) servido(a) responsável
pela pesquisa de preços e a elaboração desta certidão é o(a) senhor(a) Victor Cavalleri Santos.

Álvares Machado (SP), I de abril de 2026

Agente de Contratação

Rua

Valor Médio: R$ í.400,00
por inscriçáo

Velor Médio: R$ 1.350,00
por inscrição

DIGA NÃO ÀS ORocAS EÀ pEDoFI-tÀ_ DEÍ{U]{O€l L 197 e 190 - ptantôê5 24h. A dêírúncia pode ser anônamâ



Câmara Municipal de

Álvares Machado

cmalvaresmachado.ldoc.con.br

Monsenhor Nakamura. 783. centro
60-049, Álvares Machado-sP
t8) 3273-r33L r.26

í:ls.
Proc

N.o

I ng"nt" de Contrata

REQUISTTOS EXTGTDOS - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRn

IMPACTO FINANCEIRO E
ICG P

ELABORAÇAO E APLICAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS DE IMPACTO FINANCEIRO E

ORÇAMENTÁRIO COM BASE NA LRF

16 E17 DE ABRIL DE 2026 CURITIBA. PARANÁ

PALESTRANTE PROGRAMAçAO
16 DE ABRIL
th às 12h I 14h às 17h
(com iflteÍvalo parâ coíÍee brcak)

17 DE ABRIL

th30h às llh30
\

CONTEÚDo PRocRi\t\4Ánco

HUtl

PROFA CRISTIANE BERMEL

Dotrtoranda em CÉocias Sociais
(UEPG) . MêsÍe em Ciéncias Poliricâs
(UFÊ . Espec8lisra em Contabilidade
PibIcâ . lns!^Iorâ ceítícâda pelê
Secretarb do ÍesouÍo Nêcbílal .
ContadoÍê Públicê . ftofessoía.

,/

6t

rróouLo 1- FUNoÂMÊNÍos o^ LFF Ê DA ÊEspoNsAgruoÂoE
FISCAL
PÍnopos dâ g6slão Íscâl .ssponsávol
Oq€íYos ê pr,aíes c!.a LFF
Conceíôs dê íêcoilâ- d*pesa. rêsros a pagâ. ê r€surado Ésaal
Enlend€ndo limil€s e condcionaol€s legars

MÔDULO2- IMPÂCTC OBÇÂMENTÀRIO E F,NÂNCEIFIo NÀ PaÁncA
O que é lm9âcro OÍçam€nráÍlo ê F,nâncêiro (tOÉ,)

orÍeíoíç3 ênlíe 
'mpJclo 

orçdÍ|ênÚro s irnpaclo ltnanc€ío
Respon6ebilidad€ técna{, ê lêgal do gêstoí
Fun<r,aírÉítâção jundica - Án 16 e r 7 da LRF
Oüaíldo o rmpecto á obíioatóÍ'ot Casôs práticosl
Cnâçáo dê d€sp€sas obrigàl&ras
Ampliação de âçóes govêma'nêolar§
Concessão ou âmpliaçáo de bêrelicios
cíôção dê cá.gos pubr§o§
FsêstrutuíaÉo adminisúativ-â

MôDULo 3- DÊspEsa oBBTGATôÂra DE CÂRÁÍER coNTINUADo
(DOCC)
Cor4eilo ê idêi!'li.açào
Orlêrênçe €ôhê OOCC 6 al€sp€sa ovenrual
ãemplos dê DOCC comuns e!. mun,cipios
Regras e limiles para cnáçào
lmpaclo§ ôo eqsrhbrio lscat

Móoul.o s - coMpaÍrBtlroaoE coM o ppÂ Loo Ê LoÀ
8êlaçáo ênlÍê Impa€lo e inslruínentos cb planeiâíneoto
Vêdl.âçào .,6 âdêÍêncià ao PPÁ
CondicioÀades dat O
Oispoílibtlirâdê o.çárÍt€ntâh rÉ LOÂ
Rês€íva clê coíün€ênciâ 6 mârg€ú llscât

MôouLo 4 - ÊLA-soRAÇÃo oo o€MoNsÍBATrvo DE
IMPACTO
Pês6o I pesso pa.a elâbo.âí o tnpaclo
,ilod€16 p€díào !sd6 poí PÍêrêiuíâs o Cârna.as
CoÍno p.oiab, rocêrtas e d€6rêsa3 paâ 06 3 6r6qcios
Coítsidôíâçõ€s ot íigâlôias Í|o cáLrdo
Mêlodologhs d6 Fíqêçao:
indices de inÍlação € cíescimêrto
Oê6cimonto vêgêtãtivo cl, ctêspesá
R6ajust6 e rovlsÕ6 gêíds
Cáldrbq de pêsod llNSS, FGTS, o.rcáÍgo!)

MJçgpl9ln.E
cursos@hgp.com.br

4s 988217887
Cenkiôes e derEais docúrentos no site

wr,!r^r.icA p.çgm.br

As nolas fiscais serà) erÍritidâs aÉs coôcluso o corso.

IM/ESTIMENTO
R$ 1.400,00

(valor lndividual)

LOCAL
HotelAlta Regia - R. Dr

Fêiv,e, 846 - Cen!ío. Curiliba
- PR.80060-i40, Erasrl

Íelefone: (41) 98475-3292 -
CurÍiba/PR

TNFORMAÇOES E TNSCRTçOES:

D|GA ÃOÀS DROGAS E À PIDOFIL|A. DENUNCTE! t 197 e 19o, plantões 24h. A denúnciâ pode ser anônima.
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SE(;I;NDÀ ÀLTF:RÂÇÃ () tx) ('o§'l'R.\

lt J (;rL.r\'()'l'I l.'l l).r
(:\P.l I l.ó+r.-15.1^xxl l.st

f§lRr: tl2r)llixtI MI

ntAruO J(Xil: GALAV()TI. brasileinr. empresário. currxh v{r o rtgirx de comunhio pln'ial dc

bens. narr'i&r cm OlÂ,V1965. prnulrr rlu CNll l)ltlll-Ít567. DITRAN/PR r rkr CPF n"

O58--r I 1..f78-Íl{r. r*irlc'ntc c rftmiciliiúr na Rur ltrtr'hal Cánrlido Ronúrn. n" l7llt. Ccntm, CEP
tt5-80l - I7(r. C:tscaveUPR.

Unico srr'iri du Scied:xlc Emprtsiiria Lirnitadl LlniÍrsvul M J (;Al.ÀVOTt LTDA. crxtt t*de c

t'onr na Rua M:ret'h:rl Cirxlidc RomJrrt. n" l7lll. ('r'omr. CEP l{S.ltl,l' 17(}. Clr*'avel/PR.
rlettdatrrcnte repistrada n;; Junta C(lmcrcial do P:rruni vrh n" Jll(l§90l l!l{. yrr desp:rr'lxr enl ;tsr:irr
úrtlia l(IÍFl/lO ll'1. inrcritl no CNPJ sr*r n" ,r l.írl-1.,r5.t^ Ílt | -Slt.

Rer,{rlvc ahcr.rr ()c(mlri r) s(xiill !'onlintr scguc:

CL..itj§Ul.Â PttlÍrtEttaA - lngrcssa nu srricrtldc ROIIILDA (;()NçALVES DE Ot.lv]:lltt.
hrasilcira. emprcsiriu. c:r\:!d! \oh o rcginrc rk ('ürrunhi.t Jrun'ial rlt trcns. nurc-itla enr 15/ll/195-1.

Íxrnoú,Íü d:r Cedula dr' ltlcntid:rde Ciril n' l.l ltl.l8s. SSP/PR c tkr CPF n' 169.{(í,.ltt9-5.1.
rerirlcntc c rlomiciliirda na Rua lrlaret'lral t'írrrditlo Rr»rrJrrt. n" lTll{. (tntnr. CFf lrJ.8(rl-l7t).
Cilx'avcUPR.

CLitrSUl.A SE(;U§D,t O srx'io ItÂttl0 J(xiE (;Ât,A\'()TI. guc lxrrsur 5(1.(rx, rciÍqucnra
nril| quotar. crxn ruhr nominul rJc RS l.(rll turn real) cuda. rclira-r* rla scticdarle nc\ts irlr).
rcndendo c transt'crindo cm motda coÍrenlc tlo püÍr r t()trlidüdc de rulr qurlrr ir xx'i:t
remanesscntc ROlllIl-D,t (;ONçAl.\'l:S llf: ()l-lVl:lRÂ.

CL{UStllÁ TERCEIRA - O srÍt'io Íüirumc úi i sri,r''il rtnrunex'entc c à cnrpÍr:*r. Plcna. rau c
gcral quituçüo xrbrc qulisqucr dircitrx e hur'ercr prncntur& csistcntds a qualqucr tituhr, lusnx e
outror lalottr irrrcnlcs ir crmdiçio dc vi'io. pu:r nÍo reclam:rr cm rcmÍx, alpunr c vrh qualquer

írÍ€lrÍl().

CLÁt.lstlt..{ Ql"lÀRT^ E t Êai{! da u tsfomü\'i./ulrer.rr*Ío o §.tpirnl vrial dcr idarrrnrc
intclmrlirirür no t alor dc RS Sí)-(Xn tll {cim;ucnra nlil Ícüis t. rlir irlir"kr cnr í1.(II) (finqu!.nl:r mil ,

qu(ta\. !'(rtl t:rkr nominaldc RS l.tl(l tum ÍEüll ü:xlà. lica :r,.rim rlistrihuirlo:

Ri 5r,.0(xl.rxl

PrrfumÍo Únko - A sdx'ia ringular a.rruntr' a rrsgxrsahi lid.nlc pehr irtivo e passir'o rh rnrpresa até
quc evcnlullmenls prumovu u sul pluralitlixle.

Cf.Átlsl.ltá QtrfNTA - A ulministn4.ào da socictkle rierú ercrcitta pcla vÍ('il ringular
R()§llLDÂ GONç.fLV]:S DE Ol.lV!:lRA u qucnr caLrú. rlcnt re oulrur lrrihuiçr.rcs. a
rtprcrcrtrry,i<r :rti!u c pirssiva. judicial e cxtrajudicial dn empÍrEsit.

lrurúgrrfo Ptltmlro. É firultuJu a nonrc:4Ío rte :xtminirtruhr nio:,ricio. nos rermrx ür urt. 1.0ól
dr Lii É lO..llr6/21D2.

/,

Fls. N o

Proc

i\ontr «ftr wkiu Q uotrrs \ uür
Rrmrilü (irryulles dc Olittira 5í).(x t(, RS S0.(X)0.u)
'lirr:rl

5 0.rxXl

-TÍiX')

\(:
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s!:(;tINDÀ ÂL't-[;R.\ÇÀ() tx) ('()r't R,\r'() §()('l

lt.l (;.\t-.\\ ().l I l-ll)r
('\P.' -r t.6H.-15J/txxr r -5r

NlLl.:It:0t.xtIl2tt

ttnnúgmÍo litcjundo - É far,'ultarhr à uftninisradoru. crmrtituir pnxur:dorcr cnr nonlc tla cmprcsa.
Íror tcÍÍno§ (k! An. I -0ó I d:r Lci n= lí1.{16/:(X)1.

CL{L:SULA SEXTÀ - À udmini\rr.drn (Jtx'lam rr*r ür pcnü\ da lci. que nio Ésrí inrJrJirla rle

crcrccr r adnrinisr.§ir) du crnprcs:r. prr k i esp.*-ial. ou str lirludd tlc cruxlenuçio critrrinal. rxt ;xrr
§d crr!*onlÍ r x*r os cÍeilr» tlela- u pcnl que vede. lin<Iu que tcnrÍx)r ianrcnl€. o áll''cr\o ü clrEo§
públicos. ou Jxrr crime lilinrcntar. de prcr aricaçirr. lxita ru rutronxr. §on(usrio. pct'ulukr. rru crrnlrl
a crrrnonriir prJtrlar. trrntru o sirlcma financriro nar'ional. crffira normas rL'd€Íesr rl:l !'(mcorÉn!'iô.
!'(mtrir irs rcli!ç(:E\ dc !-{xlsurtrr. iE públicu. ou a pnyriedade.

CL,(tlStll.A SÚflllfA - A razftr x^-iul pus:r pura lc(;f -'l'REII§ÂlllENTOli LTDrt.

CL{UStll.À OITAVA- Em rtet'orÉmia rla atren4'ür. ctmxrlith-r* () §()nrr:Ío xxill que passa a
rigorur rrxn a r*güntc r«luçin:

('()\'I',R..\1( ) S()t'1.\t- ('( )\ S( )l-l t),\Ix )

tc(; P. t RE l\.rll !:\'t1)s l.'n)..r
('§lT .r r.6+l.l5l/rrfi l l-58

i\lLl; II2t)ltixtI I:t

ROIIILDA (;ONçALVF:S DE Ol.l\'l:lltÂ. brasilcira. cnrprcsária. clri.nlu rtrb o rcgime rJe

comunhitr parcial rJe hcnr. nuscida cnr l5/ll/19-5-1. Jx'rtüúrü tla Ccdu h de Identitlxle ('ivil n"
:.1 I lí.lll-§. SSP/PR e rÀt ('Pt' n' -169.{6(l.lx9-5-1. resirlcntc c dtrniciltutl.r nr Rua llarcr'hal ('irxliúr
Ronürn. n" l7 lt. Ccnrro. CEP lt5.ltttl - l7tl. ('arcar eUPR,

Llnicr srki;r da Socicdlrlc linrpcsÍria Iirnitula Unipstul ICGP . Tllr:lf§AItILNTOS LTllrt.
crlnt s,cd. c liro na Rua l\l.rcchll Citxliür Rr.rnr.hrn. n" l7lt, ('entnr. CEP t.§.ll{tl-l7t).
Cust'uel/Pll. dcvidunlcntc rcgirtroda na Junt:r Crnxrci:rl úr Parunú yü n" .lll(lt9(lllll{. yrr
dcsptn'ho ern ressiio tkr rlil ltlnFr/:O ltt. inrr'rita no CNI'.! vrh n" .1 I .6{{.3.53/ÍXll I --58.

Redrc srrnx idar o contrnlo !iu('ii !\xtÍrnm seguc:

C:LÁUSUIá PRIIUEIn^ - A stxicd;xlc gira vrlr u ruzrtr srxial l(:(;P. TRlitNA[tENT()S
LTI).{. r'ont r*rlc e lirro nl Rua llurcr'hll Crínrlirkr Rorxftn. n' l7llt. Csnrru. CEP B:r.Htl-17(1.
Casr'uteU PR .

lhrúgnrfo Únlco - A :*xicclule príc a qualquer tcnrpr!. briÍ (ru fer'hur lilial (lrr outÍo dcpr:ndéÍK'iit
em gualqucr fnrtc úr crritório n:rr'irxrirl.

Cl-itlst:I,À SE(;|-::\*DA - () capiral vr-i;rl tlevitlurrcntc inrcgrilieixft! é dÉ RS So.(IIt.Ín
lcinqucnla mil rcaist. divitliúr cm Ír.(Itl tcinqucnu nrilt quotur. ctxn rtlor nominirl dc RS 1.0(l
íum re l, cüla. tssim disrribuÍrkr:

lirl:rl

Fls. N.o

\un* do rrir'io Quotrs \ ulor
Ronrilda r cr rlc Olir eirl !{}_0(l(} RÍ.§O.(XX).trl

^i0_tx ) RS 50.ír(xt.rxt

ri[-

I
I
I

I

Froc.
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§H(;t Nt).\ .\t.'l'LR.\('.\() lx) (

rl J (;.rt-.r\'o'I'l l.'l't) \
(:\r.l .r t.6+1.-r5.r^xxr t -§lt

t\ t R !: I I zl)tt.Xt I I llt

Perígnío Únko - Â sócia rinlular arrutrtc a rcrgrnr:rhilida& phr alirrr c Jrasiro dl crnÍrrÉ§ü illé
quc elcntu rnrnlc pn)rnrr\it a ruu írluÍrlidr(lc.

CLÁUStf LÀ I'ER(:l:lRÂ - O objcro soei:rl rÍo os *-rr içtx rle ,{.rservrrle r C.lxrsullorlr G

gustfu e orlrrnento prihlho e rs stli'ldrdeli dr Trclnrmcnlo em dsenvolvlmstto proÍlsslonol e

F(rt'n('lllrl.

(ll..ltlstit.Â Q['ÀRTÂ . A rmJxcrl inicirw su:s ltir irlldcs -ll ylrr/ll I I lt e rr:u Pr.t,to dc rluraçio d
inrlctenninlür.

(:LiLiSUlÁ Qt iII§l'A À ulminirrraçk' du srricdixlc r. ercrcida Jrtla vlr'il singul:u ROIIIILDÂ
(;():r-(Al.t'E§ DE ()l.ll'1:llt't a qucnr cahc. dcntÍc.tutÍus àtÍihuiçalc\, ü ÍcÍ!Ícscnt:rçür llirü c

parsivu judicial c ertrujurtrt'ial dir emÍncra.

lànÉgrrfo Prlmeinr - lj lin'ultixh u norrrr çio dc adrninirtr«kr niro titulur. nr)s tc lr \ Jr, rÍ1
l.O6l tla l.ci n: l().J{,6/l(l(12.

('LÁUSl:l.A SEXT..I - () crcrcício wrial crrresyrnt[. ao uo civil. llntkr enr -11 dc dr'r.embro.
cotll ü prc\r:nt çÍo Jo halaqrr F.rtrim.xriitl r rcrultirtkr c'rrrúmi«r tkr uno Íirr'al.

CL..IUSU!á SETllt.{ - Falcr'endo ru inttrrlitrda u vlt'il singular, u cmpÍcsr continuuli su:r!.

üliladirdc\ crru rx hcrdr:irrx. \ucdssir(s c o incuFrz. Nür rtnrlo pxsítel ou ineristindo intcressc
dertcs, o lulrr de seus havcrcr scrí aprrir.kr e liquirl*kr r'om basÉ ttu situaçio p trirrrroi l dü

crnprcsl- a datir du resr uçür. r,criíir:ula srn b laní'o espcl'íulntente levlnluftr.

PrúgnÍo Úairo - () nrernxr pnr-cdinBrto scÍí üd(Iid() ern outror ca\{l\ cnr qud ir yric&rrlc rr
rcvrlva ctu Ícllrçir, à sua Sticia.

Cl,Álislil.A ()tTÂVÂ - A :rlmini srarhr.r dcclar:r soh ar ;rnas da lci, qu€ nio cstú irrrJrcdida rtc
crencer a uhninirlr.rç5o dü cnrprcsa. Íxr lci erpc.r'iul. ru cnr riíuda dc crrrlcnaçfur crinrinal. ou Jxrr
\c ensulraf vü or efcil0s dclu. a pcnir que rctle. arru.la que ldnrprtrarÍiu[rcnlc. o i.rr'cr.{t a sirÍ8os
púhlicos, ou prr crime l:rlirncnlu. rle prt\' iüilçio. lxita ru rutrrmo. condursiio. peL'u ldrr. rru conkir
r ecorxrntil;xrpulnÍ. co[trú r, sirlcnrÀ fitunccir(, nüsirmul. cr)ntr.r nonnls de deliro da cottcrrrência.
c(rntr:t Is rchçrxs rJc consutmr. fÉ pública. ou a proprirdutle.

CLÀL'SLrl-A N()NA * Â vt'ia singulu r.lcr,'lurir vü ar Jrnar rla lri. qur. I empresu rr cngu:nlnr na
errndisio dç lhprcsr dc Pequcoo Poflc- rxx rcrm<rr da lci Complcmcnt.rr I l-1/1t)ó c ultctaçixs-

CLÁtiSL:lrl DÉCntA Ficu clcito rt liro du c(xnüsü dc Ca.rr.'avcVPR. pua o crcrcício c tl
cunrprirncnlo tkx dircitrx c rfiriguqõcr rcsull ntcs d€stc s.rnt rat(t.

Rlr c\t$.|illt
rt'u.. hcrJr'irr

justos c «rolralarhr. ussinm o pÍtsÉrrtÉ inslnnrrnto §omÍrí(xretêndo,sc pror si e por
,§úrr sdu ficl cu mJrinrnto.

I

oFIs, N
Proc.

{--
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MINISTÉRIO OA ECONOMIA

SecretaÍiâ Especial de Desburocralizâção, Gestão e Governo D

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegraçáo

ina5deS

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, SOCRATES ALVES DOS REIS, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 066521, expedida em 1511012014,

inscrito no CPF n' 03714703900, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

03714703900 SOCRATES ALVES DOS REIS

Y CBRTIFICo O RECTISTRo Ela 25/06/202\ 1t:19 soB N. 20215552551.
rrorocoio: 215552s6! Da 2tloalzo2L.
CóDIOO DE VERISICÀçÁO: 1210628?891. C§lrr DÀ SEDE: 115{{35lOOO15S-
rrrrE: !u208901126. COX EFEaIOS DO REOI§rAO dt 2O/OA/2O2I-
ICOP - TREI§AüBXMS LIDÀ

JUs_EE$!
LEÀIDRO t{]tRCOS i.ltsaL BIscÀIÀ

sEciaráxro -oÊRÀ!
Yw. ap!..àlàcl1.pr. Eov. b.

À Eltdad€ <t.tê rlocl,@to, .ê la!e.o. ttêâ ojêtto À capldâç:o aê .u àurênllcldàde e! lepêcrtvc poÊaiô,
tn,oi@do seúr !.sp.ctivoÂ código. de 6rtflcâçào.

066521
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# REPÚBLICA FEDERATIVA DO

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÁO

3'1.6,14.353/000í-58
MATRIZ

CoMPROVANTE OE TNSCRIçÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

30/09/20í8

ICGP . TREINAMENTOS LTDA

riIUI O DO FSTABFLECIMEN-O (NOMF DF EANTÀSIA)

EPP

cóDI6o E DESCRIÇÀo oAATIVIDADE EcoNÔMIcA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Trelnâmenlo em dêsênvolvimento protissional e gerenciâl (Dispensada')

coDtGo E DESCRTÇÀO OAS AITMDÂDES ECONÔMTCAS SECUNDÁRIAS

74.90-í-99 - Outías atividades proÍissionais, cientiÍicas e tócnicas náo especiíicadas antêriormentê (Dispensâda')

cÔolco E oEscRtÇÃo oA NAÍUREZA JUR|Dlca
206-2 - Sociedade Empresáriâ Limitadâ

LOGRADOURO

R MARÊCHAL CANDIDO RONDON
NUMÉRO

1718
COMPLEMENTO

CEP

85.80íí 70
BAIRRO/OtSTRtÍO

CENTRO
r.,.a
CASCAVEL PR

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO ÍÉLEFONE

\45).882',1-7887

ÉNTE FEOERATIVO RES

OATA OA SITUAÇÀO CADASÍRA!
30/09/20í 8

MOIrc OE StÍ

s ESPÉCIAL ÉSPECIÂL

l'l A dispensà de alvaras e licênças é dieito do empreencledor que atende aos requislos constenles na Resolução CâSIM no 51, de 11 de
iunho de 2019, ou da legislaçâo própria encaminhadâ eo CGSIM pelos entes fedêhlivos, náo tendo a Receitâ Federal qualquer
responsabilidade quanto âs at v/dâdes dispeflsadas.

Página.1l'l

1t1

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25108/202Í às í3:35:09 (data e hora de Brasília).
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Cerlidão de lnidÔneos
FíS . N.o

I

I

Seja bem-vindo ao Sistema lnabilitados e lnidôneos 5í Fale corlosco

elação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir cêrtidâo negativa Verificar certidão ernitida

Certidão

Q vott",

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: ICGP- TREINAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ : 3r.644.353/0001-58

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente acima
identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos pâra participar de licitação
na administraçâo públicâ federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n"
8.443192 (Lei Orgânica do TCII).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposigão de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09: I l:29 do dia ll/02/2026, com validade de trinta dias a contar da emissão.

https://conlâs.tcu.gov.bílordsÍ?p=1660 6 ..NO:3,6:P6_COD_CONTROLE:S12H110226091129&success_msg=Q2WdGlk42SgbmVnYXRpdmEgZ... 
112
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentaÉo registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNij, lr.rnl.isi/óooi-se óÚNso' 94+*Í+*10
Razâo Social: ICGP - TREINÂMENTOS LmÂ
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/10/2026
NaturezaJuridica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRJÂLIMITÀD^
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:
Nada Consta

Nada Consta

Nívcis cadastrados:
AutoÍnátic.: a caÍtidão foi obtida etravés de integração dircta com o sistcma cmissor- Manual: a ccrtidão foi inscride
manuelmcntc pclo forncccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: l2/O7 /2026 
^utomáticaFGTS Validade: ll/02/2026 Âutomátice

Trabalhista (htrp.//vrw.ruius.brlccnidao) Validade: 25/07/2026 
^utomáticeIV - Regularidade Fiscal EstaduafDistÍital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade: 2l/04/2026
Receita Municipal Validade: 27/04/2026

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Esta declaração é uma rimplcs consulta c não tcm cfcito legal

Emitido em: 26/01/2026 09:47
CPF: 369.DO()OO(-53 Nome: ROMILDA GONCALVES DE OLIVEIRÂ GÁIÁVOTI
Ass:

lde 1



31/03/2026, 09:47 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir
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Voltar

CÁ.IXA
cAtxA €coNôMrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

31.644.353/0001-58

ICGP - TREINAMENTOS LTDA

R MARECHAL CANDIDO RONDON 1718 / CENTRO / CASCAVEL / PR /
85801-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/0 3 / 2026 a rt/ 04 / 2026

Certificação Número: 202603 1306255379200683

Informação obtida em 31/03/2026 09:47 ils

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condícionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https://consulta-crí.caaxa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 111
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pi: 31 644.353/0001-58

DECLARAçÃO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO DISPENSA DE LICITAçÃO OU

INEXIGIBILIDADE ou PROCESSO AOMINISTRSATIVO.

O lnstituto Conceito em Geração Pública - ICGP, com endereço na Rua Marechal
Candido Rondon, n 1718, Centro, CEP 85.801-170, Cascavel - Paraná, inscrito no
CNPJ sob o n 3í .644.353/0001-58, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente
data inexistem fatos impeditivos legais para licitar ou constatar com a administração,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Romilda Gonçalves de
Oliveira Galavoti, Proprietária RG n 2118'1854 - ICGP - TREINAMENTOS.

Cascavel, 'l 1 de fevereiro de 2026.

-r
oG

Romilda Gonçalves de Oliveira Galavoti

Proprietária: ICGP - TREINAMENTO

Rua Marechal Cândido Rondon, 1718 Centro Cascavel/PR CEP:85.801-170
Tel. (45) 9 8821-7887

Site OÍicial: www.icgp.com.br
lnstagram: institutoicgp

E-maill: cursos@icpo.com.br

CG E2



CGP

DECI-ARÂÇÃO DE STNGUT-ARTDADE E NOTORIA ESPECIALTZ^ç^O

Declaramos para os deúdos fins e a quem intetessar possâ, que os cursos apresentados pelo Institutcr

Conceito em Gestão Pública - ICGP - TREINÀNIENTOS inscrito no CNPJ n" 31.6.t.í.353/000.1-

58, com sede na Rua lr{arechal Cândido Rondon n" 1718 CEP n" 85.801-170 - na cidade dc Cascavcl,

Estado do Paraná, são de natuteza singüar, ou seja, que se ftata de cursos cujo conteúdo progra-

rnático, se configura incomum der-ido à metodologia empregada e conteúdo progmmático que sà<r

constâÍltemente atualizados para sen idores públ.icos que refletem a prática aplicada as legislações

pertinentes. O conteúdo programático foi idealizado por esta empresa, juntamente com palestrantes

renomados. Trata-se de uma variedade única de cursos pâra construir métodos de auxíio a Gestào

Pública, presencàis e mentoda online, aplicados no Paraná, Santa Catarina, I\Íato Grosso do Sul e

permitindo ao aluno peÍcoÍrer diversas trilhas para sua carreira em vista das necessidadcs de sua

instituiçào, alicerçada ra príttca de suas ações. Sendo inovadora na criaçào das ementas de curso,

tendo como referência o Simpósio em Gestão Pública realizado todos os anos desde sua criaçào.

Declaramos que o programa apresentado dos cursos do ICGP - TREINÀMENTOS carga horária,

professores, conteúdos, são oferecidos cm caráter de exclusividade e notótia especial.izaçâo, nào

sendo possír'el sua eqúparação no mercado por meio de preço, por questões de r.ariár'eis intangíveis

como credibilidade e competêflcia da empresa de oferccer os crüsos, experiência dos professores

quc sào e/ou fonm atuantes na administrâçào púbüca, carga horária e conteúdo programático, pro-
pondo aos alunos e alunas uma experiência e resultado superiores no aprendizado, incomparáveis

no mercado. O êxito da capacitação e treinamento depeode também dos professores que, além de

vastamente experientes, dedicam-se continuamente aos estudos sobre as necessidades atuais, os pro-
blemas encontrados, as feramentas disponíveis no mercado entre outÍos. Por 6m, sào treinados na

didática única, exclusiva e reconhecida, o que os torna incomparáveis e singulares, ficando inviár'el a

cornpetiçào. Da JustiÊcativa da contrataçâo por inexigibüdade de Ucitaçào De acordo com a Nor.a

Iri de Licitaçôes 11.153/21, a capacitaçâo profissional exercida pelo ICGP - TREINÀIVÍENTOS,
se enquadra sob à ótica do que r.ersa a recentíssima Nova I-ci de Licitaçôes e Contratos OILLC) -

l,ei n" 14-133/2021, em seu art. 74, III, f, çenficam.,t qr. "É rnexigíl'el a licitaçào quando inriável a

competição, cm especia.l nos casos de: (...) III - conttatação dos seguintes serr"iços técnicos especia-

üzados de natureza predominantemente intelectual com pro6ssionais ou empresas de notória espe-

ciahzação: (...) I treinamento e aperfeiçoamento de pessoal". É amplo e consensual o entendimento

de que se deve afastar a ücitaçào quando a competição for caractenzada. como inliár'cl. Esta inçia-

büdade pode decorrer de: 1) ausência total de competidores, quando apenas um particular está apto

a ofertar um bem ou serviço demandadr-r pela r\dministtaçào; 2) impossibil.idade de comparar, de

forma objetiva, os diversos objetos similares disponír'eis no mercado, por possuírem narure z^ técoicÀ

c ser produto do desempenho de quem o executâ. Em ambas as hipóteses, é admissível a inexigibi-

lidade de licitação. Porque as características pecüares do objeto impedem um julgamento obfetivo,
o que estaria em descompasso com â determinâçào da legislação apücár.el. Cumpre que sejam con-
frontáveis as características do que se pretende e que quaisquer dos objetos em certame possam

atender ao que a AdmiÍristÍação almeja. De igual modo, extrai-se tais reqüsitos do art. 6", XIX, da

lcGP ÍRÉINAMENTOS I CNPJ 3í.644-353/qr0í-53
Rua MaÍechat Cândido Rondon, 1718, cenlro, Cascavet - Paraná

(45) 98821-7887 I cursos@icgp.com.br

Fls. N.o
Proc
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Cascavel 1 I de fevereiro de 2026

!
€ll.'rô

Romilda Gonçah'es de Oliveira Galavoti
cPF 369.460.289-53

cNPJ 31.644.3s3l0001-58

tcGP TRETNAMENTOS I CNp., 31.6,í4.353/000í-53
Rua Maíech6t Cândido Rondon, '1718, centro, Cascavet- Parâná

(45) 98821-7887 | cursos@icgp.com.bí

nova I-ei n' 14.133/2021:XIX - notória especializaçào: qualidade de proEssional ou de ernpresa cuio

conceito, no câmpo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, eqúpe técnica ou ouúos requisitos relacionados com suas

atiridades, permite infeú que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satis-

façào do objeto do contrato. É possir.el notar que a grade dos cursos e de palestantes, todos tcm

em sua singularidade reqúsitos que comptoyam a singularidade e notória especializaçào. Compro-
misso, competência, qualidade e excelência são os valores priorizados pela Instituto Conceito em

Gestào Pública - ICGP - TREINAMENTOS



Cnpj: 31.644.353/0001-58

DECLARAÇÃO SIMPLES

O Instituto Conceito em Gestào Púbüca - ICGP, com endereço na Rua IrÍarechal Candido
Rondon, n" 1718, Centro, CEP 85.801-170, Cascavel -Paraná -, inscrito no CNPJ sob o n"
31-614-353/Un1-58 e inscrição estadual isento DECIÁRÂ a quem interessa possa, para
Ens de nào incidência na fonte do IRPJ, da Contribúção Social sobre o Lucro Líqüdo
(CSLL), da Contribuiçào para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da

Contribúçào para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n'9.430,de27 de dezembro
de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Uni6cado de Ârrecadaçào de

Tributos e Contribuiçôes devidos pelas Iüicroempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional, de que trata o art. 12 da tri Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006- Para esse efeito, a declarante informa que: I. pteenche os seguintes reqüsitos: a)

conserya em boa orderrl pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissào, os

documentos que comproyam a oriçm de suas receitas e a efetir.açào de suas despesas, bem
como a realizaçào de quaisquer ouúos âtos ou operações que venham a modiÍicar sua

situaçào patrimonial; e b) cumpre âs obrigações acessórias a que está sujeita, em
conforrnidade com a legislaçào pertinente; II. o signatário é representante lcgal desta

empresâ, assrünifldo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e

à pessoa iurídica pagadora, imediatamente, etentual desenquadramento da presente situaçào
e esá ciente de que a falsidade na prestaçào dessas informações, sem prejuízo do disposto
no an. 32 da I,ei n" 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem,
às penalidades previstas na legislaçâo criminal e tributária, relativas à falsidatle ideológica (art.

299 do Decreto-Iri n" 2.848, de 7 de dezembro de 19,10 - Código Penal) e ao crime contra
a ordem tribuária (art. 1' da Lei n" 8.137 , de 27 de dezembro de 1990).

Cascavel, 1 1 de ferereiro de 2026

I
o!-F

Romilda Gonçah'es de Oliveira Galavoti
Proprietária

ICGP -TREINÂNíENTO

Rua Rio de Janeiro no 1718 - Centro - CEP - 8580'l-'170 - Cascavel - Paraná - Telefone (45) 98821-7887

ICGD
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Comprovante de lnscriçáo no Cadastro Municipal de Contribuintes
observaçào: Está dêclaraçào não têm validade paÊ íins de comprovação dê rogulâídadê da licênça pera íu

Emitido em: 13 de outubro de 2025 15:43:05
Validade de 60 dias.

NoME Do sócto

ROMILDA GONCALVES DE OLIVEIRA

cPF oo sócro
-*.460.289-*

:

MUNtCiPIO DE GASCAVEL
SECRETARIA DA FAZENDA

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

rNscRtÇÃo MUNtctPAL

63001't560
SIÍUAÇÁo CADASÍRAL

Ativo
DAÍA DE ABERTURA

'1010112019

NoME / RAzÀo soctAl

ICGP - TREINAMENTOS LTDA

NOME FANTÂSIÂ / SOBRENOME

tOGRÂOOURO

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 17',t8

COMPLEMENTO

CEP

85.801-170 CENTRO
MUNIciPto

Cascavel
ESÍADO

PR

ATIVIDADE PRINCIPAL

0085.9/96.04-Treinamento em desenvolvimento proÍissional e gerencial

ATIVIDADES SECUNOARIAS

0001.7/01.00-17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, náo contida em outros itens desta lista;
análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e inÍormaçÕes de qualquer natureza,
inclusive cadastro e similaÍes.

CPF/CNPJ

31.62t4.353/0001-58

RG / INSC, ESÍADUAL

CONTAOOR /CONTABILIDADE RESPONSAVEL

SOCRATES ALVES DOS REIS

ÀrÊôrrê Nêt - 1ÁrS v ,013 l,l
ldêniif.ádn \MS311201L127/OOMZRXHVSZAI|]-3 - E6iü(b pn ICGP - ÍREINAITENÍOS LÍDA 13/10t2025151304

Contribuinte,

Confira os dados de ldentiÍicação do cadastÍo municipal de contribuintes e. se houver qualquer divergência.
providencie iunto ao setor de Íiscalizaçáo do(a) MUNICIPIO DE CASCAVEL a sua atualizaçáo cadastral.

BÂIRRO
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: ICGP - TREINAMENTOS LTDA

('PFiCNPJ: 3I.644.353/000 I -58

Ccrtiíica-se que, cm consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Gcral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigenlcs ou dc

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos tetmos ds legislqção vigente, os releridos codastros consolidsu informações prestadas pelos enles

públicos, de ,odos os Podercs e esíerqs de governo.

Os Sistemas ePÁD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrutieos de responsabilizaçao

de e tes prieqdos no Poder Executivo FederuL

O Cadostro Nacional de Eotlresas Inidôneas e Susnensas íCEISI aprusenta a rclaçdo de empresas e pessoas fisicas que

solrerum sanções que implicarom a rcsíriçõo de participar de licitações ou de celebrur conlratos corfi a Adminislraçdo
Pública

O Cadastro Nocional de Emprcsos Punido:s íCNEP) aprcsenra o relação de empresas que sofrerum quqisquer das punições

prelistas no Lei no 12.8462013 (Lei Ánticonupção).

O Codasrru de Entidades P vados sem Fins Lacrutieos lmpedidqs (CEPIM) apresenta a relação de entidades privodas sem

frns luclatiúos que estdo impedidas de celebrqr not'os contênios, contralos de rcpasse oa lerrnos de parcerio com o
Ádministraçdo Pública Federal, em função de ineguloúdades não rcsolvidos ern contênios, contotos de repasse ou letmos
de parceria firmados anteriormenle

Ccrtidão emitida às 09:12:56 do dia ll/02/2026 , com validade até o dia 1310312026

Link para consulta da vcriÍicaçào da certidào https://cenidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidào: VIHfk42i2Kyq82PVvCoH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t/t



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAS

I SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
No 28995/2026

E

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemenlo:

BairÍo:

Cidade:

473540266

ICGP - TREINAMENTOS LTDA

3í.6114.353/000í-58

RUA MARECHAL CANDIDO RONOON, ,I718

CEP:85.801-170

A pÍesente CeÍtidáo é VÁLIOA até 12 de maio de 2026.

I CONTRIBUINTE I

I REQUERENTE I

Código:

Nome/Razão

CNPJ/CPF:

473540266

ICGP - TREINAMENTOS LTDA

31.644.353/0001-58

Fls. N.o
Proc

Licitaçáo

I TNFORMAÇOES ADICTONATS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
idêntiÍicado.

Esta certidáo compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou náo, inscritos ou não

\.7 em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Fananças de Cascavel (SEFIN), tais como lmposto

Predial e TeÍÍitorial UÍbano - IPTU, lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis - lTBl, Contribuiçáo de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuiçáo de lluminaçáo Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteçáo a Oesastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de lnfraçáo da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, lmposto Sobíe Serviços - lSS, Íaxa de Verificaçáo de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localizaçáo e Funcionamento, Autos de lnfraçáo do PROCON e demais débitos

para com esla municipalidade.

Fica Íessalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas posteíiormente, mesmo
referenles a períodos anteriores ou compreendido nesta ceÍtidão.

Cascavel, 1í de fevereiro de 2026

A autenticidade desta certidão devêíá seÍ confirmada na página da Prefeilura:
https J/cascavel.atende.net/#l/üpo/seMco/vâlo. 131 I pàdÀol 1 Aoadl O

Código de Aulenticldade: ! GT21'12o7{0GGOOYZAVSXNUDPD-2

Rua Paraná, 5000 - Fonê/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-01 1 - Cascâvêl - PR
Home-page: htF:/,1^,úrv.cascavel.pr.gov.br

CENÍRO
C.scavol - PR

I FINALIDADE ]



Fls. N.o
Proc.

gina 1 de 1

PoDER JUDICI]\RIO
*]USTIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS )Nome: ICGP - TREINÀMENTOS
GNPJ: 31.644.353/0001-58
cêrtidão n" | 9577931-/2026
Expedição: 1-L/02/2026, às
Validade : L0/08/2026 - l8A
de sua expedição.

09 : !6 :24
(cento e oitent.a) dias, contados da data

TNFORMÀçÃO MPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaís e jurídicas
inadimplentes peranEe a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos çJLre, por
disposição 1ega1 , contiver força executiva.

Dúvidas e sugestôês: cndt@lst. jus. br

certifica-se que rccp - TRErNÀMENtos ÉTDÀ 0{ÀTRrz B FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNP,] sob o n" 31.544.353/0001-58, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas -

certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44o/2oa]- e
13.467 /20L7, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 dê janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emiEida gratuitsamentse.
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11t0?,2026.09.',t9 seMcos.lce.pa.gov.br/servicos/srv_certidaoTcexibicáo.âspx?numconhole=34876292'1

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

CeÉidão Negativa de Pendências N.olFls.
Proc

CNPJ: 31.644.353/OOO1-58

Requerente: ICGP - TREINAMENTOS LTDA

O Tribunal de Contãs do Estâdo do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa no 68l2OL2;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

\- anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 10, da
Lei Complementar no 113/2005.

Certidão emitida em lllO2l2026 09:10:03, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade destâ certidão poderá ser conÍirmada no site !4!4!itge,p!9gy.b! mediante digitaÉo do
código de controle,

Código de controle desta ceÉidão| 34876292L

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço no 9?, de LSI ,.2120Í4,

hllps://servicos.lce.pr.govbí/servicos/sN_ceÍtidaoTCexibicao.aspx?numControle=348762921 1t1



Fls. N.o
Proc.

MINISTERIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ICGP - TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 3í.644.353/000í-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o êstabêlecimento matriz e suas Ílliais e, no câso de entê federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidadê na lnternet, nos
endeÍeços <http://Íb.gov.br> ou <http:/Á,wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no t.751, de 2l'tOtz\lq.
Emitida às 10:27:26 do dia 1210212026 <ho'a e data de Brasília>.
Válida até 11108n026.
Código de controle da certidáo: 56D8.4046.CEC4.í 302
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



i: is. N.o

Improbidade Admtnistrativa e Inelegi

Certidão Negativa

CertiÍico que nesta dala (11t02t2026 às 09:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegíbilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 31.644.353/0001-58.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimenlo da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inêlegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontas.tsejus.brl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

698C.737E.4496.8286 no seguinte endêreço httDs://www.cnj.ius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.php

GeÍado eín: 1110212026 as 09:í8:06 coNSELHO NACTONAL OE JUSTTÇA Páaina 111

t roc.

lidade
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TRTBU]aAL DE JUSÍ!çA DO ESÍADO DO

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular
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RoDRtGo nMôTHEo rAsoRDA
DtsrRrBUrDoR PúBLrco

avENtDATANCREDo NEVES. 2320 - 1" ANoAR ED|Flcto Do FóRUM -
FONE: (45) 3326-4479

CNPJ: 00.322.048/0001'16

o§cesc

GERfl DÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPEC|FICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas açôes de FALÊNCIA ou coNCoRDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDTCTAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei n" 1'l .101i2005). em face
de:

ICGP . TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 3í.644.3531000í€8

.Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANA, ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2026. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

nooíGo ntoÍNEo fÀEoRDÁ
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v Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços

Junta ComeÍcial do Estado do Paraná

§,s /!o ü
Proc

JUGEPAN

CERTIDÃO SIMPLTFTCADA

Sistêmâ Nacional de Registro de Empresas MeÍcântis - SINBEM

abaixo conslam dos documentos aíquivados neíâ Junla Comerclale são üg€nlês na daia da sua

ROMITDA GOIiCALVES OE 369.460.249-53
P.nicip.çe .o 6pli.l
Rt 50.t,00,00 s

Êsla carlrdâo loi 6rni&la àú@áliÉ,n.niê ôm 10r'02/2026, às 06::n:49 (horrio dâ 4la6fliâ1.
S. ltrt L6â v6ílcâr §la Ànatclóad€ .o hrEtrJ/EÍr.r|!,!..1t &!r{o{.!r, @m o oiúlo I{BEC^SJI(

&cm&to.

sEBÂs1Ào MoÍA
Secrotário-Geral

Phiâêôtô: PRC2600606567

MnÉ : al20a90r r2ô
NÍutu Jurílc.: So.ildade Emp.êsária úmiladâ

No@ EmpElrill: ICGP - ,REINA*EI{IOS LTDÀ

30/0920184120890r r 28
CNPJ
3r -6/r,r-353/0001-54

oru d. 
^to 

con.mutlvo
30^)92018

Búa MAFECHA! CANOIDO FONDON, N. 1716, CEi{TFO - CegvcVPÊ - CEP 85401-170

Àls6o.ia e @sulldia d q6iáo e úça6eílo públi6 e a eliviiã.!ês dê Treiíamolo êm de.volúnê.io polisional e gêe.oal

F§ sO.mO,oO (cúqumla mil reãis)

FS 50.000.0! (cina!€nE mí rqis)

ÊPP (E p.ô!. & P.qrm Pdle)

O.do5 do Àdhinisl.dor

369_!60.249-53FOMILOA GONCÀIVES OE OI-IVEIRÂ

@2 / 051 - coNsoLtoAÇÂo DE coNÍF^To/EsÍ TUTo250A2021 20215552563
SEM STAIUS

1de1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
^/

o

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.3903838946

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.6,14.353/0001-58
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não exislir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 1210612026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnlernel
www.fazenda. or.oov. br

Página 1 dê 1

Enitido via tud'al dê Émissâo dê Cettidões (12J02f2026 10:25:45 )



MUNICíPIO DE CASCAVEL
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Resumido

lníorÍnâção do Cadastro Econômico
Cpí/CnpJ: 31.6,14.353/0001-58

Tlpo Emprssai EPP -PEOUENA EMPRESA

lniclo Atlvidade:'10/01/201 I
Data do C.dastro: 1 1/01/2019

lísc. Munlc. Anl.:

Cad- lmob.:'l 06424000

[omê: ICGP -
TREINAMENTOS LTDA

l{at JuÍldlca: Sociedade Empresária
Limilada

Contedor: 1256726 - SOCRATES
ALVES OOS REIS

Efi ail: mâiscôntabilcascavel@!

Número

1718

Bai,Ío
1 - CENTRO

'Fts
f\,t. o

Cop Cidado

85.801-170 7209 - Cascavel

lníormação dê

Tipo Endo,eço
Domicilio Fiscal RUA MARECHAL CANDIDO

RONOON

CoÍrespondência RUA MARECHAL CANDIDO
RONOON

Câdâstro:6300'11560

RGrlnsc.:

Shuação: Ativo

Cód, Prop.: 473540266

Têleíone:45991031768

171A r - CENTRO 85.801-170 7209 - Cascavel

das Atividadss
Atlvldado PÍincipâl

0085.9/96.(x - Íreinamênto em desenvolümento pÍofissional e gerenc.ial

Dsmais Atividades
000'1.7/01.00 - 17.0i - Assessoria ou consultoÍia de qualquer natureza, náo contida êm outros itens desta lista: análise. exame, pesquisa, colela. com
e fornecirnento de dados e informaçóes de qualquer natuÍeza, indusive câdasfo e similaÍes.

Sócios da

Código Sócio
1761307 ROMILDA GONCALVES DE OLIVEIRA

Cpíacnpj

369.460.289-53

Tipo

1 - SÓCIO ADMINISTRADOR

Outrâs lnloÍrnaçõ€s

Obsêrvaçôês
0í-PROTOCOLO N"'t546/20't9
DOCUMENÍOS ANEXADOS: REOUERIMENTO. PROCURAÇÃO, CNPJ, CONTRATO SOCIAL. CONSULTA PREMA DAS ATIVIDADÊS, DECLARI
DE PONÍO DE REFERENCIA. COPIA DOS DOCUMENTOS DOS RESPONSAVEIS LEGAIS
EMtIDo ALVARÁ poR TEMpo |NDETERMtNADo PARA poNTo DE REFERENCIA.

02- pRorocolo N. 5619/202r ALVARÁ ALTERAÇÃo DÊ R^zÃo socrAl. ENDEREÇo E ouAoRo DE sóctos.
DCTOS ANEXADOS: REOUERIMENTO: CNPJ: 1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL: CONSULTA PRÉVIA; DECL. PONTO DE REFERÊNCIA: DCTOS
PESSOAIS: VISÍORIA FISCAL; ESPELHO CADASTRO: CONSULIA SIMPLÉS; CEI SEPLAN; CEI VISA; CEI SEMA.
'DCTO PENDENTE PARA EMISSÁO DO ALVRÁ:
, 1'ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM-O REGISTRO OA JUNTA COMERCIAL.
EMITIDO OECLARAÇÃO DÉ INSCRIÇÃo SEM oUToRGA DA LIcÉNÇA NÃo VÁLIoo PARA FUNCIoNAMENTo.

o3-PROTOCOLO 75032/2021 ALÍERAÇÃO DE RAZÃO SOC|AL.
DOCUMENTOS ANEXADOS: REOUERIMENTO: CARTÃO CNPJ; 2. ALTÉRAÇÁo CoNTRATUAI-: CoNSULTA PRÉVIA: DEcLARAÇÃo oE PoNT
REFERENCIA; PROCURAÇÃO; DOCUMÉNTO SÔCIO; FICHA DE FISCALIZACÁO E ESPELHO DO CADASTRO.
>>EPP GRAU DE RISCO I . PONTO DE REFERENCIA.
EMITIDO TERMO DE DISPENSA DE ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO POR TEMPO INDETERMINADO PARA PONTO DE REFER

Rêstriçõês

A16.lê Nár - ! 1Sv201301
kbnlifdoc WS0712o1-477€UKXKRNUEZXNJBS - Enúbdo pôr LUZTA APÀREC|OÀ OE LIMA KOpp OZ10|2O24 09:27 53 -O3OO

Proc.

Cadastro Econômicos: 630011560 OÍdem: 1 lmprime Observaçõês: on lmprime RestriçÓes: on

1

;,r'J3
lHlEí--,-A5

I 
.rotalde cadastros Econômicos: 'l
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SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RECEITA

GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL

'/s
l7o 1t 1

TERMO DE DISPENSA DA LICENçA MUNICIPAL No 155412021
tNscRtçÃo MUNtctpAL N.63ooiis60 - tNtcto DAS ATtvtDAoES loto'lt2o1g

0085.s/96.04 Treinamento em desenvolvimento ssionãle rencial

âÍIVIDADE PERMITIDAS

ASSESSoR|A E coNSULToRtA EM GESÍÃo E oRÇAMENro púBllco E AS ATtvtDADES oE TRE|NA ,tENTo EM oESENVoLVTMENTo
PROFISSTONAL E GERENCIAL.
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RÂzÁo SoCIAL: ICGP - TREINAMENToS LTDA

NOME FANTASIA:

FONE: (45) 3306-'1768CPF/CNPJ: 31.6,{4.353/0001-58 PROTOCOLO: 75032/2021

ENDÉREÇO: RUA MARECHAL CANOIDO RONDON. l7r8 - CENTRO

tMoBtLtÁRto: 106424000QUADRÂ: 0423 LOTE:0017 LOTEAMENTO:LOTEAMENTO CENTRO

Oulras atiüdades profissionais, científicas e técnicas náo especifcadas anlenormenle

CNAE

0074.9/01.99

Descrição

oBSERVAÇÔES:

ESSE ÍERMo DE DISPENSA DÊ LICENÇA TÊM ABRANGÊNCIA SANITÁRIA, AMBIENTAL E FAZENDÁRIA, NÃo DESoNERANDo Dos
PRocEDtMENToS FtscALtzATóRtos

DEFÉR|Do SoMENTÊ PARA poNTo oE REFERÊNCA. EscRtróRto DE coNTATo ou vtRTUAL. LocAL oESTtNADo APENAS PARA
coRRESpoNDÊNctA. FtcANoo tMpEotDo o ESTABELEC|MENTo oE REAL|ZAR CARGA E DESCARGA. MANTER ESToouE DE
MERcADoRtAs. ou REALTZAR ouALouER ATMTDADE ADM|NtsrRATtvA ANÁLocA A struAÇÃo DE ESTABELEctDo. DE AcoRDo coM o
otsPosTo oo tNctso x oo ART. 3" Do DECRETo MUNtctpAL N.16123t2021.

rNícro DAS ATtvtDADES: 1o/ot/2019 cóDlco DA ATtvtDADE: oo8s.9/96.04

EXERCE ATIVIDADE NO LOCALT NÂO

CONTADOR: SOCRATES ALVES DOS REIS

N' de Empregados: I

Íelheiro Depósilo:0,00

Comércio: 0.00

Pálio: 0 0o

Áúea lndustria: O,OO

Dala Emissáo: 23l09/2021

IMPORTATITE:

Em caso de en@narnenlo, muclança de endereço, paralisação ou qualquer oulra ahêraçáo, procurar com urgêncaa a divisão de Alvará para
âs proüdências legâis cablveis evitando, em conseqüência, paoblêmãs Íuturos.

EMITIDO POR (Mátr): LUCIANA SCHMIDT FISCAL (Mâtr): 8093- Maíio Oleôik

Assinôdo elêtronicômentê r
LUZTA APARECIDA DE LIMA,
KOPP:0618270299O

CRC: PR-066521/O-2

assnado 061.827.029-90
€Er.ô.€@^'ê 23/09/2021 17:06:32

P. de Serviço: 12,00

EÍ:]Si
!iffiíl
E)tf,E
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pRocESSO DE CONTRATAÇÃO NÚMERO OO7t2O26

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN

Ao Contabilista

Assunto: Dotação orçamentária e Disponibilidade Financeira

Nos termos do aÉ. 9o, inciso lll e art í1, § 40 da Portaria 1312024, solicito a demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários para a contratação a ser realizada, com
a respectiva comprovação da disponibilidade financeira.

Álvares Machado (SP), I de abril de 2026.

or
Agente de Contrata

DIGA NÃo Às oRoGAs T À PtOOFtt-lA. DENUNCtt! L 197 e 190 - plâôtóes 24h. Â denúnciã pode ser anôhima.

,--t-



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I egente de Contratação

resmachado.ldoc.com.br

onsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP
\. (18) 3273-1331 r.26

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO NÚMERO OO712026

CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE DE SALDO ORÇAMENTÁRIO

Eu, Antônio Carlos Novaes da Silva, declaro que há saldo orçamentário disponível para cobrir
a despesa estimada no referido processo.

Álvares Machado, 1 de abril de 2026.

Antônio a Silva
ntabil

cmâlFls. N.o
Froc.

orGA NÃo Às DROGAS E À PEDOFtLta. DENUNctí L 197 e 190 - ptantões 24h. A denúncia podê ser anônrmà
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
(ANEXO Vll - Portaria n" 13120241

í - DEF|NTçAO DO OBJETO

A capacitação deverá ocorrer de forma presencial, com conteúdo programático alinhado às
atividades desempenhadas pelos servidores públicos no âmbito da Administraçáo Legislativa,
contribuindo para o desenvolvimento institucional ê a melhoria da qualidade dos sêrviÇos
prestados.

O conlrato terá prazo de vigência compatível com a realização do curso, limitado à data de sua
conclusáo, não sendo prevista a possibilidade de prorrogação por se tratar de evento com data
definida.

2. FUNOAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de capacitação de 02 (dois)
servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, visando ao aprimoramento tecnico e
à atualização de conhecimentos específicos relacionados às atividades administrativas e
legislativas desenvolvidas no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

A contratação encontra respaldo no Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado nos termos do
art. 18 da Lei Federal no 14.13312021, o qual concluiu pela viabilidade e necessidade da
capacitação, como medida de fortalecimento institucional e melhoria da gestão pública. A
demanda foi formalizada pela Presidência desta Casa Legislativa, nos termos do art. 6o da
Portaria no 1312024, que disciplina os procedimentos para a solicitação e autorizaÇão de
capacitaçáo de servidores.

a:I aoFls. N
Proc.

oo4t2026

DATA DE ELABOFIAçÃO: 31 de março de 2026

OBJETO: Contratação de capacitação para 02 (dois) servidores da Câmara Municipal de
Alvares Machado/SP.

BASE
LEGAL:

lnexigibilidade de licitaçáo fundamentada no artigo 74, inciso lll, alínea "f, da Lei
n'14.'13312021.

RESPONSAVEL: Victor Cavalleri Santos

MATRíCULA: 1869-4/1

DIGA ÃOÀS DROGAS E À PtDOílR. OENU C|EI L 197 e 190, Plantões 24h. a dênúncia pode ser anônima

;- -r-

O presente Termo de Referência têm por objeto a contrataçáo direta, com fundamento no art.
74, inciso lll, alínea F, da Lei Federal no 14.13312021, de empresa ou instituição especializada
na realização de curso de capacitação, voltado ao aperfeiçoamento proÍissional de 02 (dois)
servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, conÍorme demanda aprovada pela
Presidência, nos lermos da Portaria n' 1312024 -

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) NO
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o

Diante da singularidade do curso e da inviabilidade de competição, restou caracterizada a

hipótese de inexigibilidade de licitação, com base no aÍ1.74, inciso lll, alínea 'f', da Lei no

14.13312021, considerando a natureza técnica e especializada da capacitação pretendida,
promovida por entidade com notória especialização na matéria.

3 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A soluçáo consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de curso de
capacitação promovido por instituiçáo especializada, com notória experiência na formação de
agentês públicos. O curso é de oferta única, com data, carga horária, conteúdo programático e
local previamente definidos, e contempla a emissão de certificado individual ao final da
participação. A solução atende integralmente à necessidade identificada, sem envolver
exigências de manutençáo ou assistência técnica, por tratar-se de prestação de serviço
educacional pontual e delimitado.

A seguir, descrevem-se os principais componentes da solução proposta

o Curso: 'lmpacto Financeiro e Orçamentário na Prática".
. Data e Horário: Dias 16 e 17 de abril de 2026 - das 14h às t7h (primeiro dia) e das

8h30 às 't2h (segundo dia)
. Modalidade:Presênciâl
. Local do Curso: Hotel Alta Régia - Rua Dr. Faivrê, 846 - Centro, Curitiba/PR
. Palestrante: Prof.a Cristiane Berriel

JustiÍicativa da Solução Adotada

A reafização do curso por meio de inexigibilidade de licitação, com base no arl.74, inciso lll,
alínea "f, da Lêi no 14.13312021, é plenamente justificada pela singularidade do conteúdo e
pela notória especialização dos ministrantes, o que inviabiliza a competição.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 QualiÍicação Técnica:

Comprovação de Experiência na Área de Capacitação: A pessoa jurídica contratada
deve comprovar experiência na prestaçáo de serviços de capacitação profissional, por meio
de atestados de capacidade técnica que evidenciem a realizaÇão de cursos ou treinamentos
similares voltados à Administração Pública nos últimos 12 meses.
QualiÍicação Técnica dos lnstrutores: Os proÍissionais responsáveis pela capacitação
deverão possuir formação e êxperiência comprovadas na área do curso, com atuaçáo
compatível com o conteúdo proposto, assegurando a qualidade didático-pedagógica da
formação oferecida aos servidores públicos.

4.2 Capacidade Operacional

A pessoa jurídica contratada deve demonstrar capacidade técnica-operacional para
planejar, organizar e executar ações de capacitaçáo à distância, incluindo a logística
necessária para realizaçáo do curso no local e data indicados pela Administração.

DIGA NÃO ÀS DROGAS t À PEDOF -Ia. Dt]{u CtE! \ 197 e 19o, Plentóê,24h. Â denúncia pode ser ânônima
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E responsabilidade da contratada fornecer os materiais didáticos, equipamentos
audiovisuais e demais recursos pedagógicos indispensáveis à adequada realização do
curso, garantindo a efetividade do aprendizado.

4.3 S ustenta b ilidade

A pessoa jurídica contratâda deve adotar práticas sustentáveis na realização do curso, como a
preferência por materiais didáticos digitais, a redução do uso de recursos impressos e o
incentivo à gestão ambientalmente responsável do local de realização, em conformidade com
os princípios de sustentabilidade e, quando aplicável, com o Plano de Logística Sustentável
(PLS) da Administração.

4.4 Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para compÍovar sua regularidade:

g) Demonstração da constituiÇão regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de
autorizaçáo para o exercício da atividade a ser contratada;

h) Certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o ob.jeto da licitação;

i) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

j) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
k) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
l) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

4.5 Declarações

h) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no '123,

de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

i) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deflnidos neste Edital;

j) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

k) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezessêis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;

l) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
m) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo
50 da Constituição Federal;

n) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas', conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

Observação: as certidões estão disponíveis em httos:/iicop.com. br/certidoes/ e anexadas a
este processo, juntamente com a declaração de notória especialização (requisitos exigidos -
documentaçáo comprobatória, anexo ao ETP).

DlcA NÃOfu oROGAs tÀ PTDOF -|a. DENUNC|Et L 197 e 190- Plentões 24h. a denúncia pode ser anônima
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A execução do objeto se dará mediante a participação de 2 (dois) servidores da Câmara
Municipal de Álvares Machado/SP no curso de capacitação contratado, promovido por empresa
ou instituição especializada, conforme as condiçóes estabelecidas na proposta aceita e demais
documentos do processo.

6 - GESTAO DO CONTRATO

A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela Presidência da Câmara
Municipal de Alvares MachadoisP, nos termos da Portaria n' 13t2024, a quem competirá
acompanhar, fiscalizar e atestar a execuçáo do objeto contratado.

A fiscalização consistirá na verificação do cumprimento das condiçóes estabelecidas na
proposta aprovada, com especiâl atenção à realização do curso no prazo previsto (até noventa
dias) e à emissão dos cêrtificãdos de participaçáo em nome do servidor inscrito.

O pagamento será realizâdo por meio de nota de empenho, mediante apresentação da nota
fiscal correspondente.

A gestão contratual observará os princípios da legalidade, eficiência e economicidãde, visando
garantir que os objetivos da capacitação sejam plenamente alcançados e que os recursos
públicos sejam aplicados de Íorma adequada e transparente.

7-MEDIçAOEPAGAMENTO

A medição da execuçáo do objeto será realizada de forma global, mediante a verificação da
efetiva participação dos 2 (dois) servidores no curso de capacitação, conforme previsto na
proposta aceita, observando-se a data, carga horária e demais condiçóes pactuadas.

. Certificados de participação emitidos em nome dos servidores;

. Nota fiscal emitida em conformidade com os dados do empenho

O pagamento será realizado em parcela única, por meio de nota de empenho, nos termos da
Portaria no 1312024, e da apresentação da documentação mencionada.

Drca úO ÀS oROGAS tÀ PEDoF -ta- DENU CTE! L 197 e 190 - Ptantões 24h. A denúncia pode ser ànônima.
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5 - EXECUÇÃO DO OBJETO

A contratada deverá assegurar a plena rcalizaçâo do curso na data, local e carga horária
previamente definidos, fornecendo toda a infraestrutura necessária à execução das atividades
presenciais, incluindo material didático (físico ou digital), certificado de participaçáo e suporte
técnico durante o evento.

Os servidores participantes deverão ser devidamente inscritos pela contratada, mediante
empenho pela contabilidade desta Casa Legislativa, e acompanhados quanto à frequência e
aproveitamento. Ao término do curso, a contratada deverá emitir os certiÍicados nominais, os
quais deverão ser entregues à Administração como comprovante da eíetiva execução do
objeto.

A comprovação da execução será realizada por meio da apresentaçáo dos seguintes
documentos:
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O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da nota fiscal, em
conformidade com a legislação vigênte e com a disponibilidade financeira da Câmara Municipal.

S - SELEçÃO DO FORNECEDOR

A selêçáo do fornecedor será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do aí,,74,
inciso lll, alínea'f', da Lei Federal n" 14.13312021,tendo em vista a inviabilidade de competição,
por se tratar de objeto especial, para a contratação de curso técnico especializado. promovido
por instituição detentora de notória especialização na área da capacitação ofertada.

A escolha do fornecedor observará os critérios técnicos relacionados à qualificação da entidade
promotora, à adequaçáo do conteúdo programático às necessidades da Administração e à
reputaçáo da empresa no mercado de capacitaçáo de servidores públicos, conforme previsto
no Estudo Técnico Preliminar e na Portaria no 1312024.

Náo se aplica no caso em questão critério de julgamento e modo de disputa.

I - ESTIÍI|AT|VA DO PREçO

O valor total estimado da contrataçáo é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

As memórias de cálculo e documentos que fundamentam a estimativa constam dos Anexos l,

ll e lll do Estudo Técnico Preliminar, bem como da Certidão de Pesquisa de Preços (Anexo lV
da Portaria n' 1312024) e integram o processo de contratação identificado no preâmbulo,
servindo como base para a reserva orçamentária e para a veriÍicação da razoabilidade do preço
ofertado.

Assim, o preço ofertado pelo potencial contratado se mostra compatível com o verificado junto
ao Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP) com demais órgáos e entidades públicas,
não se observando a existência de sobreprêço ou de eventuais ouÍllers considerando, ademais,
se tratar de valor padrão ofertado em seu sítio eletrônico.

í o - ADEQUAçÃO OnçememÁnn

A presente contratação está devidamente compatibilizada com o planejamento orçamentário
da Câmara Municipel de Alvares Machado/SP, em conformidade com o art. 60, inciso XXlll,
alínea "j", da Lei Federal n'14.13312021 e com o disposto na Portaria n" 1312024.

A estimativa definitiva do preço, fixada em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) está
amparada na seguinte dotaçáo orçamentária, com a devida reserva de recursos:

Unidade Gestora: Câmara Municipal
Orgão: Ot Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: 01 .01 Corpo Legislativo

Proc.
Fls. 11 o

A estimativa do valor da contrataçáo foi realizada com base em pesquisa de mercâdo, nos
termos da Portaria no 1312024 e do art. 23 da Lei Federal no 14.1331202'|., considerando os
parâmetros de capacitação à distância para 2 (dois) servidores da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP, conforme especificações técnicas constantes neste Termo de Referência.

Drca ÂO ÀS DROGÂS C À PEDOftLta. DtÍ{ut{Clt ! L 197 e 190 - Plantôes 24h. a denúncia pode ser anônama.
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. Dotação: 3.3.90,39.00.00.00 - Outros Serviços de Têrceiros - Pessoa Jurídica

. Fonte: 1 - Tesouro

. Aplicação: 1 10.0000 - Geral

A contratação será custeada com recursos ordinários próprios, sendo observadas as
disposições legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto à formalização da reserva
orçamentária prévia à emissão da nota de empenho.

Álvares Machado (SP), 31 de março de 2026

Agente de Contratação

Fls. N.o
Proc
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SOLTCITAçÃO DE PARECER JURíDICO

À: Procuradoria Legislativa

Assunto: Solicitaçáo de Parecer Jurídico - Processo de Contratação direta, por inexigibilidade
de licitaçáo, para capacitaçáo de servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Prezado Procurador,

Solicitamos a análise e emissão de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo de
Contrataçáo d.ireta, por inexigibilidade de licitação, para capacitaçáo de servidores da Câmara
Municipal de Alvares Machado/SP.

Encaminhamos a documentação necessária, incluindo o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o
Termo de Referência (TR).

lnÍormamos, ainda, que o arquivo editável segue anexo, caso sejam necessárias adequações

Aguardamos o parecer para a continuidade do processo

Alvares Machado, 06 de abril de 2026.

Agente de Contratação

Fls. N
Proc.

o

DrcA NÃO ÀS DROGA5 E À pEDOflLtrA. DENUÍ{CIEl L 197 e 19O - ptântões 24h. A denúncia pode ser anônima.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado
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A: Procuradoria Legislativa

Assunto: Solicitaçáo de Parecer Jurídico - Processo de Contratação direta, por inexigibilidade
de licitação, para capacitação de servidores da Câmara Municipal de ÁMares Machado/SP.

Prezado Procurador,

Sem mais para o momento, permaneço à disposiçáo para eventuais esclarecimêntos

Álvares Machado, 06 de abril de 2026.

1

ava n
Agente de Contratação

I

DIGA ÃOÀS DROGAS E À PEDoftLta. oE UNctEt \ 197 e 19o - Plântões 24h. Â denúnciâ pode seÍ anônima

SOLICITAçÃO DE PARECER JURíDICO

Complementando a solicitação anterior, sirvo-me do presente para encaminhar documentação
adicional da empresa responsável pela capacitaçáo, enviada ao e-mail institucional
compras@alvaresmachado.so. leq. br .
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SECRETARIA MUNICIPAL

PLA ENT
& C ESTAO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O curso abordou de maneira eficaz as pÍincipais falhas no planejamento,
Íiscalização ê êxecução dos contratos administrativos, bem como as boas
práticas e estratégias para mitigar riscos e assegurar a conformidade com os
princípios da administração pública, contribuindo significativamente para a
capacitação dos servidores e o aprimoramento da gestão pública municipal.

Mandaguari, 24 de fevereiro de 2025.

gú Dúmnto.rsiô.do dilit.tnst
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Miguel Garcia de Paiva Muniz
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Mandaguari

Praça dos TÍês Poderes. 500 - Caixa Poslal l4t - Fone/f&\ (,í4) l2lj-t400 - CEP 86 975-000 - Mandaguúi-pElEri

1

ffiffi

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa ICGP - TREINAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 3'1.644.353/0001-58, contratada pelo Município
de Mandaguari por meio do Contrato n' 1O12025, originado da Licitação no 412025, na
modalidade lnexigibilidade, com vigência de 2710112025 a 2710112026, referente à
contrataçáo de pessoa jurídica especializada para a realização de curso de
capacitação sobre os vícios na execução, gestão e fiscalização de contrâtos
administrativos nos municípios, cumpriu plenamente com os requisitos de
qualidade, prazo e eficiência estabelecidos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Av. Engenheiro Fábio Roberto Bamabé, n" 2800 - Jardim Esplanada
Indaiatuba - SP - CEP I 333 l - I 40 - Telefone- ( I 9)3834-9000

CNPJ: 44.733.608/0001-09

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

A Prefeiturr Municipal de Indaiatuba, inscrita no CNPJ sob n' ,Í{.733.60E/0001-09. com
sede na Av. Engenheiro Fábio Roberto Bamabé, n" 2800. Jardim Esplanada. Indaiatuba./SP.
ATESTA e RECONHECE a capacidade técnica da cmpresa Instituto Conceito em Gestão
Pública - ICGP Treinamentos. inscrita no CNPJ n'31.6,14.353/ffi01-58. na realização de

currsos e treinementos voltados a servidores públicos da administreção pública direta e
indirete-

Constãtamos a competência técnica e a qualidade dos conteúdos ministrados. cumprindo
plenamente com os objetivos de orientar, esclarecer dúvidas. debater, desenvolver conteúdo e
prestar esclarecimentos peíinentes aos temas abordados durante a capacitação.

Por ser verdade. firmo o presente

lndaiatuba - SP. 29 de outubro de 2025.

Pa
Secretário lda a

1
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' roc
N.o

31.64,í.353/0001-58

PROPOSTA DE PREÇO

Proponente:
Razào Social: INSTITUTO CONCEITO EN'Í GESTÀO PUBLICÂ - ICGP
CNPJ: 31.6,+4.353/0001-58
Endereço: Rua lr{arechal Cândido Rondon, 1718, centro, Cascavel, PR.
Telefone / \IhatsÀpp: (45) 9 8821-7887
E-mail: cursos@icgp.com.br

INTERESSÂDO: CÂÀí,\RÀ NruNICIPÀL DE ÀLVÀRES Àí,\CHÀDO . SP

1. OBJETO
Proposta para participação de 4(quatro) sersidores do I\Íurucípio de lUandaguari/PR, no curso
"IIVIPÂCTO FINÀNCEIRO E ORÇÀMENTÀRIO NA PR-{TICA", a ser realizado nos dias 16

e 17 de abr de 2026, oa cidade de Curitiba/PR.

2. INVESTIMENTO
. \ralor da rnscriçào tndir-idual Rg 1.400,00

3. PROFISSIONÀL A EXECUTÂR O TREINAMENTO
CONTÀDORÀ CRISTL,\NE BERzuEL LII,L{ FERREIL{ - Doutoranda em Ciências Sociais
Àplicadas pela Universidade Estadual de Ponta Grossa, Ir'Íesue em Ciências PolÍticas pelo
Programa de Pós Graduaçào em Ciências Políticas da Unirersidade Federal Fluminense, possú
especializaçào de Contabüdade Púbüca pela Universidade Cândido À{endes e gtaduaçào em
Ciências Conábeis pelo Centro Universitário Serra dos Orgàos (1996). Âtuou como Àssessora
Técnica na Secretaria de Esado de Fazenda do Paraná, respondendo pela Diretoria de
Contabilidade Geral do Estado. Professora de Contabüdade Pública e Instrutora certificada pela
Secretaria do Tesouro Nacional. Tem etperiência na ârea de Àdministraçào, com ênfase em
Contabüdade e Finanças Púbücas.

Cascarel, 31 de março de 2026

!
9r,o

Romilda Gonçalves de Oür'eia Galavoti
Proprietária

cPF N" 369.460.289-52

Rua MâÍechal Cândido Rondon, 1718 Centro Cascavel/PR CEp:85.801-170
Tel. (45) 9 8821-7887 - Site Oficial: www.icso.com.br - tnstagram: institutoicgp

E-maill: curs05@icso.com.br

IOGP



Fls. 1t1.o

Proc.

Cnpj: 31 64,1.353/@01-58

DECI-ARAÇAO UNIFICADA

O Instituto Conceito em Gestão Pública - ICGP, com endereço na Rua Nlarechal Candido
Rondon, n" 1718, Centro, CEP 85.801-170, Cascavel -Parará -, inscrito no CNPJ sob o n'
31.644.353 / 0001-58 e inscrição esadual isento DECIÁRÂ ao lVÍunicípio e a Câmara Municipal de

Alvares Machado/SP e a quem interessa possâ, sob as penas da lei que:

1. Têm ciência e concorda com as condiçôes, bem como cumPre todos os reqúsitos de

habilitação pera pettciprção do cerame do Município a a Càmxa Municipal de Alvates
Níachado/SP .

2. Cumpre as exigências de resen'a de cargos para pessoâ com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outrâs ÍroÍnas específicas.

3. Se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
Íirmes e verdadeiras, bem como suâs propostâs econômicas compreendem a integralidade dos
custos pâra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constiruição Federal, nas leis
rabalhistas, nâs normâs infralegais, nas convenções coletir.as de trabalho e nos termos de
ajustament<.r de conduta r.igentes na data de entega das propostas.

4. Cumpre o disposto no inciso )iXXIII do art- 7" da Constituição e na Lei n" 9.854, de 27 de
outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a panir de 14 anos, na forma da [ri.

5. Não possui empregados exccutando trabalho degradante ou forçado, obscn'ando t.r

disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituiçâo Federal;

6. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou pârenre em linha
reta, colateral ou por afrnidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor
da mesma pessoa jurídica, investindo em cârgo de d.ireção, cheha ou assessoramento, para o
exercício de cargo em comissâo ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na Administração
Pública direta e indireta, compreendiclo ajuste mediantc designação reciprocas? (Súmula r-inculante
n" 13 - STF)

(x) Não ( )Sim

7. O sócio cotisa ou dirigente da empresa é cônjuç, companheiro, parente em linha reta e colateral,
consanguíneo ou aâm, até terceiro grau, de servidor público do órgão ou entidade licitante, que
seja membro da comissão de licitação, pregoeiro, membros do setor de compras ou de outros
servidores/autoridades ügada à contrâtaçào? (Àcórdãos 2745/1,0 e 2290 /2019 Tribunal Pleno,
TCElPR)

(x ) Não ( )Sim

Rua Marechal Cândido Rondon, 1718 Centro Cascavel/pR CEp:85.801-170
Tel. (45) 9 8821-7887

Site OÍicial: www.icgp.com.br
lnstagram: instatutoicgp

E-maill: cursos@ icgp.com.br

ICGP



i i: is.

jFroc
N.o

31 644 353/0001-58

Por ser expressào fiel da verdacle, firmo a presente D eclzraçào, assumindo as consequências civis,
penais e adminisrativas sobre er,-entual falsidade do que for relatado.

Cascavel, 31 de março de 2026.

aâ
Romilda Gonçah'es de Oür'eira Galavoti

Proprietária
cPF 369.460.289-53

ICGP - TREINAMENTO

Rua MarechalCândido Rondon, 1718 Centro Cascavel/pR
Tel. (4s) 9 8821-7887

Site Oficial: www.icgp.com.br
ln5tagram: institutoicgp

E-maill: cursos@icsp.com.br

I

CEP:85.801-170

ICGP

8. Para os Íins requeridos nos §§ 1' e 2", do anigo 9" da Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de

2021, não consta no quacl.ro societário da empresa agente público de órgào, enddacle ücitante ou
contratante, ou ainda terceiro que au-rüe a condução da contÍatâçâo na qualidade de integrante de
eqüpe de apoio, profissional especializado, funcionário ou tepresentante de emptesa que preste
assessoria técnica, não har.endo situaçôes que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou empÍego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

(X)Não ( )sim



N.oFls.
Froc

Cnpj: 31.64,1.353/0001-58

DECIÁRÂÇÂO DE CUIVIPRINTENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ART. 7" DÂ CONSTITUIÇÃO FEDERÂL

O Instituto Conceito em Gestão Pública - ICGP, com endereço na Rua Marechal
Candido Rondon, n" 1718, Cenuo, CEP 85.801-170, Cascavel -Patanâ -, inscrito no
CNPJ sob o n' 31.644.353/0001-58, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Romilda
Gonçalves de Oliveira Galavoti - Proprieária, CPF n" 369.4660.289-53, DECLÂRA,
para fins de cumpdmento do disposto no inciso >O(Xm do art. 7" da Constituição
Federal, que não emprega menores de dezoito anos exercendo tabalho notuÍno,
perigoso ou insalubre e que não empÍegâ menor de dezesseis anos exercendo
qualquer atividade labotativa, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
ânos.

Por ser exptessão fiel da verdade, Íirmo a presente Declaração, assumindo as

consequências civis, penais e administrativas sobre evenrual falsidade do que for
relatado.

Cascavel, 9 de março de 2026

rcoP liEr{aEnÍo6 LrD

lt
oG

Romilda Gonçalves de Oliveira Galavoti
Ptoprieúria

cPF 369.460.289-53
ICGP - TREINAMENTO

Rua MarechalCândido Rondon, 1718 Centro Cascavel/PR CEp:85.801-170
Tel. (45) 9 8821-7887

Site OÍicial: www.icgp.com.br
lnstagram: institutoicgp

E'maill: cursos@i .com.br

IOG T)



ICGP - TREIÍ{AMEiÍÍOS LTOA

cNPJ: 31.644.353/0001-58
MARECHÂI- CâNDIOO RONDON., 1718

CEP: 85.801-170 - gôiÍro: CENTRO

Município: CASCAVEL - PARANÁ

IS, N
' ioc.

o

o
Email: íelip€-tibola@hotmail.com
lnsc. Múnlclpel: 630011560 lns.. Ertaduãl:

Númeío da NFS-e

s68

ffi
Autenticidade

Situàção
€mitide

Tipo

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e

-q. e srloo oo renarÁ
jE i r.,rurrctao DE cÂscÂvEl
}.í SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ldentificador
7,193 2S10 2508 2.1.13 2LCl 16,1,1 l:3I 02 51 0i39 9ar8Lr

il lll llllilll lllilll llll,fll I llllillllll lll llill lll lllllll lllil llil

Datã Fato Gerador
29lLOl2O2s

Dàtâ/Horà tmissão
29l1.0l2O2s 08:24

TOMADOR DO SERVIçO

CPFICNPI

77.116.663/0001-09

Endereço
TUCUNDUVAAP 03 813

8ãkro
CENTRO

ctP
85930000

cadáde - Estâdo

Nova Santa Rosa - PR

Descrição dos subitêns da listâ de Sêrviço êm acordo com â L€i Complêm€ntâr 116/03

802 lnstíução, treinaÍnento, orientação pedâgógica e educacionô1, avôliâção de conhecimentos de qualqueí natureza

tegendã do Local de Prestàção do Sewiço

7563 foz do lguâçu

Outres lnfoímeções

Tl - Tributada lntegrelmente

(802) Serviço tributado no município do prestador

Contribuinte ênquàdrado como Simples - Homologâdo de l55 ou l5S em regime estimado/íixo

Autorizâção parã emissão de Nota Fiscalde Servjço Eletrônjca: 1910/2019 de 17109/2019 00:00:00

Avêracidade das iníormações decleradâs nã NFS-e podem ser consultadas no site:
https://cascavel.atendê.nêt/autoatendimento/servaco./consultâ-dê-autenti€idãdê-de-notâ-fiscâl-elerronica-nís-e

A data de vencimênto do ISS quândo o mesmo foÍ devido no município do Píestâdo.i 1711112025

Vãlor aproximado dos tÍibutos: Federâis R5376,60 (13,45%), Estaduais RS0,00 (0,00%), Municipais R570,84 (2,53%), com bâse nà Lei 12.74!2072 e no
Decreto 8.264/2014 - FONTT |EPT

obseNôçõ€s: DAoos BÂNcÁRlos - ICGP -ÍREtNÂMENTos Sanco 748 Âgênciã 0710 conta corÍente 78614-3 CNPJ 31.644.353/ooo1-58 cHAvE ptx
31.6,t4.353/OOO1-58

Modelo aprovado pelo DECRETO Nc 9.604, OE 09 DE NOV€MBRO DE 2010.

oEscRrçÂo Dos sERVrços PRÊsÍADos

valoÍ Dedução
0,00

Vãlô.lSS
SIMPLES NÁ'IONÀT

Lo.âl PÍestâção i 
^líquotâ 

: situeçâo Trib
7563 i STMPLES NACTONÁI : Tt

Dêscrição do Sewiço: -
REFERaNTI A tNscÀçÃo PARA pARnclpaçáo Dt síLvto sADíHErrwER E LELASUELY HrrzsygorH, No 5e gMpósro EM G€sÍÂo pú8uca, R€ÂtlzÂoo Nos
DIAS 21,22,23 E 24 DE OUÍU8RO DE 202' NACIDÀDE D€ FOZ DO ICUÂçU.

2.800,00
Desc. lncondic.

o,00
S€rviço

E02

ValorÍotàl
2 800,00

Desc. lncondicionel
o,00

oedução
0,00

gase de Cálculo
2.800,00

ISSQN
SIMPLES NACIONAT

tsSRt
o,oo

IR
0,00

tNss
0,00

csu.
0,00

coÍll{s
0,00

Pt5
0,00

Outras Rêtênçôes
0,00

ÍotalTÍib. têderais
0,00

Oê5!. Coídl.ioíel
0,00

Valor Líquido
2.800,00

I 11

Nome/Razão social

MUNICIPIO DE NOVA SANTA ROSA



rc6P - TnÉriraMEÍ{Tos tToa
CtIPJ: 31..644.353/0001'58
MÂRECHAL CANOIDO RONDON., 1718

CEP: 85.801-170 - Sairro: CENÍRO
MUNiCíP.O: CÁSCAVEL . PARANÁ

.; i)

Emàil: íeiipê_tibolâ@hotmâil..om
lnsc. Municip.l: 630011560 lnrc. Estadual:

NúÍnero da NFs-ê
589

ffiffi*
Satuação
tnitid.

Tipo

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
ldentiÍi.ador

7,191 i411 2115 484.1 931.1 lalq l5l2 02:t 17l9 50ó1

lrll llirlll fr I I Iiill I ll llliil]ll Il llllltillil ll ill lll lllilifl llll
Dâtà Fâto Gêrâdor

o4lttlzozs
oata/Hora Emissào

oalLLlzols Étaa

TOMADOR DO SERV|çO

CPElCNPl

08.162.687/00O1-73

Endeíeço
RODOVIA OO3, KM 53

Número
96

Compl€mento
CENÍRO

Bairro
CENTRO

CEP

59173000
Cidade'Enâdo
Goianinh. - RN

oEscRrçAo Dos sERVrços PREsÍADos

5êrviço
802 i

v.loÍ s€.vko
2.800,00

Dêsc.lncondlc.
0,00

Válõr ISS
SM

t»scÍldo do S.íviço:
RÊFERENÍ€ a rNscRrçÃo DE HosÂNIRA GAwÃo E GttcÊNrÂ MARra oo NASCIMENÍo, No sesrMpósro EM GEsTÃo púBUca, Rtar-rzÂDo Nos Dras 21,22,
23 E 24 OE OUTUERO DE 2025, NÂ C|DÂOE DÉ FOZ DO |GUAçU. NOrA 0E EMPENHO GÂE|NEIE Ne 922001/2025

velorÍotál
2.800,00

Dcsc.lncondicional
0,00

I»dução
0,00

Eare de Cál.ulo
2.800,00

tssQÍ{
SIMPLES NACIONAT

tSsnF
0,00

IR
0,00

tNss
0,00

cstL
0,00

COFIÀ15

0,00

Prs
0,00

Outras Retênçõês
0,00

Íotel rrib- gêdêràis

0,00
VàloÍLíquido

2.800,00

Oescrição dos subitêns dã Lista de seÍviço em acordo com a [êiComplementãr 116/03

802 lnstrução, treinemento, oíientâção pedagógica e educacional, avalieçào de conhecimentosdê quâlqueÍ nãtureza
tegenda do Localde Pr€stação do Serviço

7563 Foz do lSueçu

Outras lníormaçõês

Tl - Tíibutâdâ lntegralmentê

(802)Serviço tributado no município do preíador

Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de ISS ou l5S em regime estimedo/ixo

Auto.ização parô êmissâo de Nota Fiscalde Serviço Eletíônicô: 1910/2019 de 1209/2019 m:00:0O

Averacidade das informaçõês declaradas na NFS-e podem seí consultadâ9 no Jite:
https://cas.avel.âtende.nevãutoatendimento/seívicos/consulta-de-autenticidàde{e-note{iscal-eletronicâ-nf5,e

A data de vencimênto do l5S quândo o mesmo fordevido no município do Píestãdor: 15/1212025

Valor apro{mado dos tributos: Fêdeíàis RS376,60 (13,45%), Estaduais R50,0O (o,mx), Municipais RS70,84 (2,53%}, com bàse ne Lei t2_74U2OtZ e no
Decrero 8.264/2014 - FONTE rBPÍ

obsêrvâções: DADOS BANúRIOS- lcGP -TRETNAMENÍOS Bànco 748 agêncaa 0710 conta coíenre 78614,3 CNp.,31.6ir4.353/ooo1-58 CHÂVE ptx
31.644.353/0001-s8

Modêlo âprovâdo pelo DECRETO Nr 9.604, DE 09 DE NOV€MBRO DE 2010.

1/1

Er
EsrÂDo Do PARANÁ
lvrurrcÍpro ot cascavtr
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Nome/Rázão Socaâl

MUNcÍPro DE GotANtNHA

tocrl PÍestação
7563

Sliuâçâo TÍib.
TI

v.lor Dedução
0,00

Derc. Condiaionâl
0,00



ICGP . TREIiIAMEI{TOS I.ÍDA

C Pr:31.6aa.353/00o1-58
MARECHAL CANOIDO RONDON., 1718

CEP: 85.801-170 ' Baarro: CENÍRO
Municipio: CASCÁVEL - PARANÁ

Email: felipe_tibola@hotmail..om
lnÍr. M unicipâl: 630O11560 lnsc. Estedual

Proc.

Número dã NFS-e

s91

ffi
Autenticldade

Situação
Emitida

Tipo
Prcênchido

DÉscRrçÃo Dos sERVtços PREsÍADos

Sêrviço Lo..l Prestâção Alíquota SituaçãoÍrib. valor Scrviço
1.400,00

I Desc.lncohdic.

....i... . -0:m-

V.lor ISS
SIMPLESNACIONAL802 7S6l SIMPLÊS NÀCIONAt

DêscÍtáo do SrÍviÍo: _
REFTRENTE A rNscRrçÁo DE THALESJoaeurM caRvÂLHo Dt souzÂ, No 5e srMpósro tM GtsrÂo púBLrcA, REAUZADo Nos Dras 21, 22, 2l E 24 DE
ouÍu8Ro D€ 2025, NACTDAOI OE FOZ DO |GUÂçU. NOTÂ DE EMPENHO NeO40125102mO17 /2025

valoÍ Total
1.400,00

Oêsc. lncondicionâl
0,00

Dêdução Base dê cálculo
1_400,00

tssQN
SIMPLES NACIONÂT

ISSRF

0,00
IR

0,00
tNss
0,00

CSLL

0,00
coFlNS

0,00

Prs
0,00

OutÍes Rêtênções
0,00

Total ÍÍib. FedcÍâis
0,00

Deic. Condicional
0,00

Vâlor Líquido
1.400,00

DeicÍiçãodos subitênsda Lista de Seíviço em acorão corn _a rercornptenrentar ftelO:
8O2 lnstíução, treinâmento, orientação pedagógica ê educacional, avaliação de conheclmentos de qualquer naturezà
Legenda do Lo6alde Prêstação do Serviço

7563 Foz do lgu.çu

Outras lníormaçôes

Íl - Íríbutada lntegralmentê
(802)SeMço tributado no município do p.eíaclor

Contribuinte enquad.ado como Simples - Homologedo de ISS ou ISS em íegime êstimado/fixo

Autorização para emissão de Notâ Fiscal de Serviço Eletrônica: 1910/2019 de 17109/2019 00:00:00

AveÉcidade das informações dealerãdâs na NFs-e podem serconsultâdas no site:
https://cascivel.atende.neúutoãtendimento/seívicos/consuhâ-dê-âutenticidadede-nota-fi5ael-eletronica-nÍs-e

A data de veocimento do ISS quaôdo o mesmo for devido no município do PÍestado,: lShZ/2O25

Valor aproximado dostrlbúos: Fedeíeis RS188,30 (13,45%), Estaduais R50,0O (0,m%), Municipais RS3S,42 (2,53%), com besê nã lei12.74112012 e no
oecreto 8.26412014 - FOiÍrE |EPT

ob5eívaçõesi oaDos BANcÁRlos - lcGP -ÍRETNAMENToS Banco 748ÂEêncie o71o coôtã coÍrente 78614-3 CNPJ 31.644.353/0@1-58 cHAvE prx
31.644.3s3l00O1-58

Modêlo apíovado pelo DECRETO Ne 9.604, DE 09 D€ NOVEMBRO D€ 2010.

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e

*ffij
EsÍÂDo Do PARANÁ
r'rurrcípro or clsclver
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ldcntifi.ador
7493 04112516 0718 44031644 3532 0251 1739 5073

til I I ltffi I I I I ] I | il ll il I il il it I il ll I I fl I I I I ilil | lt ilt I I I t[
Data Fato GerãdoÍ

o4ltrlzozs
Oàlã/Hora Emissão

OllLll2OzS 16107

TOMADOR DO SERVTçO

Nome/Razão Social

PRET€ITURA DE VII,A[ FLOR
cPFICNPJ

08.L69.27 SIOOOL-01

Endereço

IOSE CATAzANS

Númeío
243

Complemento

Bairro
CENÍRO

CEP

59192000
cidadê - Estado
Vila Flor - RN

111

Fls. N.o

velorOêduÉo
0,00

0,00



0710412026, 10:07

pcont_007_2026_cu.so.pdÍ í8,49 MB)

processo00T_2026_fase'l.docx (1,3'l MB)

Câmara Municipal de Âvares Machado

ç/ Câmara Municipal
Memorando @?2 om

Responder apenas via looc

VictoÍ S. Agente de Contra... Para

PL - Prodradori...

2 setores envolvidos

Agente de Conka...

0610412026 08:16

Solicitação de parecer jurídico - Processo de contratação 00712026 -

lnexigibilidade - curso de capacitação "lmpacto Financeiro e Orçamentário"
- ICGP - 16 e 17104 - Curitiba/PR

V 
A Pro"rr"doria Legislativa,

Segue anêxo o processo de contratação no OO712O26, referente à contratação de curso de capacitação para

02 (dois) servidores (a ser realizado nos dias 16 e 17104 em Curitiba/PR), para que seja apreciado e objeto

de parecer.iurídico.

Seguem arquivos em formato PDF e DOCX.

Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Victor Cavalleri Santos
Escrituráio
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Quem já visualizou?

Agente de Contratação assinou digitalmentê Memorando 0822026

com o cêrtiíicâdo VICTOR CAVALLERI SANTOS CPF 406.XXX.XXX-77 confonhe t 1? n' 2 2c0l2u^41

Despacho 1- 08212026

0610412026 10:31

(Respondido) Prezado Procurador,

Victor S.
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Envolvidos intemos

acompanhando

Quem já visualizou?

Despacho 2- 082/2026

07/04/2026 09:38

(Respondido)

Câmara Municipâl dê Ákares Machado

Complementando a solicitação anterior, encaminho os documentos

adicionais anexos da empresa responsável pêla capacitação pretendida,

de modo a melhor embasar a análise do processo de contratação em
questão.

No mais, permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Victor Cevalleri Santos

Escituráio
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Segue o parecer jurídico solicitado.
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CÃMÀRÃ MUNICIPAL DE ÁLVABE§ M.ECHÀDO
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Álvares Machado - SP, CEP 19160-000.

! (18) 3273-'1331 | - câmara@âlvaresmachado.sp.leo.br

?ôL't

Alvares Machado - SP, 06 de abril de 2026

PARECER JURÍDICO

Processo de Contratação no 00712026

Objêto: Contratação direta, por inexigibilidade de licitaçâo, para capacitação de 02 (dois)
servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

EMENTA: CONTRATAçÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.
CAPACITAçÃO DE 02 (DO|S) SERVTDORES. CURSO '|MPACTO FTNANCETRO E

oRçAMENTÁR|O NA pRÁTtCA'. ART. 74, tNCtSO il, ALÍNEA "F', OA LEt No
,14.13312021. PROCESSO SUBSTANCIALMENTE REGULAR. HIPÓTESE DE
INEXIGIBILIDADE VERIFICADA. PROSSEGUIMENTO CONDICIONADO AO
SANEAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS.

1. RELATÓRIO

Trata-se de pedido de Parecer Jurídico Preliminar aceÍca da regularidade do

Processo de Contratação n" OOl 12O26, com fundamento no arl. 74, inciso lll, alínea 'T', da

Lei Federal n' 14.13312021, cujo objeto reÍere-se à contratação direta de curso de

capacitação técnica para 02 (dois) servidores da Câmara Municipal de Álvares

Machado/SP:

oAÍA oE ELAaoRÂÇÃo: 3l de março de 2026

OBJETO: Conúataçáo dê câpâdlâçâo pâÍa 02 (dois) seíviroÍo3 da CâmaÍa MunÉiral da
ÁtuÍÊc Mâú.d./SP.

BASE
LEGÂL:

lnrxtiblidãda de lidtaÉo tundam.írlad. no .rtigo 74, incilo lll, alinca 'f , da Lêi
no l4.t33r2O21.

REsPoNsÁvEL: Viclor Cevalbíi Santôs

MAÍRicuLÂ: 1869-4/1

O curso em questão é denominado "lmpacto Financeiro e Orçamentário na

Prática", promovido pelo ICGP - lnstituto Conceito em Gestão Pública (ICGP

Treinamentos LTDA, CNPJ 31.644.353/0001-58), com realizaçáo presencial nos dias í6 e

DtcA NÃo Às DRoGAS E À pEDoFtLtA. DENUNctEt L 1 97 e 1 90 - ptantões 24h
A denúncia pode seí anônimâ.
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Rua Monsenhor Nakamura, 783, ÂMares Machado - SP, CEP 19160-000.
r (18) 3273-'1331 I'-- câmâra@alvaresmachado.sp.leo-br

?61at

l7 de abril de 2026, no Hotel Alta Regia - Rua Dr. Faivre, 846 - Centro, Curitiba/PR, sob a

responsabilidade da ProÍ.'Cristiane Berriel, com carga horária de 12 (doze) horas-aula. O

valor total estimado da contratação é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais),

equivalentes a 02 (duas) inscrições ao valor unilário de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais)

cada.

Compulsando os autos, verifico a juntada dos seguintes documentos:

| - Solicitação de Demanda de Serviços (fl. 0í );

ll - Documento de Formalização de Demanda - DFD n'003/2026 (fls. 02/03);

lll - Estudo Técnico Preliminar - EÍP no 00412026 (fls. 0tU09);

lV - Mapa de Análise e Gerenciamento de Riscos (fls. í0/í4);

V - Preços Referenciais - Anexo I do ETP (fls. í5l16);

Vl - Orçamento/Material Promocional do Curso - Anexo ll do ETP (fl. í7);

Vll - Contratações Similares na Adminislração Pública - Anexo lll do ETP (fls. 18/í9);

Vlll - Certidão de Pesquisa de Preços - Anêxo lV da Portaria no 1312024 (Í1s.20122):

lX - Requisitos Exigidos - Documentação Comprobatória (fl. 23);

X - Segunda Alteração do Contrato Social - ICGP Treinamentos LTDA (Íls. 2lU29);

Xl - Documentação de Habilitação e QualiÍicação da contratada (fls. 30/49);

Xll - Solicitação de Dotação Orçamentária ao Contabilista (fl. 50);

Xlll - Certidão de Disponibilidade de Saldo Orçamentário (fl. 5í);
XIV - Termo de Referência - TR n' 004/2026 (Íls. 52/57);

XV - Solicitação de Parecer Jurídico (fl. 58);

XVI - ComplementaÉo de solicitação do parecer jurÍdico (Í1. 59);

XVll - Atestados de capacidade técnica (fls. 60/61);

XVlll - Proposta de PreÇo (fl. 62);

XIX - Declarações de atendimento aos requisitos constitucionais e legais (fls. 63/65);

XX - Notas Íiscais de contratações semelhantes do objeto (fls. 66/68).

Os autos foram encaminhados à ProcuradoÍia Legislativa em 06 de abril de 2026

mediante solicitação subscrita pelo Agente de Contratação:

2
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É o relatório.

2. DAS CONSIDERAçÔES PRELIMINARES

O controle prévio de legalidade, exercido pelo órgão de assessoramento jurídico nos

termos do art. 53, § 4o, da Lei no 14.13312021, não abrange os aspectos de conveniência e

oportunidade, de natureza técnica ou mercadológica, que são da alçada exclusiva do gestor

público. Sua função é verificar a adequação do procedimenlo administrativo ao ordenamento

jurídico vigente.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presente processo

3
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Cumpre esclarecer, de forma preliminar, que o presente parecer jurídico não tem o

condão de imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas, administrativas ou econômico-

financeiras adotadas pela Administração, limitando-se à análise dos aspectos estritamente

iurídicos da matéria, no exercÍcio do controle prévio de legalidade.
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3. FUNDAMENTAçAO JURIDICA

O art.37, inciso )ü1, da Constituição da República Federativa do Brasil estabelece,

como regra, a obrigatoriedade de licitação para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações no âmbito da Administração Pública de todos os entes federativos. O próprio texto

constitucional, todavia, autorizou que a lei estabeleça hipóteses em que a licitaçáo pode ser

afastada, desde que devidamente motivadas em razões de interesse público.

Nesse sentido, a Lei Federal no 14.1331202'l prevê as situações em que a

contratação pode ocorrer de forma direta, sem procêdimento licitatóÍio, compreendêndo as

hipóteses de inexigibilidade (art. 74) e de dispensa de licitação (art. 75). A inexigibilidade

ocorre quando a competição entre fomecedores é inviável, tornando desnecessário o

procedimento licitatório. A dispensa, por sua vez, pressupõe a viabilidade de competição, mas

a lei autoriza a contrataÉo direta por razões de interesse público específicas.

No presênte processo, a conlratação está fundamentada no art. 74, inciso lll, alínea

"f', da Lei no 14.'13312021, que prevê a inexigibilidade de licitação para a contratação de

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual,

compreendendo o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. ln verbis'.

Att. 74. Ê inexigível a licitação quando inviávet a competição, em especial nos
casos de: [...] lll - contratação dos seguintes seNiços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notôria especializaçáo, vedada a inexigibilidade para seruiços de
publicidade e divulgação: [...] n tein?mento e apeóeiçoamento de
Dêssoa/,'

A presente manifestaÉo jurídica fundamenta-se no art. 53, § 4o, da Lei no

14.13312021, que determina ao órgáo de assessoramento jurídico a realização do controle

prévio de legalidâde das contratações diretas. O procedimento a ser observado está previsto

no art.72 do mesmo diploma legal, cujos requisitos serão examinados a seguir.

4

olGA NÀO ÀS DROGAS E À pEOOFtLtA. DENUNCTE! L J97 e .l9O - ptantôes 24h
A denúncia pode seí anônima.

-t-

3.'1. Do Procedimento de contratação Dirêta



Fls. N
oioc.

o
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3.2. Dos Elementos Obrigatórios do Procêsso de Contratação Direta

(arl.72 da Lei n' Í4.133/2021)

O an. 72 da Lei no 14.13312021 estabelece os documentos que devem instruir o

processo de contratação direta.

Passa-se, pois, ao exame da aderência íormal e material do Processo de

Contratação n" O0712O26 a cada um dos requisitos do referido dispositivo legal.

3.2.í. Documênto de Formalização de Demanda - DFO

lart.72,l, da Lei no 14.133120211

O Documento dê Formalização de Demanda constitui o instrumento inaugural da fase

de planejamento da contratação, destinado a registrar a necessidade institucional e

contextualizar a demanda da unidade requisitante.

O DFD não deve antecipar a conclusão sobre a modalidade ou hipótese de

contratação a ser adotada, pois tal definição decorre do Estudo Técnico Preliminar, após o

adequado levantamento de mercado e verificação da (in)viabilidade de competição.

No presente processo, o DFD no 003/2026 (fls. 02/03), elaborado pelo Agente de

Contratação, atende formalmente ao referido requisito. O documento: (i) identifica a

necessidade institucional de capacitação de 02 (dois) servidores; (ii) contextualiza a

necessidade com a justificativa de aprimoramento das atividades administrativas e

legislativas; (iii) indica a hipótese de contratação direta como "a ser confirmada ou afastada

mediante Estudo Técnico Preliminar", evitando pré-julgamento da modalidade; e (ív) descreve

o roteiro procedimenlal adequado, com menção à hipótese do art.74, lll, 'f, da Lei n'
1 4.'l 3312021, "se cabível".

5
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Contudo, veriÍica-se inconsistência material no campo destin ado à data

prêtêndida para a conclusão do procêsso, conslante da fl.02, que registra "0910412025"

quando deveria ser "09/04/2026".

Trata-se de manifesto erro de diqita cão oue deve ser Íormal nte corrioido.

3.2.2. Estudo Técnico Preliminar e Estimativa de Despesa

(ar1.72,I e ll, da Lei n" 14.133120211

O ETP no 00412026 (fls. 04/09) atende, em linhas gerais, às exigênctas do art. 18, §

1o, da Lei no 14.13312021. O documenlo apresenta as seguintes seções: (1) descrição da

necessidade; (2) previsão no PCA 2026i (3) requisitos da contrataçáo, com qualificação

técnica, capacidade operacional, sustentabilidade e documentação para habilitação; (4)

estimativa das quantidades; (5) levantamento de mercado, com análise de alternativas e

justiÍicativas técnica e econômica; (6) estimativa do preço da contratação; (7) descrição da

solução como um todo; (8) justificativa para parcelamento; (9) demonstrativo dos resultados

pretendidos; (10) providências prévias ao contrato; (11) conÍataçóes correlatas; (12) impactos

ambientais; e (13) viabilidade da contrataçáo com conclusão, o que atende satisíatoriamente

ao conteúdo mínimo exigido.

Quanto à pesquisa de prêços, a Certidão de Pesquisa de Preços (Anexo lV, fls.

20122), idenlifica e justifica as fontes consultadas com base no Ato da Mesa no 0612024 e no

ar1.23 da Lei n' 14.13312021.

A metodologia utilizada Íoi a média aritmética simples, a partir das seguintes fontes:

(a) orçâmento junto ao fornêcêdor ICGP - R$ 1.400,00 por inscrição; e (b) contratações

similares em outros entes da Administração Pública: Prefeitura Municipal de Vilaflor/RN - R$

1.400,00; Câmara Municipal de Pato Branco/PR - R$ 1.250,00; Câmara Municipal de

Agrolândia/SC - R$ 1 .250,00. O valor médio por inscriÇão rêsultante é de Rg 1.375,00, com

valor total estimado de R$ 2.800,00 para as 02 (duas) inscrições. O valor proposto pelo ICGP

(R$ 1.400,00 por inscrição) é compatível com os valores verificados nas contratações

similares, não se constatando sobrepreço.

6
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Não obstante o atendimento geral aos requisitos, identiÍicam-se as seguintes

ressalvas e rêcomendações quanto ao ETP:

3.2.3. Mapa de Análise e Gerenciamento de Riscos

(a.1.72,I, da Lei no 14.133120211

O Mapa de Análise e Gerenciamento de Riscos (fls. 10/14), elaborado pelo Agente

de Contratação, atende de Íorma satisfatóriâ ao requisito do aÍl.72,1, da Lei no 14.13312021,

sendo adequado à proporcionalidade e à complexidade do objeto. O documento identiÍica 04

(quatro) riscos relevantes: (i) conteúdo não aderente ao Termo de Referência; (ii) não emissáo

de certificado de participação; (iii) substituição de docente sem eguivalência técnica; e (iv)

pagamento sem comprovação de resultâdo.

a) lnconsistência material no obleto descrito nâ seção 4 do ETP (f1.06) e no

Anexo I (fl. 15): Constata-se que a tabela da seção 4 do ETP (Estimativa das Quantidades)

descreve o objeto como "Contrataçáo de capacitação de pregoeiro para 02 (dois) servidores"

- termo em destaque no original -, quando o objeto real do processo é o curso "lmpacto

Financeiro e Orçamentáio na Prática".

A mesma inconsistência repete-se no Anexo I (Preços Referenciais, fl. 15). Trata-se

de vício material decorrente de aproveitamento inadvertido de documento originário de oulro

processo administrativo, que compromete a coerência interna dos autos e recomenda-se que

seja conigido.

b) lnconsistência êntre a modalidade do curso e os requisitos de capacidade

operacional: O item 3.2 da seção 3 do ETP (Capacidade Operacional, fl. 05) exige da pessoa

jurÍdica contratada "capacidade técnica-operacional para planejar, organizar e executar açóes

de capacitação à distância", embora o curso seja, inequivocamenle, de modalidade

presencial (conforme os próprios fls. 08, 09 e 17). Essa inconsistência, que aparentemenle

resulta de cópia de processo anteriormente conduzido sob modalidade EAD, merece ser

saneada.

D|GA NÃo Às DRoGAS E À pEDoFtLtÂ. DENUNctEt L 197 e t g0 - ptantóes 24h
A denúnciâ pode ser anôírimã.

Rua Monsenhor Nakamura, 783, ÁNares Machado - SP, cEP 19160-000'

r (18)3273-1331 | - câmara@alvaÍesmachado.so.leo.br
r'.talar.ê-

7



Irs N.o
Froc

CÀMÀRÁ MUNICIPAL DE ÁLV^ú.RE§ M
Rua Monsenhor Nakamura, 783, ÁMares Machado - SP' CEP 19160-000'

L (18)3273-1331 |'. câmala(Aalvaresmachado.so.leo.br

?6d4 .4.4alalita

Para cada risco, o documento apresenta classificaçáo por probabilidade e impacto

(com base na matriz P x l), bem como ações preventivas e/ou mrretivas e os respectivos

responsáveis. O mapa está proporcional ao objeto e atende ao disposto no art. 169 da Lei no

14.133t2021.

3.2.4. Termo de Referência - TR

(arl.72, I, da Lei no 14.133120211

O Termo de Referência no 004/2026 (As. 52157) contempla, em sua estrutura, os

elementos exigidos pelo art. 60, XXlll, da Lei no 14.13312021: (1) definição do objeto; (2)

fundamenlação da contratação com referência ao ETP; (3) descrição da solução como um

todo; (4) requisitos da contratação; (5) execução do objeto; (6) gestão do contrato; (7) mêdição

e pagamento; (8) seleção do fornecedor; (9) estimativa do preço; e (10) adequação

orçamentária. O TR está adequado em sua estrutura geral e atende à exigência do art.60,

Xxlll, da Lei no 14.13312021.

Contudo, registra-se a mesma inconsistência veriÍicada no ETP: o item 4.2 do TR

(Capacidade Operacional, fl. 53) menciona a necessidade de 'capacidade técnica-operacional

para planejar, organizar e executar ações de capacitação à distância", em evidente

descompasso com a modalidade presencial do curso. Este vício merecer ser corrigido de

Íorma idêntica ao recomendado no item 3.2.2 supra, ficando desdejá recomendado.

Quanto aos critérios de medição e pagamento (seção 7 do TR, fls. 55/56), estão

adequados, prevêndo medição global mediante verificação da efetiva participação dos 02

(dois) servidores no curso, com quitação em parcela única após apresentação dos certificados

nominais e nota fiscal correspondente.

8
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3,2.5. Demonstração da Compatibilidade com os Recursos Orçamentários

(dft.72,lV, da Lei no 14.133120211

O requisito está plenamênte atendido. Constam nos autos: (a) Solicitação de

Dotação Orçamentária ao Contabilista (fl. 50), encaminhada pelo Agente de Contratação em

1o de abril de 2026, com fundamento nos arts. 90, lll, e 1'1, § 4o, da Portaria no 1312024; e (b)

Certidão de Disponibilidade de Saldo Orçamentário (fl.51), Íirmada pelo Contabilista em 1'

de abril de 2026, declarando expressamente a existência de saldo disponível para cobrir a

despesa estimada.

A classiÍicação orçamentária indicada no TR (fls. 56/57) é a seguinte: Unidade

Gestora: Câmara Municipal; Órgão: 01 Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 01.01 Corpo

Legislativo; Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa Jurídica;

Fonte: 1 - Tesouro; Aplicação: 110.0000 -Geral.

A classificação está compatível com a natureza do gasto e com o objeto da

contratação.

3.2.6. Razão da Escolha do Contratado e Notória Especialização

lart. 72, Yl, da Lei no 14.133120211

Nos casos de inexigibilidade de licitação, a competição é inviável, tornando inócuo o

procedimento licitatório, cuja razão de existir é fomentar a competição em busca da melhor

proposta em prol do interesse público.

No caso em análise, o objeto da contralação se fundamenta na alínea "Í", do inciso
lll do art. 74 da Lei 14.13312021, que prescÍeve, dentro de um rol exempliÍicativo, a hipótese

de inexigibilidade para contratação de serviços técnicos especializados com natureza
predominantementê intêlectual com profissionais ou empresas de notória
espêcialização.

Nesse contexto, é possível afirmar que os dois requisitos fundamentais para

contretação neste caso são:

I
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a. Natureza predominantemente intelectual;

b. Notória especialização.

O § 3" do art. 74 detalha como sendo de notória especialização "o profissional ou

a empresa cujo con}eito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados corn suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencra/ e

reconhecidamente adequado à plena satisfaçáo do objeto do contrato."

Com efeito, aLei 14.13312021 sinaliza sobre a impossibilidade da subcontratação de

profissionais distintos daqueles que tenham justiÍicado inexigibilidade. Vejamos:

§ 4o Nas contratações com fundamento no inciso lll do caput deste aftigo, é
vedada a subcontratação de empresas ou a atuaçáo de pro,Tss/onais distr'hros
daqueles que tenham justiÍicado a inexigibilidade

Dessa forma, na evolução interpretativa do tema, dêlimitaram-se obsêrvaÇões em

relação aos cursos "abertos" e "fechados" e â utilização da inexigibilidade.

Consideram-se abertos aqueles cursos que são ofertados livremente para

quaisquer interessados, sendo o seu programa deÍinido pelo realizador. São, portanto,

acessíveis a qualquer pessoa interessada na sua proposta.

Os cursos fechedos, a seu turno, são os cursos voltados para grupos especíÍicos,

elaborados de âcordo com metodologia e horários previamente estabelecidos pêlo

contratante. De conseguinte, não são acessíveis a qualquer interessado, mas apenas àqueles

integrantes do quadro de quem os contrata.

No caso em especíÍico, constata-se a configuração da inexigibilidade pa? a

contÍatação, já que, segundo mostram as pesquisas no ETP, a contratada trata-se de

instituição consolidada no mercado, com vasla experiência e sólida atuação na capacitação

de agentes públicos e o curso é considerado aberto.

DIGA NÃO ÀS DROGAS E À pEDOFtLtA. DENUNC|EI L 197 e 190 - ptantôês 24h
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com eÍeito, o Tribunal de contas da uniáo já assentou entendimento no sentido de

que as contrataçôes de professores, conÍerencistas ou inslrutores para minislrar cursos de

treinamênto ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como inscÍição de servidores para

participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de

licitação.1

DeÍinida a possibilidade jurídica da contrataÇão por inexigibilidade no caso em tela,

deve-se verificar, diante das qualidades da empresa selecionada, se êstarão configurados

os requisilos da naturêza predominantemente intelectual e notória especialização, nos

termos do art. 60, incisos XVlll ê XlX, da Lei 14.13312O21.

Para tanto, devem ser levados em conta critérios como a didática do ministrante, o

conhecimento do assunto, a experiência proÍissional, dentre outros, na forma como já

reconheceu a Corte de Contas, a legitimar a contratação dos serviços técnicos profissionais

especializados por inexigibilidade.

No caso em tela, a razão da escolha do contratado está fundamentada na

singularidadê do curso ofêrtado e na notória êspecialização da entidade promotora. O

ETP e o TR justificam a escolha pela natureza única do curso, cujo contêúdo programático,

data, local, carga horária ê corpo docente sáo previamente definidos pela instituição ofertante,

inviabilizando a competição objetiva entre íornecedores com base em critérios de julgamento

imparciais.

A ICGP Treinamentos LTDA apresentou Declaração de Singularidade e Notória

Especialização (fls. 35/36), subscrita pela representante legal Romilda Gonçalves de Oliveira

Galavoti, descrevendo a metodologia exclusiva dos cursos, a experiência institucional na

formação de agentes públicos nos estados do Paraná, Santa Catarina, Mato Grosso do Sul e

1 As conÍraÍaÇões de professores, conferencistas ou ,r,sÍruÍores paÍa ministrar cursos de treinamento
ou apeieiçoamenÍo de pessoa/ enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação. Acórdão
19'15/2003-Plenário I Rêlator: ADYLSON MOTTA.

As conÍrafações de professores, conferencistas ou instrutores paÍa ministrar cursos de treinamento ou
apeieiçoamento de pessoa/ enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso
ll do art. 25, combinado com o inciso Vl do art. 13 da Lei 8.666/1993. Acórdão 124712009-plenáÍio I
Relator: MARCOS BEMQUERER.
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a qualidade do corpo docente. A notória especialização é corroborada, ainda, pelos registros

de contratações similares com outros entes públicos, que demonstram o reconhecimento da

instituiçáo no mercado de capacitaÉo de servidores públicos.

No que concerne à instrutora do curso, Prof.e Cristianê Berriel, o material juntado

ao processo demonstra qualificação técnica altamente compatível com o tema: Doutoranda

em Ciências Sociais (UEPG), Mestre em Ciências Políticas (UFF), Especialista em

Contabilidade Pública, lnsÍutora Certificada pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e

Contadora Pública registrada. Tais credenciais são especialmente adequadas para o curso

sobre "lmpacto Financeiro e Orçamentário na Prática", que versa sobre a Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), demonstrativos de impacto orçamentário e financeiro, e

compatibilidade com o PPA, LDO e LOA.

Quanto aos atestados de capacidade técnica que o ETP e o TR (itêm 3.1/4.1)

exigem como condição de qualificação técnica da contratada, consistentes em comprovação

"de atestados de capacidade técnica que evidenciem a realização de cursos ou treinamentos

similares voltados à Administração Pública nos últimos 12 meses" , encontram-se encartadas

às fls. 60/6í .

Portanto, observa-se que o curso ofertado pela instituição de ensino analisada é de

natureza predominantemente intelectual e de notória especialização, nos termos do art.

60, incisos XVlll e XlX, da Lei 14.13312021.

3.2.7. Justificativa de Preço

(art.72, Vll, da Lei 14.133/202í)

O ar1. 72, inciso Vll, da Lei no 14.13312021 impõe, como requisito obrigatório do

processo de contratação direta, a juntada de documento contendo a justificativa de prêços,

com a demonstração de que o valor a ser pago é compatível com o praticado no mercado.

Nos processos de inexigibilidade, esta exigência reveste-se de especial relevância,

uma vez que afastada a competição pelo caráter singular do objeto, a verificação da

compatibilidade do preço com os parâmetros de mercado constitui salvaguarda essencial

DtcA NÃo Às DRoGAS E À pEooFtLtA. DE UNctEt L i97e190-ptantôes24h
A denúnciâ pode ser anônima.
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Nesse sentido explica RONNY CHARLES LOPES DE TORRES'?:

condieóes dê executâr o seÍviÇo a contento ou que somente um dentre
os vários será diqno da confianca da âutoridade competente. mas, sim,
oue um dêles será êscolhido oor el porque, na sua DêrcêDcão. oferêce

s e alca ar os resultados retendid
discricionariedade é elemento intrínseco claro e irrefutável a essa hipótese
de inexigibilidadê de licitação, conforme igualmente reconhecido pela
doutrina e pelo TCU na Decisão 436/1998 - Tcu/Plenário, proÍerida em
caráter normativo.
Nessa toada, assaz recrl nhecer orre sando maioÍ â discricion ariedade
mator sera a sensacáo pêssoal de Deriqo ao qestor e. Dor
consêouencra. matores serao os idados relacionados à leqalidade
da conlratâcáo em todos os seus âspectos. inclusive quanto ao DÍeco
Por isso, é razoável que, diante de uma olu idade de possíveis
contratados em ndicõês de executar um obieto oue náo permita uma
comoaracão obi de DroDostas. o qestor busque conhecer os
orecos oratic Dor outros oarticulates. oara uma melhor avaliacão
de riscos e motivacão de sua escolha. Assim, a justificativa de preços
nesses termos, se eventualmente rcalizada, não indicará, por óbvio, a

'? 
TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas Comentadas. '16.. ed., São paulo

Editora JudPodivm , 2025, p. 4431444.
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contra o superfaturamento e o desperdício de recursos públicos, sendo pressuposto

inafastável da regularidade da despesa.

No caso de contratação direta por inexigibilidade que admita a existência de vários

potenciais contratados (como e o caso de cursos de capacitação de servidores que uma

gama de potenciais professores e instituições de ensino possuem capacidade técnica para

este Íim) a pesquisa de preços deve se pautar na busca por preços praticados por outros

particulares para uma melhor avaliação de riscos e motivação da escolha. A finalidade resulta

na reducão da assimetria de informaÇões como instrumento de análise acerca da

razoabilidade dos valores da contratacão.

(...) diante da hipótese legal de inexigibilidade de licitação que admita a
existência de vários potenciais contratados, náo é possível âÍirmar que a
mera consulta de preços junto a mais dê um particular descaracteriza a
inviabilidade de competição e, portanto, torna ilegal a contralação direta com
tal fundamenlo.
Nesse hipóteses, como é sabido, a inviabilidade de competiçáo funda-se na
impossibilidade de selecionar um contratâdo mediante comparação ob.ietiva
de propostas, considerando a natureza do seÍviço a ser pÍestado,
eminentêmente atrêlado às características individuais de cada executor.
Não quer sionificar. em última análise, oue somente um particular terá
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ilêgalidade de uma contrataÉo por inexigibilidade, por não descaracterizar
a inviabilidade de competiçáo relativa admitida pela Lei.
(...)
Assim, casos de in bilidade de co o relativa como ocorre

nâs hipóteses dos incisos ll e lll do artigo 74 da Lei 14.13312021 , é possível

admitir p uisa com a Íinalid de reducão da assimetria de
souc mento de aná da razoa

dos valores da contratacão, sem o objetivo, porlanto, de definir quem será
o conlrâtado.

Assim sendo, com os documentos complementares apresentados pelo Agente de

Contratação em 06 de abril de 2026, o processo passou a contar com os seguintes elementos

de justificativa de preço, os quais se analisam a seguir.

a) Proposta de Prêço da ICGP Treinamentos LTDA (fl.62): A ICGP Treinamêntos

LTDA apresentou Proposta de Preço formal, datada de 31 de março de 2026, confirmando o

valor unitário de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) por inscrição para o curso "lmpacto

Financeiro e Orçamentário na Prática", nos dias í6 e 17 de abril de 2026, em CuritibaiPR, sob

a responsabilidade da Prof." Cristiane Berriel. O documento apresenta as credenciais da

instrutora, a êmenta detalhada e a carga horária de 12 horas-aula, reÍorçando a qualiÍicação

do produto ofertado. O valor total para 02 (duas) inscriçóes conÍirma-se em R$ 2.800,00 (dois

mil e oitocentos reais), em consonância com as estimativas constantes do ETP e do TR.

b) Notas Fiscais de Sêrviços Eletrônicas como elemento de corroboração de
preços dê mêrcado (fls. 66/67/68): Para além da proposta de preço, os documentos

complementares juntaram três Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas (NFS-e), comprobatórias

Não obstante, identifica-se vício material no campo destinado à identiÍicação do

objeto da proposta: o documento consigna a expressão "4 seruidores do Município de

Mandaguari/PR", guando deveria indicar 2 (dois) servidores da Câmara Municipat de Atvares

Machado/SP".

Recomenda-se que a empresa proceda a substituição do documento poÍ nova

versão corretamênte identiÍicada, com indicação precisa do contratante, do número de

inscrições e dos servidores a serem capacitados.

DIGA NÂO ÀS DROGAS E À pEDOFtLtA. DENUNC|EI L 197 e 190 - ptantôes 24h
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de contrataçóes efetivamente realizadas pela ICGP Treinamentos LTDA com entes da

Administração Pública em período recente:

b.'1. NFS-e no 568 (fl. 66): emitida em 2911012025 ao Município de Nova Santa

Rosa/PR, no valor de R$ 2.800,00, correspondente à participação de 02 (dois) servidores no

50 Simpósio de Capacitação realizado em Foz do lguaçu/PR - valor unitário implícito de R$

1 .400,00/servidor;

b.2. NFS-e no 589 (fl.67): emitida em 0411112025 ao Município de Goianinha/RN, no

vâlor de R$ 2.800,00, conespondente à participação de 02 (dois) servidores no mesmo evento

- valor unitário dê R$ 1.400,00/servidor;

b.3. NFS-e no 591 (fl. 68): emitida êm 0411112025 à Prefeitura de Vilaflor/RN, no valor

de R$ 1.400,00, conespondente à participação de 01 (um) servidoÍ - valor unitário de R$

1 .400,00/servidor.

Os três documentos fiscais confirmam que o preço de R$ í.400,00 (mil e

quatrocêntos reais) por inscrição é o valor efetivamênte praticado pela ICGP Treinamentos

LTDA em contrataçóes com entes públicos de diferentes estados da federação, no segundo

semestre de 2O25.

Estes documentos reforçam a compatibilidade do preço proposto para o presente

processo com os valores reais de mercado, conferindo substância material à Certidão de

Pesquisa de Preços (Í1s.20122), que já havia apurado uma média de R$ 1.375,00/inscriçáo

com base em contratações similares.

Em sÍntêse, a JustiÍicativa de Preço enconlra-se substancialmente atendida: o

valor de R$ 1.400,00 por inscrição mostra-se compatível com os parâmetros de mercado

verificados tanto na pesquisa de preços previamente realizada quanto nas NFS-e que

rêtratam transações reais realizadas pela própria contíatada com outros entes públicos, nos

termos exigidos pelo 4' do arl.23 da Lei 14.13312021.
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3.2.7. Habilitação e Qualificação Técnica da Contratada

Grt.72,V, da Lei no 14.133120211

Os documentos de habilitação da ICGP Trêinamentos LTDA (fls. 30/49) são

analisados a seguir:

b) Regularidade Fiscal Fêdêral: Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União - RFB/PGFN (fl.43), emitida

em 12102y'2026, com validade até 1110812026. Situação: Adequado, nos termos dos arts.

205 e 206 do CTN.

c) Regularidade Fiscal Estadual: Certidão Negativa de Débitos Tributários -
Receita Estadual do Paraná (fl.47), com validade alé 1210612026. Situação: Adequado.

d) Regularidade Fiscal Municipal: Certidão Negativa de Débitos - Secretaria

Municipal de Finanças de Cascavel/PR (fl. 40), com validade alé'1210512026. Situação:

Adequado.

e) Regularidade perante a Seguridade Social: CertiÍicado de Regularidade do

FGTS - CRF (fl. 33), com validade de 1310312026 a 1110412026.

f) Regularidade Trabalhista: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (fl

41), expedida em 1110212026, com validade alé 1010812026. Situação: Adêquado.

DIGA NÃO ÀS DROGAS E À PEDOFILIA. DENUNGIET I. 197 E 190 . PIANTôES 24h
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A ressalva que persiste diz respeito exclusivamente ao erro material na identiÍicação

do contratante na Proposta de PreÇo (fl.62), cuja corêcão Íecomenda-se para asseouÍar

a coerência interna dos autos e a validade formal do documento como instrumento de

instrucão do processo de contratacão.

a) Habilitação Jurídica: Contrato Social consolidado (fls. 241291 e Certidão

Simplificada da JUCEPAR (fl.46), demonstrando a regular constituição da pessoa juÍídica

com atividade econômica compatível com o objeto (CNAE 85.99-6-04 - Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial). Situação: Adequado.
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g) Cadastro no SICAF (fl. 32): ICGP Treinamentos LTDA consta como fornecedor

credenciado, com validade do cadastro até 1211012026. Náo há oconências ou impedimentos

de licitar registrados. Situação: Adequado.

h) Certidôes de Regularidade junto a Órgãos de Controle:

Certidão Negativa de lmprobidade e lnelegibilidade - CNJ (4. 44): emitida em

1110212026. Recomenda-se a verificação da validade e renovação, se necessário.

Certidão Negativa Judicial - TJPR (fl. 44145): emitida em 10lO212O26. Recomenda-

se a verificação da validade e renovação, se necessário.

3.2.8. Da Autorização da Autoridade Competentê

(aí. 72, Vlll, da Lei no 14.13312021)

O an. 72, inciso Vlll, da Lei no 14.13312021 exige a autorização da autoridade

competente para a formalização da contratação direta.

Nos autos, constam a Solicitação de Demanda firmada pelo Presidente da Câmara

Municipal, Joel Nunes de Almeida (fl. 01), e o DFD devidamente formalizado pelo Agente de

ContrataÇão.
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Certidão Negativa de Licitantes lnidôneos - TCU (fls. 30/31): emitida em 1110212026,

com validade de 30 (trinta) dias.@

Certidão Negativa Conecional da CGU (fl. 39): emitida em 1110212026, com validade

até 1310312026. Validade expirada. Deve ser renovada.

Certidão Negativa de Pendências do TCE-PR (fl. 42): emitida em 1110212026, com

validade de 30 (trinta) dias. Validade expirada em 't2103/2026. Deve ser renovada.
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4. PUBLICIDADE DA CONTRATAçÃO DIRETA E DO TERMO DO CONTRATO

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato d$Ili
(art.72,

parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021) A divulqaÇão no Portal Nacional de

ContrataÇões Públicas (PNCP) é condicão indispensável para a eficácia do contrato e

de sêus aditamentos , conforme determina o art.94 da Lei no 14.133, de 2021. O mesmo

tratamento equivale para os instrumentos diversos do contrato, como notas de empenho,

entre outros.

PorÍim, de acordo com o art. 8o, §2o, da Lêi n'12.527, de í8 de novembro de 20íí
ctc arl. 7o, §3o, V, do Decreto no 7 .724, de í 6 de maio de 2012, deverá haver disponibilização

dos seguintes documentos e informações no sítio oÍicial do ente na internet: (i) cópia integral

do termo de referência; (ii) contralos firmados e notas de empenho emitidas.

5. CHECKLIST E RECOMENDAçÃO DE ANÁL|SE PELO CONTROLADOR TNTERNO

Por fim, sugerê-se que o processo seja encaminhado ao Controlador lnterno para

exame prévio, independente, como segunda linha de defesa prevista no art. í69 da Lei n'
14.'13312021. Esta prática não substitui as atribuições da gestão nem da assessoria jurídica,

mas complementa o controle preventivo exigido pelo diploma legal e pelas boas práticas de

governança e gestão de riscos.

A Íim de colaborar, sugere-se a utilização do "Checklist - INEX - SERVICOS

TECNICOS ESPECIALIZADOS (Lei 14.133/2021)" que acompanha este parecer, com

marcaÇão dos itens aplicáveis, justificativa dos itens "não se aplica", indicação de documento

e página como evidência e síntese dos achados com classificação de risco.

6. DESTGNAÇÃO DE AGENTES PÚBL|COS E SEGREGA Ão DE FUNçÔES

A estrutura de pessoal da Câmara Municipal é enxuta e impõe desenho

organizacional com acúmulo de atribuiçóes por servidores efetivos: o Procurador Jurídico atua

como parecerista; um dos Escriturários responde, também, pelo Controle lnterno; o segundo

DIGA NÃO ÀS DROGAS E À pEDOFtLtA. DENUNC|EI L 197 e 190 - plantôes 24h
A dênúncia pode sêr anônima.
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Escrilurário exerce, cumulativamente, as funçóes de Agente de ContÍatação/Pregoeiro; o

Contabilista acumula Tesouraria e gestão de contratos; e a Auxiliar Administrativa exerce a

Íiscâlização contratual.

Em cenário de quadro reduzido e com a Chefia de Dirêçáo Administrativa ainda vaga

(cargo de Diretor Administrativo de provimento efetivo encontra-se, atualmente, vago), a

AdministraÇão deve compatibilizar o princípio da segregação de funções com a continuidade

do serviço público, adotando salvaguardas proporcionais ao risco.

A Lei no í 4.133/2021 exige gestáo por competências e determina, de modo expresso,

a observância da segregação, vedando a designação do mesmo agente para funções

simultâneas mais suscetíveis a riscos (art. 70, caput e § 1o), ao tempo em que fixa o Agente

de Contratação como condutor do certame, auxiliado por equipe de apoio, e, no pregão,

denominado pregoeiro (art. 8o e § 10 e § 5o).

Nesse conlexto normativo, permanece juridicamente possível que o Agente de

Contratação atue na fase preparatória e na fase externa, desde que não concentre, ao mesmo

tempo, tarefas incompatíveis de alto risco e que sejam implementados controles

compensalórios.

No plano das salvaguardas, a Câmara preserva a independência mínima entre

funçõês críticas: o parecer jurídico é emitido pela Procuradoria, que exerce controle prévio de

legalidade ao Íinal da fase preparatória (art. 53 da Lei no 14.13312021), a fiscalização

contratual é atribuída à servidora de cargo de Auxiliar Administrativo e a gestão do contrato e

a Tesouraria estão a caÍgo do Contabilista, de modo que o Agente de Contratação não

acumula, com simultaneidade, o ateste da execução ou a liquidação da despesa.

A Lei 14.13312021 atribui ao dirigente o dever de vedar acúmulos que propiciem

excesso de poder e facilitem a ocultação de desvios, sem afastar a adoção de "linhas de

defesa" como a análise jurídica estruturada por checklists e a atuação do controle interno para

prevenção de riscos.

D|GA NÁO ÀS DROGAS E À pEDOFtLtA. DENUNC|E| L 197 e 190 - ptantôes 24h
A denúncia pode ser anônima.
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Nesse contexto, a LINDB autoriza que, na interpretação de normas de gestão pública,

sejam considerados os obstáculos e as diÍiculdades reais do gestor @n. 223\ e prevê a

instituição de regimes de transição quando uma orientaçáo nova impuser deveres de

cumprimento progressivo (art. 234).

A vista disso, e enquanto perdurar a vacância do Diretor Administrativo, a

manutenção do Agente de Contratação também na fase preparatória mostra-se medida de

necessidade, embora não esleia em conformidade com o modelo ideal orevisto na Lei 14.133

até que o provimento do cargo permita repartir funções com menor risco

Trata-se de, salvo melhor juÍzo, solução proporcional, equânime e eficiente para

realidade da Câmara Municipal de pêqueno porte, alinhada ao teno legal e à jurisprudência

de controle que prestigia a segregação na medida do possível e com mitigação de riscos

quando a completa separação náo for Íactível dê imediato.

Não obstante, é recomendável por fim, reÍorços de govêrnança já previstos no

ordenamento: explicitação, em cada processo, das barreiras de segregação adotadas

(quem demanda, quem elabora TR/ETP, quem conduz, quem decide, quem fiscaliza e quem

atesta), com vedações de atuação simultânea em funções de risco; e, quando viável,

composição mínima dê equipe de apoio para o Agente de Contrataçáo, ainda que com um

único membro, a fim de reduzir assimetrias informacionais e distribuir veriÍicaçóes.

7. CONCLUSÃO E RECOMENDAçÓES

Diante do exposlo, o Processo de Contratação no O0712026 encontra-se, em linhas

gerais, formalmente instruído e substancialmente em conformidade com os requisitos da

3 Art. 22. Nâ interpretaçáo de normas sobre gestáo pública, serão considerados os obstáculos e as
dificuldades reais do gêstor e as exigências das políticas públicas a seu cârgo, sem prejuízo dos
direitos dos administrados.

' Art. 23. A dêcisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretaçáo ou oÍientaçáo
nova sobre norma de conteúdo indetêrminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de
direito, deverá prever regime de transiçáo quando indispensável para que o novo devêr ou
condicionamento de direito seja cumprido de modo pÍoporcional, êquânime e eficientê e sem prejuizo
aos interesses gerais.

,-rs
i)roc
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Lei no 14.'133/2021 paru a contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento

no aÍl.74, inciso lll, alínea'f'.

A hipótese de inexigibilidade de licitaçáo encontra adequada justificativa na

slngularidade do curso oíertado, com data, local, carga horária, conteúdo programático e

corpo docente previamente Íixados pela entidade promotora - ICGP Treinamentos LTDA -,
com notória especialização na área de capacitaÇão de agentes públicos, cujo valor se moslra

compatível com os preços praticados no mercado, sendo, por conseguinte, inviável a

competição obietiva entre fornecedores.

| - SANEAMENTOS OBRIGATÓRIOS (condicionantes para a formalização do
contrato)

1. Conigir o eno material na data de conclusáo do processo (DFD no 00312026, Í1. 02):

' 091 0412025" deve ser corrigid o para'0910412026" ;

2. Conigir a inconsistência material na seÉo 4 do EfP n'00412026 (fl. 06) e no Anexo I

do ETP (fl. 15), que descrevem erroneamente o objeto como 'capacitação de
pregoeiro", devendo ser substituído pelo objeto real: "lmpacto Financeiro e
Orçamentário na Prática"i

3. Conigir a inconsistência entre modalidade presencial e à distância no ETP (seção 3.2,

fl. 05) e no TR (item 4.2,Í1.53), adequando os requisitos de capacidade operacional
à efetiva modalidade presencial do curso;

4. Renovar o CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, cuja validade expira em
1110412026, data anterior à realizaçáo do curso ('16 e 1710412026) e ao pagamento,
sob pena de irregularidade fiscal no momento da execução contratual;

5. Renovar as certidões com prazo de validade expirado: Certidão de Licitantes lnidôneos
do TCU (fl. 30/31), Certidão Negativa Correcional da CGU (fl. 39) e Certidão Negativa
de Pendências do TCE-PR (fl.42), todas emitidas em 1110212026 com validade de 30
dias, portanto vencidas em março de 2026;

6. Solicitar substituiÉo da Proposta de Preço (fl. 62) para conslar a informação do objeto
para 2 (dois) servidores da Câmara Municipal de Alvares Machado, cuja correção
recomenda-se para assegurar a coerência intema dos autos e a validade formal do
documento como inslrumento de instrução do processo de contratação.

D|GA NÁO ÀS DROGAS E À pEOOFtLtA. DENUNC|EI L 197 e 190 - ptantôes 24h
A denúncia pode sêr anÕnima.
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Todavia, para o regular prosseguimento do processo e a válida formalização do

contrato de prestação de serviÇos, recomenda-se o saneamênto das irregularidades e

inadequaçôes identiÍicadas, classifi cadas a seguir:
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ll - RECOMENDAçÕES DE BOA PRÁTICA (não impêditivas, mas aconselhadas)

8. Verificar a validade das Certidões Negativa de lmprobidade (CNJ, Í1.44) e Nêgativa
Judicial do TJPR (fl. 44145), renovando-as se necessário antes da assinatura do
contrato, a fim de assegurar a plena regularidade da contratada no momento da
formalizaçáo do ajuste;

9. Dar publicidade ao ato de autorização ou ao extrato do contrato no sítio elêtrônico oficial
da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, nos termos do art. 72, parágrafo único,
da Lei no 14.13312021, como condição de eÍicácia e transparência do ajuste.

Sanadas as pendências acima relacionadas, manifesta-se esla Procuradoria

Legislativa pela regularidade jurídica do presente processo, podendo a Administração

prosseguir com a formalização da contratação a ICGP Treinamentos LTDA.

O presentê parecer constitui manifestação exclusivamente jurídica e não substitui o

juízo técnico, administrativo ou de conveniência e oportunidade da autoridade gestora, a quem

compete a decisáo Íinal sobre a contratação.

É o parecer.

DIOGO RAMOS Àsinãdodeíom.dieirar!ú,
DIO6O RAMOS CIRBELTÂÀ NEÍO

CERBELERA NETO Dado!: 2026.0a.07 oe:r 5:32 {r'oo'

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador JurÍdico Legislativo

OAB/SP no 425.172

DIGA NÃo Às
A denúncia pode ser ânônimâ.

DROGAS E À PEOOF|L|Â. DENUNCTE! L 197 ê 190 - ptantôes 24h



:: is. N.o
:riOC.
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Rua Monsenhor Nâkamura, 783, cenfo
19.160-049, Álvares Machado-SP
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Anexo Xlll
Portaria n" 1312O24

Termo de conformidade

Termo de conformidade

DECLARO, para os devidos fins, que procedi ao saneamento do presente feito,
conforme as recomendâçóes constantes no item no 7 do parecer retro, estando os autos
devidamente instruÍdos com os documentos nele listados, tendo sido observadas as
orientaçôes nele contidas, bem como encaminhei e-mail á empresa organizadora para solicitar
a substituição da Proposta de Preço.

Álvares Machado (SP), 7 de abril de 2026.

Agente de Contratação

DrcA I{Ão ÀS DRoGAs EÀ pEDOFtLtA. DENuNCtrt LrgzetgO ptantõe! 24h. Adenúnciã pode seí anônima.



O7lO4t2O26, 11138 Re: Solicitaçáo de matgrial e documentaqão pertinente parã instíução de processo licitatório - Curso ELABORANDO O IMPA.

Re: Solicitação de material e documentação pertinente para instrução de processo

licitatório - Curso ELABORANDO O IMPACTO FINANCEIRO E
ORÇAMENTÁkO NAPRÁTICA (16at7l04 - Curitiba)
compras@alvaresmachado.sp. leg.br

Para: cursos@icgp.com.br
7 de abril de 2026 às 10:57

Prezados, bom dia

Solicitamos, por gentileza, a correção e o reenvio do arquivo da proposta, visto que nele consta
objeto "Proposta para participação de 04 (quatro) servidores do Município de Mandaguari/PR".

Atenciosamente,

Mctor Cavalleri Santos

Agente de Conirataçâo
Câmara Municipal de Álvares Machado
Rua Monseúor Nakamur4 783, CentÍo, Álvares Machado/SP
cEP t9 t60-049
/18) 3273-1331 - ramal26

VAtendimento ao público das th às l3h

3 I de março de 2026 às 09:52, cursos@içgp-çals,bl escreveu:

Segue documentação solicitada.
Lembrando que as inscriçôes devem ser feitas no site www.icgp-§o!0.bE As inscrições é obrigatória para
efeito de registro de presença digital e liberação do certificado.
Quanto a material de leinra a Professora estará repassando os materiais em aula e fomecido após o
crlÍso.

Faltando algum documento é somente solicitar por aqui.

Solicito, por gentileza, a confirmação de recebimento deste e-maill
At.te
ICGP TREINAMENTOS

Em Mon, Mar 30,2026 às 5:04 PM <compras@alvaresmachado.sp.leg.br> escreveu:
Prezados, boa tarde,

Gostaríamos de solicitar o envio de material e documentação pertinente ao Curso ELABORANDO O

TMPACTO FTNANCETRO E ORÇAMENTÁR|O NA PúT|CA (h§ps:&s p.com.brlcu rso/elab orando-o-imoacto-
financeiro-e-orcamentario-na-plê!.isa/, a ser realizado nos dias 16 e 17/04 em Curitiba-PR, para fins de
instrução de processo de contratação, de modo â permitir a inscrição de nossos servidores.

Atenciosamente,

Victor Cavallêri Santos
Agente de Contratação
Câmara Municipal de Álvares Machado
Ruâ Monsenhor Nakamura,783, Centro, Álvares Machado/SP
cEP 19160-049
(18) 3273-1331 - ramal ?6
Atendimento ao público das th às 13h

Fls. N.o
Proc.
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Câmara Municipal de

Átvares Machado
Monsenhor Nakamura, 783, centro

I Agente de Contratação
19.160-049, Alvares Machado-SP

\ (18) 3273-1331r.26

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÂO DE DEMANDA (DFD)
(ANEXO ll - Portaria n" 1312O141

Comunacado lnterno no 004t2026

Nome do(a) Servidor(a): Victor Cavalleri Santos

Cargo: Agente de Contratação Setor: Administrativo

Documento de Formalização de Demanda (DFD) no 003/2026

Por meio do presente, com fundamento no art. 6o da Portaria n" 1312024 e demais normas
aplicáveis, requer-se a confecçáo de procedimento para possível contratação, na modalidade de
contratação direta (a ser confirmada ou afastada mediante Estudo Técnico Preliminar) de
capacitação de para 02 (dois) servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, em
atendimento ao Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

A data pretendida para conclusão do processo de contratação se dará no dia
10t04t2026.

A presente contrataçáo é necessária em razáo da necessidade de atualização e
aperfeiçoamento tecnico dos servidores, visando à melhoria da gestão pública, da eficiência
administrativa e do cumprimento das normas legais aplicáveis à atuaçáo do Poder Legislativo
municipal.

Assim sendo, a contratação em questão possui o objetivo de efetivaÍ o fornecimento do
sêguinte objeto, conforme descriçáo sucinta abaixo:

Planilha í - Descri o detalhada dos itens

Desta feita, dentro dê suas atribuiçóes conferidas na legislaçáo vigente, em especial
na Portaria no 1312024, o Agente de Contratação abaixo nomeado deverá adotar os seguintes
trâmites:

. Elaboração do Estudo Técnico PreliminaÍ, com levantamento de mercado;

. Definição da solução e verificação da (in)viabilidade de competição;

. Confecção da pesquisa de preços e verificação da adequação orçamentária;

. Elaboração do descritivo completo do serviço e das condições da contrataçáo, no
respectivo termo de referência;
. Elaboração da justificativa técnica da hipótese do ad. 74, lll, "f , da Lei no 14.13312021,
se cabível;
. Encaminhamento do procedimento para parecer,

lvaresmachado.ldoc.com.br

ITEM ESPECTFTCAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE

01 Contratação de curso de capacitação de
paru 02 (dois) servidores da Câmara
Municipal de Alvares Machado/SP,

TNSCRTÇÃO 02

Drca NÃo Às DRoGAS tÀ pEDoFtLta. DENUNCT€! \ 197 e 190 - ptântões 24h. A denúncia pode ser anônima
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enhor Nakamura, 783, centro
49, Âlvares Machado-SP

o Elaboração do possível aviso de contrataçáo direta, conforme o caso, com sua
respectiva publicaçâo, bem como de seu ato autorizativo ou contrato;
. Deliberaçáo sobre as propostas ofertadas e consulta da regularidade Íiscal e trabalhista
da pessoa jurídica especializada com a proposta mais vantajosa;
. Juntada de demais documentos necessários à contratação direta pelas formas de
dispensa ou inexigibilidade de licitação previstas nos arts. 74 e75, da Lei Federal 14.13312021
ou do imento licitatório ular, conforme o caso.

Após a conclusão dos trâmitês descritos, o Agente de Contratação iniciará o processo
administrativo dê contratação nos termos da Portaria 1312024 desta Casa.

Agente de Contrateção nomeado(a): Victor Cavalleri Santos
Gêstor(a) e Fiscal do contrato:* Antônio Carlos Novaes da Silva e Rosângele

Sanches

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos protestos de
consideração e apreço.

Átv achado (SP), 07 de abril de 2026s

a
Agente de Contratação

Ciência do(a) gestor(a)
nomêado(a) \ra

(.#-
Ciência do(a) fiscal nomeado(a) / -Àbsinatura

Drca ÃoÀs oRoGAs tÀ pÊDoF -ta. DtÍru ctE! \ 197 e 190 - ptantões 24h. a denúncia pode ser anônima_
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
(ANEXO Vl - Portaria n" 13120241

ESTUDO TÉCNICO PRELTMTNAR (ETP) n" OO412O26

pRocEsso DE CoNTRÂTAçÃO no 007/2026 - DFD 003/2025

OBJETO: Contratação de curso de capacitaçáo paru 02 (dois) servidores da Câmara
Municipal de Alvares Machado/SP.

BASE LEGAL: lnexigibilidade dê licitação fundamentada no artigo 74, inciso lll, alínea "f',
da Lei no 14.13312021.

DATA DE ELABORAÇÃO: 7 de abril de2026

RESPONSAVEL: Victor Cavalleri Santos

MATRíCULA: 1869-4/í

O presente documento caracleriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
devidos estudos para a contrataçáo de solução que atenderá à necessidade abaixo
especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
soluçáo para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a
Administração Pública.

í - DESCRTçÃO OA NECESSTDADE

A presênte contratação visa atender à necessidade instituclonal de capacitação técnica de 02
(dois) servidores da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, como forma de promover o
aprimoramento de suas atividades laborais e garantir a melhoria contínua dos serviços
prestados no âmbito do Poder Legislativo municipal.

A constante evolução da legislação, das normas administrativas e dos procedimentos
operacionais exige que os servidores estejam atualizados quanto às boas práticas da
administração pública, especialmente no que se refere à correta aplicação dos recursos
públicos.

2 _ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÓES ANUAL (PCA)

A presente contratação está devidamente prevista no PCA 2026.

3 - REOUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

3.í QualiÍicação Técnica:

. Comprovação de Experiência na Área de Capacitação: A pessoa jurídica contratada
deve comprovar experiência na prestação de serviços de capacitação profissional, por meio

oFls. N
Proc.
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3.2 Capacidade Operâcional

. A pessoa jurídica contratada deve demonstrar capacidade técnica-operacional para
planejar, organizar e executar ações de capacitação presencial, incluindo a logística
necessária para realizaçáo do curso no local e data indicados pêla Administraçáo.

. É responsabilidade da contratada fornecer os materiais didáticos, equipamentos
audiovisuais e demais recursos pedagógicos indispensáveis à adequâda realização do
curso, garantindo a efetividade do aprendizado.

3.3 Sustentabilidade

A pessoa jurÍdica contratada deve adotar práticas sustentáveis na realizaçáo do curso, como a
preferência por materiais didáticos digitais, a reduçáo do uso de recursos impressos e o
incentivo à gestão ambientalmente responsável do local de realizaçáo, em conformidade com
os princípios de sustentabilidade e, quando aplicável, com o Plano de Logística Sustentável
(PLS) da Administração.

3.4 Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua rêgularidade:

a) Dêmonstraçáo da constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de
autorização para o exercício dâ atividade a ser contratada;

b) Certidões ou atêstâdos dê qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas Íornecido os
mateÍiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

c) Prova de regularidade perante â Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
e) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
f) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

3.5 Declarações

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o '123,

de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da Constituição Federal;

Drc^ ÂO ÀS DROGAS t À PtooFtu,a. DINUNCTE! \ 197 e tgo - ptentões 24h. a denúnciâ pode ser anônima

de atestados de capacidade técnica que evidenciem a realização de cursos ou treinamentos
similares voltados à Administrâção Pública nos últimos 12 meses.
Qualificação Técnica dos lnstrutores: Os profissionals responsáveis pêla capacitação
deveráo possuir formação e experiência comprovadas na área do curso, com atuação
compatível com o conteúdo proposto, assegurândo a qualidade didático-pedagógica da
formação oferecida aos servidores públicos.
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e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo

50 da Constituição Federal;
g) Certidão declaratória do cumprimento das 'exigências de reserva de cargos para pessoas

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei '14.13312021.

Obsewação: as certidóes estáo disponíveis em hftps://icop.com.br/certidoes e anexadas a

este processo, juntamente com a declaração de notória especialização (anexo V - requisitos
exigidos - documentação comprobatória).

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A contratação visa a participaçáo de 02 (dois) servidor público efetivo da Câmara Municipal de
Alvares Machado/SP em curso de capacitação técnica, ofertado por entidade especializada,
com temática compatível com as funções administrativas e legislativas desempenhadas
internamente.

A quantidade estimada de 02 (duas) inscriçóes decorre da demanda atual identificada junto ao
Depârtamento Administrativo, considerando a composição do quadro funcional e a distribuiçáo
de responsabilidades técnicas que exigem atualizaçáo normativa e aperfeiçoamento
proÍissional contínuo.

A definição da quantidade não possui interdependência com outras contrataÇóes similares em
curso, uma vez que a necessidade está diretamente relacionada à realizaçáo pontual de evento
de capacitação com data e local previamente estabelecidos, sendo esta uma oportunidade
específica e delimitada.

Memórias de cálculo:

ITEM ESPECTFTCAÇAO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01 ContrataÇão de capacitação para
02 (dois) servidores da Câmara
Municipal de Alvares
Machado/SP.

TNSCRTÇÃO 02

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas as allernativas viáveis para a realizaçáo de capacataçáo, considerando a
necessidade de qualificação continuada dos agentes públicos da Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP.

1. Realização lnterna de Curso com Servidores da Própria Gâmara

Desvantagem: A administraçáo não dispóe de servidores com formaçáo técnica
específica ou habilitação legal para ministrar o curso com a profundidade necessária.
Além disso, a ausência de capacitação por especialista externo pode comprometer a

Drca Í{ÃO ÀS DROGAS E À PEDOFI.|A. DENUI{C|E! L 197 e 190 , ptântões 24h. A denúírciã pode ser anônama.
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qualidade do conteúdo e a atualizâçáo normativa exigida para o apeíeiçoamento dos
agentes públicos, especialmente em temas complexos como controle intemo, prestação

de contas e interpretaçáo da legislaçáo vigente.

2. Participação em Curso de Capacitação dê Livre Oferta no Mercado, por lnstituição
Especializada

Vantagem: Permite que os agentes públicos participem de curso à distância com
metodologia atualizada, ministrado por proÍissionais com notório saber, promovido por
instituição especializada no tema proposto. A participação em cursos ofertados por
instituiçôes reconhecidas oferece conteúdo técnico qualiÍicado, atualizado com a
jurisprudência dos tribunais de contas, e voltado à realidade das câmaras municipais.

Justificativa técnica

A escolha pela participação em curso de capacitação de livre ofertã no mercado, promovido por
instituição especializada, justifica-se pela necessidade de qualificação têcnica dos servidores
da Câmara Municipal, aliada à singularidade da oíerta, com conteúdo, cronograma e local
previamente definidos. A solução atende de forma eficaz à demanda identiÍicada, sendo
tecnicamente adequada, tempestiva e viável, considerando a notória especialização da
entidade promotora e a inexistência de alternativas com caractêrísticas equivalentes que
permitam competição.

Justificativa Econômica

O valor estimado, especificado no tópico a seguir, foi considerado adequado, estando dentro
dos padróes de mercado e respeitando os princípios de economicidade e eficiência, conforme
exigido pela legislação vigente.

Pesquisa de Mercado

Foram analisados cursos similares disponíveis no mercado por inexigibilidade de licitação,
constatando-se que o modelo proposto é prática recorrente e aceita pelo controle externo, dada
a singularidade do objeto e a inviabilidade de competição com critérios objetivos.

Alternativa Mais Vantajosa

A alternativa mais eficiênte é a contratação direta, com base na inexigibilidade de licitação, de
empresa ou instituição com notória especialização na área temática do curso. Essa soluçáo
assegura que a capacitaçáo será realizada com qualidade técnica, por profissionais de renome
e com expertise comprovada, garantindo efetivo retorno institucional.

6 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAÇÃO

7 - DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO

Drca NÃOÀS DROGAS EÀ PEDOF|L|A. DEÍ{U CrEl L 197e1m ptântões 24h. Âdenúncia podê seranônima

Com base em pesquisa de mercado, estima-se que o custo seja de aproximadamente de R$
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) para dois servidores, considerando as especificaçôes
técnicas e requisitos estabelecidos, conforme o Anexo I deste ETP.
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A solução consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de curso de
capacitação promovido por instituiçáo especializada, com notória experiência na formação de
agenles públicos. O curso é de oferta única, com data, carga horária, conteúdo programático e
local previamente definidos, e contempla a emissáo de certificado individual ao final da
participação. A soluçáo atende integralmente à necessidade identificada, sem envolver
exigências de manutenção ou assistência técnica, por tratar-se de prestação de serviço
educacional pontual e delimitado.

A seguir, descrevem-se os principais componentes da soluÇâo proposta:

. Curso: "lmpacto Financeiro e Orçamentário na Prática".

. Data e Horário: Dias 16 e 17 de abril de 2026 - das 14h às 17h (primeiro dia) e das
8h30 às 12h (segundo dia)

o illodalidade:Presencial
. Local do Curso: Hotel Alta Régia - Rua Dr. Faivre, 846 - Centro, Curitiba/PR
. Palestrante: Prof.a Cristiane Berriel

Justificativa da Solução Adotada

A realização do curso por meio de inexigibilidade de licitação, com base no at1.74, inciso lll,
alínea "f', da Lei no 14.13312021, é plenamente justificada pela singularidade do conteúdo e
pela notória especialização dos ministrantes, o que inviabiliza a competição.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

O objeto em questão é indivisível, uma vez que se trata de curso de capacitação ofertado de
forma unitária, com conteúdo programático, local, data ê condiçôes previamente definidos pela
instituição promotora. Não há possibilidade técnica ou comercial de parcelamento da
contratação, pois a participação dos servidores está vinculada à oferta integral do seNiço, tal
como disponibilizado no mercado.

9 - DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a participação dos servidores no curso de capacitação, pretendê-se alcançar o
aprimoramento técnico e normativo dâs atividades administrativas e legislativas, promovendo
a coneta aplicação das normas vigentes e o aumento da eficiência na execução das rotinas
internas. Espera-se, ainda, o melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, por
meio da atualização de conhecimentos e da padronização de procedimentos, além da
otimização dos recursos públicos, ao investir em formação que gera retorno institucional e evita
retrabalho, erros operacionais e desperdícios.

íO - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes da formalizaçâo da contratação, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal da
entidade promotora do curso e designar servidor formalmente capacitado para a Íiscalização
do contrato, conforme previsto na Lei no 14.133/2021 . Também será realizada a análise da
disponibilidade orçamentária e a inserçáo do processo no sistêma de acompanhamento de
contrataçôes, não havendo necessidade de intervençóes técnicas ou adeguaçóes físicas no
ambiente organizacional, por se tratar de curso externo previamente estruturado.

cmalva
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íí - CONTRATAÇÔES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

No âmbito da presente contratação, não foram identificadas contrataçôes conelatas ou
interdependentes. Trata-se de contrataçáo pontual, com objeto específico e delimitado, cuja
realização independe de outras açôes administrativas simultâneas, não havendo vínculo
técnico ou orçamentário com quaisquer outras contrataçóes em curso ou previstas no mesmo
período.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação refere-se à prestaçáo de serviço educacional presencial, sem
fornecimento de bens permanentes ou de consumo. Dessa forma, os impactos ambientais
diretos são mínimos ou inexistentes.

í3 - VIABILIDADE OA CONTRATAÇÃO

A contratação é viável do ponto de vista técnico e orçamentário, sendo adequada à
necessidâde de capacitação de servidores públicos da Câmara Municipal, conforme demanda
Íormalizada. A solução apresentada atende aos requisitos legais, contribui para o
aprimoramento das atividades institucionais e está compatível com os valores praticados no
mercado, demonstrando-se razoável, eficiente e em conformidade com o interesse público.

Conclusão

A contratação do curso a seguir descrito (apresentado no tópico 7), por inexigibilidade de
licitação, apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, jurídico e
administrativo, assegurando o cumprimento do interesse público, a melhoria da atuação
institucional e a conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e economicidade:

o Curso: "lmpacto Financeiro e Orçamentário na Prática".
. Data e Horário: Dias 16 e 17 de abril de 2026 - das 14h às 17h (primeiro dia) e das

8h30 às 12h (segundo dia)
. Modalidade:Presencial
. Local do Curso: Hotel Alta Régia - Rua Dr. Faivre, 846 - Centro, Curitiba/PR
. Palestrante: Prof.a Cristiane Berriel

Machado (SP), 7 de abril de 2026

Agente de Contratação
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ANEXO I

Estudo Técnico Prêliminar
Preços Referenciais

Objeto: Contratação de capacitaçáo paÍa 02 (dois) servidores da Câmara Municipal de Álvares
Machedo/SP.

Fontes de Pesquisa:

a) A cotação foi obtida de 01 (um) fornecedor:
Anexo I

i. ICGP - INST]TUTO CONCEITO EM GESTÃO PÚBLICA;

b) Também foram realizadas consultas a contrataçôes similares de outros órgáos da
administraçáo pública com a referida instituição promotora da capacitação, com a

finalidade de demonstrar se o valor proposto é condizente com o habitualmente
praticado no mercado:

Anexo ll
a. Prefeitura Municipal de Vilaflor/RN - Fonte:
https://diariooficial.vilaflor. rn. qov. bítermo-de-inexiqibilidade-de-licitacao-n-020-202
b. Câmara Municipal de Pato Brânco/PR (lnexigibilidade no 05/2025) - Fonte:
https://www. patobranco. pr. leq. br/transoarencia/avisos-e-editais-de-
licilacao I 2025 I inexiqibi lid ade
c. Cámara Municipal de AgrolândiaiSC - Fonte:
https://transDarencia. betha.cloud l#ligvwz4q XlHrmP LlStMuq==/consulta/36123/det
alhei619:11 13:2024 16 1113

Mêmóriâs de cálculo

l Considerou-se o valor unitário das inscrições de 03 (três) servidores ao custo totalde RS 4.2OO,OO

1

cma

FONTE ORÇAMENTO VALOR MEDIO POR
PESSOA

ICGP - INSTITUTO CONCEITO EM GESTAO PUBLICA R$ 1.400,00
VALOR MEDIO POR PESSOA R$ 1.400,00

FONTE CONTRATAÇOES S,IMILARES DA
ADMINISTRAÇAO PUBLICA

VALOR MEDIO POR
PESSOA

httos://diarioofi cial.vilaflor.rn ov.búermo-de-inexigibilidade-
de-licitacao-n-020-2025/

R$ 1.400,001

R$ 1 250,00

https://transparencia.betha.cloud l#li9Ywz4q X1 HrmP Ll5t
Muo==/consulta/3ü 23ldetalhe/6í 9:1 113:2024 16 1'113

R$ 1.250,00

Câmara Municipal de

Átvares Machado

I ng"nr" de Contratação

httos://www. oatobranco. or. leq. br/transparencia/avisos-e-

editais-de-licitacao/2025iinexioibiÍidade (lnexigibilidade no

0st202s)
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VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A INSCRIÇÂO DE

02 (DO|S) SERVIDORES
R$ 2.800,00

2. Yalor Estimado da ContÍatação:

a) A média dos preços obtidos na pesquisa resultou em um valor de R$ 1.400,00
(mil e quatrocentos reais) por pessoa, resultando num valor total de
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

3. Da adequação e compatibilidade do valor proposto eos habitualmente praticados:

Assim, considerando os valores acima obtidos na pesquisa de preços de outros cursos
ministrado pela instituição promotora da capacitação, bem como aqueles demonstrados
nas notas fiscais anexas a este feito (fls. 66/68), certifica-se que o valor proposto é
compatívêl com aqueles habitualmente praticados no mercado pela referida instituiçáo.

Á achado/SP, 7 de abril de 2026S

o
Agente de Contratação

c6ls. N.o
Proc.
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TERMO DE REFERÊNClA (TR)
(ANEXO Vll - Portaria no 13120241

1 - DEFTNTÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação direta, com fundamento no art.
74, inciso lll, alínêâ F, da Lei Federal no 14.13312021, de empresa ou instituição especializada
na realização de curso de capacitação, voltado ao aperfeiçoamento proÍissional de 02 (dois)
servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, conforme demanda aprovada pela
Presidência, nos termos da Portaria no 1312024.

A capacitaçáo deverá ocorrer de forma presencial, com conteúdo programático alinhado às
atividades desempenhadas pelos servidores públicos no âmbito da Administração Legislativa,
contribuindo para o desenvolvimento institucional e a melhoria da qualidade dos serviços
prestados.

2 . FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÂO

A presente contrãtação tem por finalidade atender à necessidade de capacitação de 02 (dois)
servidores da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, visando ao aprimoramento técnico e
à atualização de conhecimentos específicos relacionados às atividades administrativas e
legislativas desenvolvidas no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

A contratação encontra respaldo no Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado nos termos do
art. 18 da Lei Federal n' 14.13312021, o qual concluiu pela viabilidade e necessidade da
capacitação, como medida de fortalecimento institucional e melhoria da gestão pública. A
demanda foi formalizada pela Presidência desta Casa Legislativa, nos teÍrnos do art. 6o da
Portaria no '1312024, que disciplina os procedimentos para a solicitação e autorização de
capacitação de servidores.

Proc.
Fls. N.o

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) N" 004t2026

DATA DE ELABORAçÃO: 7 de abril de 2026

Contrâtação de capacitação para 02 (dois) servidores da Câmara Municipal de
Álvares Machado/SP.

OBJETO:

BASE
LEGAL:

lnexigibilidade de licitação fundamentada no artigo 74, inciso Ill, alínea "f, da Lei
n'14.13312021.

RESPONSAVEL: Victor Cavalleri Santos

MATRíCULA: 1869-4/1

D|GA NÃo Às DROGAS E À pEDOFtuA. DENUNCtEt \. 197 e 190 - ptantões 24h_ A denúncaa pode ser ânônimâ

O contrato terá prazo de vigência compatível com a realização do curso, limitado à data de sua
conclusão, náo sendo prevista a possibilidade de prorrogação por se tratar de evento com data
deÍinida.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

Diante da singularidade do curso e da inviabilidade de competiçáo, restou carccleÍizada a

hipótese de iÀexigibilidade de licitação, com base no art.74, inciso lll, alínea "f, da Lei no

14.133t2O21. conãiderando a nalureza tecnica e especializada da capacitação pretendida,

promovida por entidade com notória especialização na mãtéÍia

3 - DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de curso de
capacitação promovido por instituiçáo especializada, com notória experiência na formaçáo de
agentes públicos. O curso é de oferta única, com data, carga horária, conteÚdo programático e
local previamente definidos, e contempla a emissão de certificado individual ao final da
participação. A solução atende integralmente à necessidade identificada, sem envolver
exigências de manutenção ou assistência técnica, por tratar-se de prestação de serviço
educacional pontual e delimitado.

A seguir, descrevem-se os principais componentes da solução proposta:

o Gurso: 'lmpaclo Financeiro e Orçamentário na Prática' .

. Data e Horário: Dias 16 e 17 de abril de 2026 - das 14h às 17h (primeiro dia) e das
th30 às 12h (segundo dia)

. Modalidade:Presencial

. Local do Curso: Hotel Alta Régia - Rua Dr. Faivre, 846 - Centro, Curitiba/PR

. Palestrante: Prof.a Cristiane Berriel

Justificativa da Solução Adotada

A realizaçào do curso por meio de inexigibilidade de licitação, com base no art. 74, inciso lll,
alínea "f', da Lei no 14Í332021, é plenamente justificada pela singularidade do conteúdo e
pela notória especializaÇão dos ministrantes, o que inviabiliza a competição.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçAO

4.í QualiÍicação Técnica:

Comprovação de Experiência na Área de Capacitação: A pessoa jurídica contratade
deve comprovar experiência na prestaçáo de serviços de capacitação proÍissional, por meio
de atestados de capacidade técnica que evidenciem a realização de cursos ou treinamentos
similares voltados à Administração Pública nos últimos 12 meses.
QualiÍicação Técnica dos lnstrutores: Os profissionais responsáveis pela capacitaçáo
deveráo possuir formaçáo e experiência comprovadâs na área do curso, com atuação
compatível com o conteúdo proposto, assegurando a qualidade didático-pedagógica da
formação oferecida aos servidores públicos.

4.2 Capacidade Operacional

. A pessoa jurídica contratada deve demonstrar capacidade técnica-operacional para
planejar, organizar e executar açôes de capacitação presencial, incluindo a togística
necessária para realização do curso no local e data indicados pela Administração.

cmâ
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. É responsabilidade da contratada fornecer os materiais didáticos, equipamentos

audiovisuais e demais recursos pedagógicos indispensáveis à adequada realização do

curso, garantindo a efetividade do aprendizado.

4.3 Sustentabilidadê

A pessoa jurídica contratadâ deve adotar práticâs sustentáveis na íealizaçâo do curso, como a

preferência por materiais didáticos digitais, a redução do uso de recursos impressos e o
incentivo à gestão ambientalmente responsável do local de realizaçâo, em conformidade com

os pÍincípios de sustentabilidade e, quando aplicável, com o Plano de Logística Sustentável
(PLS) da Administração.

4.4 Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua regularidade:

g) Demonstração da constituiçáo regular dâ pessoa jurídica - e quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada;

h) Certidôes ou ateslados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
maleriais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

i) Prova de regularidade peÍante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na íorma da lei;

j) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
k) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
l) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

4.5 Declarações

h) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no 123,

de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

i) Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisilos de habilitação deÍinidos neste Edital;

j) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

k) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de í4 (quatoze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;

l) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
m) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo
50 da Constituição Federal;

n) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

Observação: as certidóes estão disponíveis em https://icop.com.br/certidoes/ e anexadas a
este processo, juntamente com a declaração de notória especialização (requisitos exigidos -
documentação comprobatória, anexo ao ETP).
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s - EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto se dará mediante a participação de 2 (dois) servidores da câmara
Municipal de Alvares Machado/SP no curso de capacitaçáo contratado, promovido por empresa
ou instituição especializada, conforme as condições estabelecidas na proposta aceita e demais
documentos do processo.

A contratada deverá assegurar a plena realizaçáo do curso na data, local e carga horária
previamente definidos, fornecendo toda a infraestrutura necessária à execuçáo das atividades
presenciais, incluindo material didático (físico ou digital), certificado de participação e suporte
técnico durante o evento.

Os servidores participantes deverão ser devidamente inscritos pela contratada, mediante
empenho pela contabilidade desta Casa Legislativa, e acompanhados quanto à frequência e
aproveitamento. Ao término do curso, a contratada deverá emitir os certificados nominais, os
quais deverão ser entregues à AdministraÇão como comprovante da efetiva execução do
objeto.

6 - GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela Presidência da Câmara
Municipal de Álvares Machado/SP, nos termos da Portaria no 1312024, a quem competirá
acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do objeto contratado.

A fiscalização consistirá na verificação do cumprimento das condiçóes estabelecidas na
proposta aprovada, com especial atençáo à realização do curso no prazo previsto (até novênta
dias) e à emissão dos certificados de participaçáo em nome do servidor inscrito.

O pagamento será realizado por meio de nota de êmpênho, mediantê apresentaçáo da nota
fiscal correspondente.

7_MEDIÇÃOEPAGAMENTO

A medição da execução do objeto será realizada de Íorma global, mediante a veriÍicação da
efetiva participação dos 2 (dois) servidores no curso de capacitação, coníorme previsto na
proposta aceita, observando-se a data, carga horária e demais condiçóes pactuadas.

O pagamento será realizado em parcela única, por meio de nota de empenho, nos termos da
Portaria no 1312024, e da apresentaçáo da documentaçáo mencionada.

D|GA NÃo Às DRoGAS t À PtDOflLLA. Dt U CtEl L 197 e 19O, Planrões 24h. a denúncia pode seí anônimâ

A gestão contratual observará os princípios da legalidade, eficiência e economicidade, visando
garantir que os objetivos da capacitação sejam plenamente alcançados e que os recursos
públicos sejam aplicados de forma adequada e transparente.

A comprovaçáo da execução será realizada por meio de epresentação dos seguintes
documentos:

. CertiÍicados de participação emitidos em nome dos servidores;

. Nota fiscal emitida em conformidade com os dados do empenho.
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o prazo para pagamento será de até 1o (dez) dias úteis após o recebimento da nota fiscal, em

conformidade com a legislação vigente e com a disponibilidade financeira da Câmara Municipal.

S - SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleÇão do fornecedor será realizada por inexigibilidade de licitaçáo, nos termos do aÍ1.74,
inciso lll, alínea "f', da Lei Federal no 14.13312021,tendo em vista a inviabilidade de competição,
por se tratar de objeto especial, para a contratação de curso técnico especializado, promovido
por instituição detenlora de notória especialização na área da capacitação ofertada.

A escolha do fornecedor observará os critérios técnicos relacionados à qualificaçáo da entidade
promotora, à adequação do conteúdo programático às necessidades da Administração e à
reputação da empresa no mercado de capacitação de servidores públicos, conforme previsto
no Esludo Tecnico Preliminar e na Portaria no 1312024.

Não se aplica no caso em questão critério de julgamento e modo de disputa.

9 - ESTIMATTVA DO PREçO

O valor total estimado da contrataçáo é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em pesquisa de mercado, nos
termos da Portaria no 1312024 e do art. 23 da Lei Federal no 14j3312021, considerando os
parâmetros de capacitação à distância para 2 (dois) servidores da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP, conforme especificaçóes técnicas constantes neste Termo de Referência.

As memórias de cálculo e documentos que fundamentam a estimativa constam dos Anexos l,
ll e lll do Estudo Técnico Preliminar, bem como da Certidáo de Pesquisa de Preços (Anexo lV
da Portaria no 1312024). e integram o processo de contratação identificado no preâmbulo,
servindo como base para a reserya orçamentária e para a verificação da razoabilidade do preço
ofertado.

Assim, o preço ofertado pelo potencial contratado se mostra compatível com o verificado junto
ao Portâl Nacional de Contratações Públicas (PNCP) com demais órgáos e entidades públicas,
náo se observando a existência de sobrepreço ou de eventuais oulllers considerando, ademais,
se tratar de valor padrão ofertado em seu sítio eletrônico.

10 - ADEQUAÇÃO OnÇemErurÁRn

A estimativa definitiva do preço, fixada em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) está
amparada na seguinte dotação orçamentária, com a devida reserva de recursos:

Unidade Gestora: Câmara Municipal
Orgão: 01 Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: 01.01 Corpo Legislativo

Drca ÃO ÀS DROG^S ÊÀ PEooFtLta. DEÍ{uNctE! \ 197 e 19O - Ptanrões 24h. A denúncia pode ser ânônimà

A presente contratação está devidamente compatibilizada com o planejamento orçamentário
da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, em conformidade com o art. 60, inciso XXlll,
alínea "j", da Lei Federal no 14.13312021 e com o disposto na Portaria n" 1312024.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ng"n," de Contratação

'-js. N
t roc.

o machado.ldoc.com.br

nhor Nakamura, 783, centro
-049, Álvares Machado-sP

L (18) 3273-1331 r.26

. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços dê Têrceiros - Pessoa Jurídica

. Fonte:1-Tesouro

. Aplicação: 1 10.0000 - Geral

A contratação será custeada com recursos ordinários próprios, sendo observadas as
disposiçóes legais e regulamentares aplicáveis, inclusive quanto à formalização da reserva
orçamentária prévia à emissão da nota de empenho.

Alvares Machado (SP), 7 de abril de 2026

ntos
Agente de Gontratação
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cArxA EcoNôMtcA FEDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade30 1/04 / 2026 a 30 / 04 / 2026

CeÊificação Númêro: 2026040121 155379200605

Informação obtida em 07 /04/2026 11 : 16: 50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

31.644.353/0001-58

ICGP - TREINAMENTOS LTDA

R MARECHAL CANDIDO RONDON 1718 / CENTRO / CASCAVEL / PR /
85801-170

https://consulta-cÍf .cáixa.gov,br/consultacrí/pages/impressao.jsf 111
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TRIBUNAL DE CONTAS DAUNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisâo deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissào desta cenidão os responsáveis ainda nâo
notiÍicados do teoÍ dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bcm como aquelcs cujas apreciaçôes estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I 1 :03: l4 do dia 0710412026, com validade de trinta dias a contar da
emlssao.

A veracidade das inforrnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httDS://contas.tcu. .br/ords/f?p: 1 660 : 5

Código de controle da certidão: XQ4C0704261 10314

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome completo: ICGP - TREINAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 3 1.644.353/0001-58
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS' CNEP e

cEPrM)

Consultado: ICGP - TREINAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 3r.644.353/0001-58

Certifica-se que, em consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Deslaca-se qae, nos termos da legislação 
'igente, 

os releidos cqdastrus cortsolidam inÍomações prcstadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esleras de govetno.

Os Sistemas ePÁD e CGU-PJ consolidam os dados sobrc o ondorrrento dos processos administtativos de rcsponsabilização

de ehtes prieqdos no Poder Execativo Federul.

O Codasto Nacional de Emoresos rnidôneos e Suoensos ICEISI aprcsenra a rclaçAo de empresas e pessoas fsicos que

solrerom sanções que implicaram a rcstrição de participat de licitoções ou de celebrar contrulos com o Àdministação
Público

O Codaslro Naciofial de Ernprcsas Punidas (CNEP) aprcsenta a rclação de empresas que sofreram quaísquer das puníções
previstas na Lei n" 12.E46/2013 (Lei Ánticorrupção).

O Cqdastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrutivos Impeüdas (CEPIM) aprcsenla q relaçdo de entidodes privodas sem

ftns lucrativos que eslão impedidas de celebrar novos convônios, con .aíos de repasse ou tern os de parceria com a

Àdministraçiio Públict Federal, em lunção de irregularidades não resoh'idas em convênios, corrtraíos de repasse ou termos
de parceria fitmados anreio rrente.

Certidão emitida às I 1 :04:23 do dia O71O412026 , com validade aÍé o dia 071O512026.

Link para consulta da veriÍicação da ceÍidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: KirgFJnqBmQHLvzQzlbM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I ,',I
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Improbtdade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (O110412026 às 11:08) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 31.644.353/0001-58.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divu contas.tse.ius.br/

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

69D5.0FE4.D414.8916 no seguinte enderêço: https:l/www.cnj.ius.br/imorobidade_admlautenticaÍ certidao.ohp

GeÍado em: 0710412026 âs 1 1:08:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/l
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
iS fi/. o

CNPJ: 31.644.353/0001-58

Requerente: ICGP - TREINÂMENTOS LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da CoordenadoÍia de
Monitoramento e Execuções - CME)Ç que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
iulgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Estâ ceÍtidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção dê certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normaüva no 68l20l2i
b) aos registÍos constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

,- Jais prestadas pelos chefês dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 10, da
Lei Complementâr no U3/20O5.

Certidão emítida em 07 1041202611:05:38, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão,

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.plgov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 161436O3

Certidão emitida nos teÍmos da Instrução de Serviço no 92, de l5lL2l2OL4,

https://servicos.tcê.prgovbr/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=16143603 1t1

' toc.

CeÊidão Negativa de Pendências



1. OBJETO
Proposta pam participação de sen'idores da Câmara Municipal de Àr'ares l\{achado/SP, no cuÍso
'IMPACTO FINÂNCEIRO E ORÇÀMENTAFJO NÀ PR\TICÂ", a ser realizado nos dias 16

e 17 de abrii de 2026, na cidade de Curitiba/PR.

31.644.353/0001,58

PROPOSTA DE PREÇO

PÍoponente:
Razào Social INSTITUTO CONCEITO EÀÍ GESTÀO PUBLICÀ - ICGP
CNPJ: 31.6,14.353/0001 -58
Endereço: Rua Ir{arechal Cândido Rondon, 1718, cenro, Cascavel, PR.

Telefone / \nhatsÂpp: (45) 9 8821-7887
E-mail; cursos@icgp.com.br

INTERESS{)O: (..\tr1\-D '\ Itl'\l(llP,\l- DL -\I-\'.\RES NL\(-l I.\DO - SP

2. IÀIVESTIMENTO
. \ralor da inscriçào indiridual R$ 1.400,00

3. PROFISSIONAL A EXECUTAR O TREINAMENTO
CONTÀDORÀ CRISTL,LNE BERRIEL LIMá FERREIR*{ - Doutoranda em Ciências Sociais
Àplicadas pela Univenidade Estadual de Ponta Grossa, ItÍestre em Ciências PoÍticas pelo
Programa de Pós Graduaçào em Ciências Poüocas da Universidade Federal Fluminense, possü
especializaçâo de Contabüdade Pública pela Universidade Cândido N{endes e graduaçào em
Ciências Contábeis pelo Cento Universiário Serta dos Orgàos (1996). Àtuou como -\ssessora
Técnica na Secretaria de Estado de Fazenda do Paraná, respondendo pela Diretoria de
Contabüdade Geral do Estado. Professora de Contabilidade Púbüca e Instrutora certiFrcada pela
Secretaria do Tesouro Nacional. Tem expcriência na área de Àdministraçào, com ênfase em
Contabilidade e Finanças Públicas.

o-É
Romilda Gonçalves de Oliveira Galavoti

Proprietária
cPF N" 369.460.289-52

Rua Marechal Cândido Rondon, 1718 Centro Cascavel/PR CEp:85.801-170
Tel. (a5) 9 8821-7887 - Site Oficial: www.icqo.com.br - lnstagram: institutoicgp

E-maill: cursos@icgp.com.br

t
Cascavel, 7 de abril de 2026.

ICGP
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TRIBUÍIIAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultado. A informaçào relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Ét

Consultâ realizada em: 0810412026 08:47:5 t

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CN[A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo original no portal do órgâo gestor, clique AQUI.

Orgào Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poÍtal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: PoÍal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poíal do órgão gcstor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, dc 23 de abril de 2014, Lci n' 13.460, de 26
dejunho de 2017,Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, DecÍeto n'8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Raáo Social: ICGP - TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 31.644.353/0001-58

Orgão Gcstor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no I do órgão gestor, cli ueA UI



Câmara Municipal de jFls

Álvares Machado j-'oc

I ngente de Contratação

N.o varesmachado.ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
6O-049, Álvares Machado-SP

\ (18) 3273-1331 r.26

Declaração sobre Cumulação de Funções no Processo Licitatório

Eu, Victor Cavalleri Santos, matrícula no 1869-4/'1, servidor público lotado no cargo de provi-

mento efetivo de Escriturário, nomeado para elaborar e conduzir o processo licitatório em curso,
declaro, para os devidos fins, que, devido à estrutura reduzida da Câmara Municipal e da va-
cância do cargo de Diretor Administrativo, desempenho, cumulativa e excepcionalmente, as
Íunções de Agente de Contrataçáo e as atribuições normalmente conferidas ao referido cargo
de Diretor na fase preparatória do certame, conduzindo-o desde a elaboraçáo do Estudo Téc-
nico Preliminar, Termo de Referência, pesquisa de preço e de mercado, e demais documentos.

É forçoso reconhecer que tal acumulação não se encontra em estrita conformidade com o prin-

cípio da sêgrêgação de funções, previsto no art. 70 da Lei n' 14.13312021, o qual visa assegurar
a transparência, a legalidade e a mitigaçáo de riscos no procedimento licitatório.

Cumpre ressaltar, contudo, diante da atual vacância do cargo de Diretor Administrativo e dos
limites organizacionais da lnstituição, que são adotadas salvaguardas adequadas para a mini-
mizaÇão dos riscos, destacando-se: a atuaÇão independente da Procuradoria Jurídica na aná-
lise e emissáo de parecer jurídico; a atuaçâo independente do Controle lnterno; a Íiscalização
contratual por servidor distinto e a segregação das funções relativas à gestão Íinanceira.

Com fundamento no art. 22 do Decreto-Lei no 4.65711942 (LINDB), que orienta a análise das
normas à luz das condiçóes e dificuldades reais enfrentadas pela Administração Pública, res-
salto que a presente acumulação funcional constitui solução proporcional, temporária e neces-
sária para assegurar a continuidade dos serviços públicos e a legalidade do certame, até que

o cargo de Diretor Administrativo seja devidamente provido, possibilitando a adequada reparti-

ção das atribuiçôes.

Álvares Machado (SP), 8 de abril de 2026

a

Agente de Contratação

DIGA NÁo ÀS oRocas E À PEDoFtuA. o€NUNclEl L 197 e 190 - Plantões 24h. a denúncaa pode ser anônima

,- -t -
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LEtNo 14.133/2021

ORIGEM: Setor de compÍâs e licitações

VAIOR: R$ 2.800,00

CREDOR: ICGP Treinamentos LTDA - CNPJ no 31.644.353/0001 -58

Fundamento legal: ART.74, lll, DA tEl No 14.133/2021

Sím Não N/A
1. Documento de Formalização da Demanda (D.F.D.)

fls.

95/
96

2. Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência ou Projeto Básico,

conforme o caso?

2.1. Consta indicação de Íiscal de contratos para o futuro ajuste?

105

/11
0

3. Demonstração do enquadramento do serviço dentre os listados
pelo art. 74, lll, da Lei no 14.133/2021 (serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual)

X-
fls.

60/
61

4. Demonstração das características que tornam o serviço singular
(incapaz de comportar avaliação e escolha por critérios objetivos de
julgamento

X_
fls.

3s/
36

5. Documentos que comprovem a notória especialização do executor
(art.74,§3o, da Lei n" 14.133/2021)

X_
Íls.

35/
36

cHECKUST tNEXTGTBIttDADE SERVTçOS TÉCNtCOS ESPEC|ALIZADOS

No DO PROCESSO: OO7 12026

EXAME

x-
fls.

9s/
96,
97/
102



i:ls. N.o
Proc

6. Documentos de habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira da

contratada

x-
fls.

24/
49,

60/
69

e

11'.!

/11
5

7. Documentos de comprovação da capacidade técnica da contratada X-
fls

60/
61

8. Proposta de preços apresentada pelo prestador x-
fls.

116

9. Documentos comprobatórios da razoabilidade do preço contratual,
mediante comparativo com outras contratações celebradas pelo próprio
prestador, com base em notas fiscais emitidas para outros contratantes
no período de 1 (um) ano antes da contratação com a Administração (art.

23, §4", da Lei 14.133/2021

X_
fls
66/
6B

10. Declaração do setor competente, com base na documentação
comprobatória indicada no item anterior, acerca da compatibilidade
mercadológica do preço contratual

x-
fls.
't04

11. Parecer ou nota técnica que aborde as razões de escolha do
prestador, o atendimento aos requisitos de habilitação e de qualificação

técnica e a justificativa do preço (art.72,lll, da Lei n" "14.133/2021

X_
fls.

71/
12. Autorização da autoridade competente
13. Minuta do contrato ou instrumento equivalente?
13.1 Previsão de vedação de subcontratar empresas ou a atuação de
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade
(art.74, §4o, da Lei no 14.133/2021

x-
será

emi

tida
not

a

de
em
pen

ho

K



Fis. N.o 4
Proc.

Recomendações:

Após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento RECOMENDAMOS: não

esquecer as devidas publicações.

Assim, após o exame do processo, entendemos que o mesmo estará de acordo com a

legislação vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas

subsequente após saneamento dos pontos de controle acima.

'14. Antes de formalizar o contrato ou instrumento equivalente, foi

verificado a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), certidões negativas de

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas?

Certidão Consulta Consolidada TCU ? hn s c I

a f.a s.tcu. ov I

x-
fls.

30/
31,

32/
33,

38/
49,

111

/11
5e
117

/11
I

15. Publicação do contrato no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas,

no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data de assinatura do

instrumento

x-
a

ser
pub
lica

do

16. Consta Decreto/portaria de nomeação do agente de contratação e a

respectiva equipe de apoio?

x-
02/
03

e

95/
96

DArA: Q$ \4\AAJ,6

ANALISTA:

ASSTNATURA:

Bütdldonteiro

ío,CÍl", {ow



0910412026. OS:29 Cámara [/unicipâl de Ákarês Machado

Cámàrâ Municipal
Memorando 0892026

Responder apenas via l Doc F,s
f\1. o

Proc

Agente de ContÍa..- Para

3 setores envolvidos

Agente de Contra.. DL-GP.ARI PRES

Og10412026 08:01

Encaminha ato de autorização para assinatura - PCONT 0712026 - Gurso de

Capacitação presencial "lmpactos Financeiros e Orçamentários na Prática"

Prezados, bom dia,

Encaminho ao Gabinête da Presidência Joel Nunes de Almeida - PRES , para conÍerência e posterioÍ

assinatura, o ato de autorização anexo, referente ro pÀ""""o de Càntratação n'OO7t2026,cujo objeto é a

contratação de curso de capacitação para 02 (dois) servidorês da Câmara Municipal de Álvares

Machado/SP, intitulado "lmpacto Financeiro e Orçamentário na Prática", a ser realizado nos dias 16 e í7 de

abril de 2026 na cidade de Curitiba/PR.

A ínlegra do processo de contratação pode ser consultada por meio do
endereço: https:/lsapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/texto_integral/3559

Rêspeitosamente,

'1 download

Ouem já visualizou?

09/04/2026 08:01:'19 Vlctor Cavalleri Santos Agente de Contrataçáo solicitou a assinatura de Joel Nunes dê

Almeida em lúemoratrdo 08912026

'l Despacho não lido

Despacho 1- 08912026

\!íd

EI

https://cmalvaresmachado.l doc.com.br/?pg=dodver&hash=F4gE 16283831D927291570F1&itd=.1&origem=listâgem 1t2

Victor S.

DL-GP-ARI - Asse...

Victor Cavalteri Santos
Escriturário
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0910412026,09:29

0910412026 09''23

(Respondido)

Câmarâ Municipat dê Ákares Machado

De acordo.

Encaminho para assinatura do Presidente i:r§.
i'iec.N.o

Gabinete J. DL-GP.ARI Febianê Mârie dê São José

Assessora do Gabinete da Presidência, de Re/ações /nsÍitucionais e

de Gestão Legislativa.

assinoir digitalmente Memo.ando 089/2026 com o certiÍicado

Envolvidos internos

acompanhando

CC

Quem já visualizou?

Ogl0412026 09:26:17 Joel Nunes de Almeida PRES

JOEL NUNÊS OE ALiTEIDA CPF 204.XXX.XXX-'12 conÍo,rne i"i" t,'2 2Aii)-t:Ai .

Câmara Municipal de Álvares Machado - Rua Monsenhor Nakamura, no 783 Álvares Machado - SP CEP: l9í60{49
lmpresso em 09/04/2026 Ogi27ts'l poÍ Victor Cavâlleri Santos - EscrjturárioI
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

lPresidente

lvarê3machâdo.1doc.com.br

ATO DE AUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃO DIRETA
pRocEsso DE GoNTRATAçÃO N" 007/2026

Objeto a ser contratado: Contratação do curso de capacitação presencial "lmpacto
Financeiro e Orçamentário na Prática" para 02 (dois) servidores da Câmara Municipal
de Álvares Machado/SP, a ser realizado nos dias 16 e 17 de abril de 2026 na cidade
de Curitiba/PR
Contratado: ICGP Treinamentos LTDA - CNPJ no 31.644.353/0001-58.
Vigência: Dias 16 e 17 de abril de 2026, datas de realização da capacitação presêncial
Valor Total: R$ 2.800,00, correspondente a 2 (duas) inscriçóes no valor de R$
1.400,00 cada.
Fundamênto Legal: Art.74, inciso lll, alínea'f, da Lei Federal no 14.13312021

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contralo, em
atendimento ao preceito do aí1.72, parágraÍo único da Lei no 14.'133/2021, para que fique à
disposiçáo do público em sítio eletrônico oÍicial.

Álvares Machado/SP, 9 de janeiro de 2026

Joel Nunes de Almeida
Presidente da Câmara Municipal
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Rua Monsenhor Nakamura, 783, cenEo
19.160-049, Álvares Machâdo-sP
\ (18) 3273-1331r.26

cONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de

licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços,

quanto pela justificativa dos preços;

CONSIOERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato,

conÍorme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.13312O21;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que, uma vez atendidos os

apontamentos nele constantes, referido procêsso cumpre as exigências legais e os requisitos

mínimos para a contratação;

CONSIDERÂNOO que os apontamentos necessários à Íormalização da contratação

foram atendidos pelo setor competente;

CONSIOERANDO, ademais, o checklist emitido pelo Controle lnterno opinando pela

regularidade e prosseguimento do Íeito,

No uso das atribuiçôes que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo
72, Ylll da Lei Federal 14.13312021, AUTORIZO A CONTRATAçÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no presente processo de contrataçáo, nos termos descritos
abaixo:

1)
olGA ilÃo Às DnocAs tÀ PtDOftLtA. DtÍ{UÍ{oE! t- 197 e 190 - ptãntôes 24h. A dênúnciã podê ser anônima.



ASSINATURAS

Código para verificação: F49E-1628-383í-D927

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOEL NUNES DE ALMEIDA (CPF 204.XXX.XXX-12) em 0910412026 09:26:15 GMT-03:00
Papel: Pa.te

Emiüdo poí: Sub-Autorialed€ Certifcâdoíe I Doc (Assinatura 1 Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a CenÍal de Verificação por meio do link:

https://cmalvaresmachado.l doc.com.br/verificacaolF49E-1628-383'l-D927
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0910412026, 11:00 Cámara Municipal de Álvares Machado

N.o

Câmara Municipâl

Memorando 0892026 rs.
, .,c

Responder apenas via lDoc

Victor S. Agente de Contra.. Pa.a

OL-GP-ARI - Asse

3 setores envolvidos

Agente de Contra... DL.GP-ARI PRES

09/04/2026 08:01

Encaminha ato de autorização para assinatura - PCONT 0712026 - Curso de

Capacitação presencial "lmpactos Financeiros e Orçamentários na Prática"

Prezados, bom dia,

Encaminho ao Gabinête da Presidência JoelNunes de Almeida - PRES ,, para conÍerência e posterior

assinatura, o ato de autorização anexo, referente ao Processo de Contratação no OO712026, cuio obieto é a

contrataçáo de curso de câpacitação para 02 (dois) servidores da Câmara Municipal de Álvares

Machado/SP, intitulado "lmpacto Financeiro e Orçamentário na Prática", a ser realizado nos dias 16 e 17 de

abril de 2026 na cidade de Curitiba/PR.

A Íntegra do processo de contratação pode ser consultada por meio do

endereço: https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/texto_integral/3559

Respeitosamente,

w

Victor Cavalleri Santos
Escriturário
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Ouem já visualizou?

09i04/2026 08:01:19 Victor Cavalleri Santos

1 download

Agenle de Contratação solicilou á assinâtura dê Joel Nunes de

Almêide em Memorêndo 089/2026 Assinêdo

1/2

Despacho 1- 089/2026

0910412026 09:23

(ResPondido) De acordo'

Encaminho para assinatura do Presidente.

htlpsJ/cmalvaresmachado.l doc.com.br/?pg=doc./ver&caixa=entrada&enos=0&itd= 1&hash=F49E 162838310927291570F1&êsconde=nao&orige...



OglMl2O26.11too

Gabinete J.

Câmara túunicipal de Álvâres Mâchado

de Relações lnstitucionais e

Ouem já visualizou?

0910412026 09:26:17 Joel Nunes de Almeida PRES

JOEL NUNES OE ALMEIDA CPF 20il.XXX.)O«-12 conÍorme laP rr 2.200/2001 .

09/04/2026 09:40:55 Gabinete da Presidência - Assessora Fabiane MaÍia de São José arquivoú.

DL-GP.ARI

Envolvidos intemos

acompânhando

Despacho 2- 089/2026

09/04/2026 10:56

(Respondido)

Victor S.

Agente de Contra.

Envolvidos internos

acompanhando

cc

Fabiane Maria dê São José

Assêssora do Gabinete da Pre

de GesÍáo Legislativa.

assinou digitalmênte MêmoÍando 089/2026 com o cêrtificado

Respeitosamente,

Victor Cavalleri Santos
Escrituráio

ato_de_au torizacao. pdÍ (4,60 MB) 0 downloads

Ouem já visualizou?

09/0412026 10:56:07 Victor CavalleÍi Santos Agente de Contratação solicitou a assinâtura de Joêl Nunês do

Almeida em Despacho 2- 089/2026 . Assinado

09/04/2026 10:58:16 Joel Nunes de Almeida PRES

JOEL NUNES OE ALMEIOA CPF 204.nX.XXX.í2 conforme :!4? r" 2.200 2t0l

Cámara Municipal de Álvares Machado - Rua Monsenho. Nakamura, nô 783 Áúarês Machado - SP CEP: 19160{49
lmpresso em 09/04/2026 11 :00; 19 poÍ VictoÍ Câvalleri Santos - EscÍiturário

ERRATA

Reencaminho à Presidência Joel Nunes de Almeida - PRES o âto dê

autorização anexo para nova assinatura, em razão de correção de erro

material reÍerente à data do documento.

O documento anterior estava datado em I dê janeiro de 2026.

âssinou digitalmêntê Memorando 2- 0E9/2026 com o certifrcado

EI

N.oFls.
Proc

DL-GP-ARI

ht$s://cmâlvaresmachado.'l doc.com.bí/?pg=doc/ver&caixa=entrada&eÍos=0&itd=1&hash=F49E16283831D927291570F1&esconde=nao&orige... 212
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Presidente

cmalvaresÍnachado.ldoc,com.br

:aaaary,alíare$oaçhadq.§d€&br

160-
úsenhor Nakamura, 783, centro
i49, Alvares Machado-SP
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ATO DE AUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃO DIRETA
PROCESSO DE CONTRATAçÃO N" 007/2026

CONSIDERANDO os elementos contidos no prêsentê processo de inexigibilidade de

licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razáo da escolha do prestador de serviços,

quanto pela justiÍicativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo Íoi instruído com os documentos e requisitos que

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato,

conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.13312021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que, uma vez atendidos os

apontamentos nele constantes, referido processo cumpre as exigências legais e os requisitos

mínimos para a contratação;

CONSIDERANDO que os apontamentos necessários à formalizaçâo da contratação

foram atendidos pelo setor competente;

CONSIDERANDO, ademais, o checklist emitido pelo Controle lnterno opinando pela

regularidade e prosseguimênto do feito,

No uso das atÍibuiçôes que me Íoram conÍeridas, em especial ao disposto no artigo
72, Vlll da Lei Federat 14.133t2021, AUTORTZO A CONTRATAçÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no presente processo de contratação, nos termos descritos
abaixo:

Objeto a ser contratado: Contratação do curso de capacitação presencial "lmpacto
Financêiro e Orçamentário na Prática" para 02 (dois) servidorês da Câmara Municipal
de Álvares Machado/SP, a ser realizado nos dias 16 e 17 de abril de 2026 na cidade
de Curitiba/PR
Contratado: ICGP Treinamentos LTDA - CNPJ no 31.644.353/0001-58.
Vigência: Dias 16 e 17 de abril de 2026, datas de realizaÉo da capacitação presencial
Valor Total: R$ 2.800,00, correspondente a 2 (duas) inscrições no valor de R$
1 .400,00 cada-
Fundamento Legal: Art. 74, inciso lll, alínea'f, da Lei Federal no 14j332021

Delermino, ainda, que sela dada a devida publicidade legal ao contrato, em
atendimento ao preceito do arl.72, parágraÍo único da Lei no '14.133/2021, para que Íique à
disposição do público em sítio elelrônico oficial.

Álvares Machado/SP, 9 de abril de 2026.

Joel Nunes de Almeida
Presidente da Câmara Municipal
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